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1 COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS 
DE DIFERENTES GÊNEROS

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacionadas en-
tre si, formando um todo significativo capaz de produzir interação 
comunicativa (capacidade de codificar e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. Em cada 
uma delas, há uma informação que se liga com a anterior e/ou com 
a posterior, criando condições para a estruturação do conteúdo a 
ser transmitido. A essa interligação dá-se o nome de contexto. O 
relacionamento entre as frases é tão grande que, se uma frase for 
retirada de seu contexto original e analisada separadamente, pode-
rá ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referências di-
retas ou indiretas a outros autores através de citações. Esse tipo de 
recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação de um tex-
to é a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias - ou fundamentações -, as argumentações - ou 
explicações -, que levam ao esclarecimento das questões apresen-
tadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
 
1- Identificar os elementos fundamentais de uma argumenta-

ção, de um processo, de uma época (neste caso, procuram-se os 
verbos e os advérbios, os quais definem o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de diferenças entre 
as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com uma rea-
lidade. 

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras palavras.

Condições básicas para interpretar
 
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros literários, 

estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do texto) e 

semântico; 

Observação – na semântica (significado das palavras) incluem-
-se: homônimos e parônimos, denotação e conotação, sinonímia e 
antonímia, polissemia, figuras de linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
 
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do contexto, 

acrescentando ideias que não estão no texto, quer por conhecimento 
prévio do tema quer pela imaginação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se atenção apenas 
a um aspecto (esquecendo que um texto é um conjunto de ideias), 
o que pode ser insuficiente para o entendimento do tema desenvol-
vido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias contrárias às do 
candidato, fazendo-o tirar conclusões equivocadas e, consequente-
mente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica do escritor e a 
ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa prova de concurso, o 
que deve ser levado em consideração é o que o autor diz e nada mais.

 
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que relaciona 

palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. Em outras pala-
vras, a coesão dá-se quando, através de um pronome relativo, uma 
conjunção (NEXOS), ou um pronome oblíquo átono, há uma relação 
correta entre o que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia a dia e, entre 

eles, está o mau uso do pronome relativo e do pronome oblíquo áto-
no. Este depende da regência do verbo; aquele, do seu antecedente. 
Não se pode esquecer também de que os pronomes relativos têm, 
cada um, valor semântico, por isso a necessidade de adequação ao 
antecedente. 

Os pronomes relativos são muito importantes na interpretação 
de texto, pois seu uso incorreto traz erros de coesão. Assim sendo, 
deve-se levar em consideração que existe um pronome relativo ade-
quado a cada circunstância, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, mas de-
pende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois o objeto 

possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 

Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria aparecer 

o demonstrativo O).
 
Dicas para melhorar a interpretação de textos

- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do assun-
to. Se ele for longo, não desista! Há muitos candidatos na disputa, 
portanto, quanto mais informação você absorver com a leitura, mais 
chances terá de resolver as questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa a leitura.
- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o texto, pelo 

menos, duas vezes – ou quantas forem necessárias.
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- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma conclusão).
- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor com-

preensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de cada 

questão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo geralmen-

te mantém com outro uma relação de continuação, conclusão ou 
falsa oposição. Identifique muito bem essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, a ideia 
mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” ou “incorre-
to”, evitando, assim, uma confusão na hora da resposta – o que 
vale não somente para Interpretação de Texto, mas para todas as 
demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia principal, leia 
com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, pronomes 
pessoais, pronomes demonstrativos, etc., chamados vocábulos re-
latores, porque remetem a outros vocábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portugues/

como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melhorar-a-in-

terpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-voce-

-interpretar-melhor-um.html 
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/questao-

-117-portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com mais de 

65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. Para os menores, 
é exigida a certidão de nascimento e, para os idosos, a carteira de 
identidade. Basta apresentar um documento de identificação aos 
funcionários posicionados no bloqueio de acesso. 

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ gratui-
dades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações. 

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, assinale 
a alternativa correta. 

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade e os adultos 
com 65 anos em diante têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os adultos com 
mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de idade e 
adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com cinco 
anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso livre ao Me-
trô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com até cinco 
anos de idade e com 65 anos em diante, têm acesso livre ao Me-
trô-DF.

Dentre as alternativas apresentadas, a única que condiz com 
as informações expostas no texto é “Somente crianças com, no má-
ximo, cinco anos de idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm 
acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 - adaptada) 
“Se alguém que é gay procura Deus e tem boa vontade, quem sou 
eu para julgá-lo?” a declaração do Papa Francisco, pronunciada 
durante uma entrevista à imprensa no final de sua visita ao Brasil, 
ecoou como um trovão mundo afora. Nela existe mais forma que 
substância – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como um tro-
vão mundo afora. Essa comparação traz em si mesma dois sentidos, 
que são 

(A) o barulho e a propagação. 
(B) a propagação e o perigo. 
(C) o perigo e o poder. 
(D) o poder e a energia. 
(E) a energia e o barulho. 

Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um trovão, pro-
vavelmente a intenção do autor foi a de mostrar o “barulho” que 
ela causou e sua propagação mundo afora. Você pode responder 
à questão por eliminação: a segunda opção das alternativas rela-
ciona-se a “mundo afora”, ou seja, que se propaga, espalha. Assim, 
sobraria apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM CONTABILIDADE – IA-
DES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clubes Es-

portivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a 
Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer, foi inaugura-
da oficialmente em 1969 e doada pela Terracap à Fundação Cultural 
de Brasília (hoje Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao 
ar livre. Foi o primeiro grande palco da cidade. 

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-cultura/
concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem compatí-
vel com o texto. 

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Oscar Nie-
meyer, está localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clu-
bes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF em 1969. 
(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que hoje é a 

Secretaria de Cultura do DF. 
(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura do DF. 
(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

Recorramos ao texto: “Localizada às margens do Lago Paranoá, 
no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar 
Niemeyer”. As informações contidas nas demais alternativas são in-
coerentes com o texto.

RESPOSTA: “A”.



LÍNGUA PORTUGUESA

3

ESTRUTURAÇÃO E ARTICULAÇÃO DO TEXTO. 

Primeiramente, o que nos faz produzir um texto é a capacidade 
que temos de pensar. Por meio do pensamento, elaboramos todas 
as informações que recebemos e orientamos as ações que interfe-
rem na realidade e organização de nossos escritos. O que lemos é 
produto de um pensamento transformado em texto.

Logo, como cada um de nós tem seu modo de pensar, quando 
escrevemos sempre procuramos uma maneira organizada do leitor 
compreender as nossas ideias. A finalidade da escrita é direcionar 
totalmente o que você quer dizer, por meio da comunicação.

Para isso, os elementos que compõem o texto se subdividem 
em: introdução, desenvolvimento e conclusão. Todos eles devem 
ser organizados de maneira equilibrada.

Introdução

Caracterizada pela entrada no assunto e a argumentação ini-
cial. A ideia central do texto é apresentada nessa etapa. Essa apre-
sentação deve ser direta, sem rodeios. O seu tamanho raramente 
excede a 1/5 de todo o texto. Porém, em textos mais curtos, essa 
proporção não é equivalente. Neles, a introdução pode ser o pró-
prio título. Já nos textos mais longos, em que o assunto é exposto 
em várias páginas, ela pode ter o tamanho de um capítulo ou de 
uma parte precedida por subtítulo. Nessa situação, pode ter vários 
parágrafos. Em redações mais comuns, que em média têm de 25 a 
80 linhas, a introdução será o primeiro parágrafo.

Desenvolvimento

A maior parte do texto está inserida no desenvolvimento, que 
é responsável por estabelecer uma ligação entre a introdução e a 
conclusão. É nessa etapa que são elaboradas as ideias, os dados e 
os argumentos que sustentam e dão base às explicações e posições 
do autor. É caracterizado por uma “ponte” formada pela organiza-
ção das ideias em uma sequência que permite formar uma relação 
equilibrada entre os dois lados.

O autor do texto revela sua capacidade de discutir um deter-
minado tema no desenvolvimento, e é através desse que o autor 
mostra sua capacidade de defender seus pontos de vista, além de 
dirigir a atenção do leitor para a conclusão. As conclusões são fun-
damentadas a partir daqui.

Para que o desenvolvimento cumpra seu objetivo, o escritor já 
deve ter uma ideia clara de como será a conclusão. Daí a importân-
cia em planejar o texto.

Em média, o desenvolvimento ocupa 3/5 do texto, no mínimo. 
Já nos textos mais longos, pode estar inserido em capítulos ou tre-
chos destacados por subtítulos. Apresentar-se-á no formato de pa-
rágrafos medianos e curtos. 

Os principais erros cometidos no desenvolvimento são o desvio 
e a desconexão da argumentação. O primeiro está relacionado ao 
autor tomar um argumento secundário que se distancia da discus-
são inicial, ou quando se concentra em apenas um aspecto do tema 
e esquece o seu todo. O segundo caso acontece quando quem redi-
ge tem muitas ideias ou informações sobre o que está sendo discu-
tido, não conseguindo estruturá-las. Surge também a dificuldade de 
organizar seus pensamentos e definir uma linha lógica de raciocínio.

Conclusão

Considerada como a parte mais importante do texto, é o ponto 
de chegada de todas as argumentações elaboradas. As ideias e os 
dados utilizados convergem para essa parte, em que a exposição ou 
discussão se fecha.

Em uma estrutura normal, ela não deve deixar uma brecha para 
uma possível continuidade do assunto; ou seja, possui atributos de sín-
tese. A discussão não deve ser encerrada com argumentos repetitivos, 
como por exemplo: “Portanto, como já dissemos antes...”, “Concluin-
do...”, “Em conclusão...”.

Sua proporção em relação à totalidade do texto deve ser equiva-
lente ao da introdução: de 1/5. Essa é uma das características de textos 
bem redigidos.

Os seguintes erros aparecem quando as conclusões ficam muito 
longas: 

- O problema aparece quando não ocorre uma exploração devida 
do desenvolvimento, o que gera uma invasão das ideias de desenvolvi-
mento na conclusão.

- Outro fator consequente da insuficiência de fundamentação do 
desenvolvimento está na conclusão precisar de maiores explicações, 
ficando bastante vazia.

- Enrolar e “encher linguiça” são muito comuns no texto em que o 
autor fica girando em torno de ideias redundantes ou paralelas.

- Uso de frases vazias que, por vezes, são perfeitamente dispen-
sáveis.

- Quando não tem clareza de qual é a melhor conclusão, o autor 
acaba se perdendo na argumentação final.

Em relação à abertura para novas discussões, a conclusão não 
pode ter esse formato, exceto pelos seguintes fatores:

- Para não influenciar a conclusão do leitor sobre temas polêmi-
cos, o autor deixa a conclusão em aberto.

- Para estimular o leitor a ler uma possível continuidade do texto, 
o autor não fecha a discussão de propósito. 

- Por apenas apresentar dados e informações sobre o tema a ser 
desenvolvido, o autor não deseja concluir o assunto.

- Para que o leitor tire suas próprias conclusões, o autor enumera 
algumas perguntas no final do texto.

A maioria dessas falhas pode ser evitada se antes o autor fizer um 
esboço de todas as suas ideias. Essa técnica é um roteiro, em que estão 
presentes os planejamentos. Naquele devem estar indicadas as me-
lhores sequências a serem utilizadas na redação; ele deve ser o mais 
enxuto possível.

Fonte de pesquisa:
http://producao-de-textos.info/mos/view/Caracter%C3%ADsti-

cas_e_Estruturas_do_Texto/

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO

O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia princi-
pal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga identificar o 
tema de um texto, é necessário relacionar as diferentes informações de 
forma a construir o seu sentido global, ou seja, você precisa relacionar 
as múltiplas partes que compõem um todo significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o tí-
tulo cumpre uma função importante: antecipar informações sobre o 
assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura porque 
achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraído pelo 
título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito comum as pes-
soas se interessarem por temáticas diferentes, dependendo do sexo, 
da idade, escolaridade, profissão, preferências pessoais e experiência 
de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com o 
corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente infinitas 
e saber reconhecer o tema de um texto é condição essencial para se 
tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos estudos?
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Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um tex-
to: reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram 
aos seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. 
Essa amizade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as 
pessoas precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perce-
beram que, se não atacassem os humanos, podiam ficar perto 
deles e comer a comida que sobrava. Já os homens descobriram 
que os cachorros podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e 
a tomar conta da casa, além de serem ótimos companheiros. Um 
colaborava com o outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o 
possível assunto abordado no texto. Embora você imagine que 
o texto vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente 
o que ele falaria sobre cães. Repare que temos várias informa-
ções ao longo do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem 
dos cães, a associação entre eles e os seres humanos, a dissemi-
nação dos cães pelo mundo, as vantagens da convivência entre 
cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos 
de subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se inte-
gram, ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer 
uma unidade de sentido. Portanto, pense: sobre o que exata-
mente esse texto fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certa-
mente você chegou à conclusão de que o texto fala sobre a rela-
ção entre homens e cães. Se foi isso que você pensou, parabéns! 
Isso significa que você foi capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia

Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 
está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio 
ou com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou 
expressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha 
um novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor

Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pareçam 
cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.

Situações cômicas ou potencialmente humorísticas compartilham 
da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocorrer algo 
fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.
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Exemplo:

Questões

01. (IF-GO - Assistente em Administração – CS-UFG – 2019)

Os Três Porquinhos e o Lobo, “Nossos Velhos Conhecidos”

Era uma vez Três Porquinhos e um Lobo Bruto. Os Três Porquinhos eram pessoas de muito boa família, e ambos tinham herdado dos pais, do-
nos de uma churrascaria, um talento deste tamanho. Pedro, o mais velho, pintava que era uma maravilha – um verdadeiro Beethoven. Joaquim, 
o do meio, era um espanto das contas de somar e multiplicar, até indo à feira fazer compras sozinho. E Ananás, o menor, esse botava os outros 
dois no bolso – e isso não é maneira de dizer. Ananás era um mágico admirável. Mas o negócio é que – não é assim mesmo, sempre? – Pedro 
não queria pintar, gostava era de cozinhar, e todo dia estragava pelo menos um quilo de macarrão e duas dúzias de ovos tentando fazer uma 
bacalhoada. Joaquim vivia perseguindo meretrizes e travestis, porque achava matemática chato, era doido por imoralidade aplicada. E Ananás 
detestava as mágicas que fazia tão bem – queria era descobrir a epistemologia da realidade cotidiana. Daí que um Lobo Bruto, que ia passando 
um dia, comeu os três e nem percebeu o talento que degustava, nem as incoerências que transitam pela alma cultivada. MORAL: É INÚTIL ATIRAR 
PÉROLAS AOS LOBOS.

Fernandes, Millôr. 100 Fábulas fabulosas. Rio de Janeiro: Record, 2003.

Ao anunciar Os Três Porquinhos e o Lobo como “Velhos Conhecidos”, a fábula produz ironia porque
A) a história narrada sofre alterações, mas a moral da história explicitada ao final do texto mantém-se a mesma da forma original.
B) as descrições das personagens trazem características que subvertem a moral da história transmitida pela forma original.
C) a atualização das características das personagens resulta em uma idealização compatível com os valores da vida contemporânea.
D) o desfecho da narrativa ocorre de maneira abrupta, explicitando a possibilidade de um final feliz no mundo atual.

02. (SESACRE - Agente Administrativo – IBFC – 2019)
Leia com atenção a tira de “Calvin e Haroldo”, criada pelo cartunista Bill Watterson, para responder à questão.

De acordo com a tira e com a Gramática Normativa da Língua Portuguesa, analise as afirmativas abaixo e assinale a alternativa correta.
I. No primeiro quadrinho, é possível classificar a pergunta que Calvin faz para a mãe como uma pergunta retórica.
II. A expressão “batendo as botas”, no terceiro quadrinho, é uma figura de linguagem conhecida como hipérbole.
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– MS-WINDOWS 10: CONCEITO DE PASTAS, 
DIRETÓRIOS, ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA DE 

TRABALHO, ÁREA DE TRANSFERÊNCIA, MANIPULAÇÃO 
DE ARQUIVOS E PASTAS, USO DOS MENUS, 

PROGRAMAS E APLICATIVOS, INTERAÇÃO COM O 
CONJUNTO DE APLICATIVOS MS-OFFICE 2019

WINDOWS 10

O Microsoft Windows é um sistema operacional, isto é, um 
conjunto de programas (software) que permite administrar os 
recursos de um computador. 

É importante ter em conta que os sistemas operacionais 
funcionam tanto nos computadores como em outros dispositi-
vos eletrônicos que usam microprocessadores (Smartphones, 
leitores de DVD, etc.). No caso do Windows, a sua versão padrão 
funciona com computadores embora também existam versões 
para smartphones (Windows Mobile).

A Microsoft domina comodamente o mercado dos sistemas 
operacionais, tendo em conta que o Windows está instalado em 
mais de 90% dos computadores ligados à Internet em todo o 
mundo.

Entre as suas principais aplicações (as quais podem ser de-
sinstaladas pelos usuários ou substituídas por outras semelhan-
tes sem que o sistema operacional deixe de funcionar), destaca-
remos o navegador Internet Explorer (a partir do Windows 10, 
o novíssimo Edge), o leitor multimídia Windows Media Player, o 
editor de imagens Paint e o processador de texto WordPad.

A principal novidade que o Windows trouxe desde as suas 
origens foi o seu atrativo visual e a sua facilidade de utilização. 
Aliás, o seu nome (traduzido da língua inglesa como “janelas”) 
deve-se precisamente à forma sob a qual o sistema apresenta ao 
usuário os recursos do seu computador, o que facilita as tarefas 
diárias. 

Uma janela é uma área visual contendo algum tipo de inter-
face do usuário, exibindo a saída do sistema ou permitindo a en-
trada de dados. Uma interface gráfica do usuário que use janelas 
como uma de suas principais metáforas é chamada sistema de 
janelas, como um gerenciador de janela.

As janelas são geralmente apresentadas como objetos bidi-
mensionais e retangulares, organizados em uma área de traba-
lho. Normalmente um programa de computador assume a forma 
de uma janela para facilitar a assimilação pelo usuário. Entretan-
to, o programa pode ser apresentado em mais de uma janela, ou 
até mesmo sem uma respectiva janela.

Sobre as diferentes versões
O Windows apresenta diversas versões através dos anos e 

diferentes opções para o lar, empresa, dispositivos móveis e de 
acordo com a variação no processador.

Windows 10 Home
Edição do sistema operacional voltada para os consumido-

res domésticos que utilizam PCs (desktop e notebook), tablets 
e os dispositivos “2 em 1”. O Windows 10 Home vai contar com 
a maioria das funcionalidades já apresentadas: Cortana como 
assistente pessoal, navegador Microsoft Edge, o recurso Conti-
nuum para os aparelhos compatíveis, Windows Hello (reconhe-
cimento facial, de íris e de digitais para autenticação), stream 
de jogos do Xbox One e os apps universais, como Photos, Maps, 
Mail, Calendar, Music e Video.

Windows 10 Pro:
Assim como a Home, essa versão também é destinada para os 

PCs, notebooks, tablets e dispositivos 2 em 1. A versão Pro difere-se 
do Home em relação à certas funcionalidades que não estão presen-
tes na versão mais básica. Essa é a versão recomendada para peque-
nas empresas, graças aos seus recursos para segurança digital, supor-
te remoto, produtividade e uso de sistemas baseados na nuvem. Dis-
ponível gratuitamente para atualização (durante o primeiro ano de 
lançamento) para clientes licenciados do Windows 7 e do Windows 
8.1. A versão para varejo ainda não teve seu preço revelado.

Windows 10 Enterprise
Construído sobre o Windows 10 Pro, o Windows 10 Enterprise 

é voltado para o mercado corporativo. Os alvos dessa edição são as 
empresas de médio e grande porte, e o SO apresenta capacidades 
que focam especialmente em tecnologias desenvolvidas no campo 
da segurança digital e produtividade. A proteção dos dispositivos, 
aplicações e informações sensíveis às empresas é o foco dessa va-
riante.

A edição vai estar disponível através do programa de Licencia-
mento por Volume, facilitando a vida dos consumidores que têm 
acesso a essa ferramenta. O Windows Update for Business também 
estará presente aqui, juntamente com o Long Term Servicing Branch, 
como uma opção de distribuição de updates de segurança para situa-
ções e ambientes críticos.

Windows 10 Education:
Construído sobre o Windows 10 Enterprise, a versão Education 

é destinada a atender as necessidades do meio educacional. Os fun-
cionários, administradores, professores e estudantes poderão apro-
veitar os recursos desse sistema operacional que terá seu método de 
distribuição baseado através da versão acadêmica de licenciamento 
de volume.

Windows 10 Mobile
O Windows 10 Mobile é voltado para os dispositivos de tela 

pequena cujo uso é centrado no touchscreen, como smartphones e 
tablets. Essa edição vai contar com os mesmos apps incluídos na ver-
são Home, além de uma versão do Office otimizada para o toque. O 
Continuum também vai marcar presença nos dispositivos que forem 
compatíveis com a funcionalidade.

Windows 10 Mobile Enterprise:
Projetado para smartphones e tablets do setor corporativo. Essa 

edição também estará disponível através do Licenciamento por Volu-
me, oferecendo as mesmas vantagens do Windows 10 Mobile com 
funcionalidades direcionadas para o mercado corporativo.

Windows 10 IoT Core
Além dos “sabores” já mencionados, a Microsoft promete que 

haverá edições para dispositivos como caixas eletrônicos, terminais 
de autoatendimento, máquinas de atendimento para o varejo e ro-
bôs industriais – todas baseadas no Windows 10 Enterprise e Windo-
ws 10 Mobile Enterprise. O Windows 10 IoT Core – que contém em 
seu nome a sigla em inglês para Internet das Coisas – vai ser destina-
do para dispositivos pequenos e de baixo custo.

Windows 10
Windows 10 é a mais recente versão do sistema operacional da 

Microsoft. Multiplataforma, o download do software pode ser ins-
talado em PCs (via ISO ou Windows Update) e dispositivos móveis 
(Windows 10 mobile) como smartphones e tablets. A versão liberada 
para computadores (Windows 10 e Windows 10 Pro) une a interface 
clássica do Windows 7 com o design renovado do Windows 8 e 8.1, 
criando um ambiente versátil capaz de se adaptar a telas de todos 
os tamanhos e perfeito para uso com teclado e mouse, como o tra-
dicional desktop.
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Podemos citar, dentre outras, as seguintes novidades: 

Menu Iniciar
O Windows 8 introduziu uma tela inicial que ocupava toda a 

área do monitor. Muitos usuários não conseguiram se adaptar mui-
to bem e isto fez com que a Microsoft trouxesse o menu Iniciar de 
volta no Windows 10.

Nesta nova versão do menu Iniciar, os usuários podem fixar 
tanto os aplicativos tradicionais como os aplicativos disponibiliza-
dos através da Windows Store.

O menu também pode ser expandido automaticamente no 
modo Tablet para se comportar como a tela inicial do Windows 8 
e 8.1.

Cortana
A assistente pessoal Cortana foi introduzida pela Microsoft no 

Windows Phone 8.1. Com o Windows 10, ela também estará pre-
sente nos PCs.

A Cortana permitirá que os usuários façam chamadas no Skype, 
verifiquem o calendário, agendem e verifiquem compromissos 
agendados, definam lembretes, configurem o alarme, tomem notas 
e muito mais.

Infelizmente, sua disponibilidade no lançamento do Windows 
10 em 29 de julho de 2015 deve variar dependendo da região.

Microsoft Edge
A terceira das 10 novidades no Windows 10 listadas neste arti-

go é o navegador Microsoft Edge. O navegador substituirá o Inter-
net Explorer como o navegador padrão do Windows.

O novo navegador foi desenvolvido como um app Universal e 
receberá novas atualizações através da Windows Store. Ele utiliza 
um novo mecanismo de renderização de páginas conhecido tam-
bém pelo nome Edge, inclui suporte para HTML5, Dolby Audio e sua 
interface se ajusta melhor a diferentes tamanhos de tela.

Com ele os usuários também poderão fazer anotações em sites 
da Web (imagem abaixo) e até mesmo usar a Cortana. Basicamente 
a ideia é permitir que a Cortana navegue na Web com você e assim 
encontre informações úteis que podem te ajudar.

Por exemplo, se você visita o site de um restaurante, a Cortana 
encontrará informações como horários de funcionamento, telefone, 
endereço e até mesmo reviews.

Você também poderá fazer perguntas para a Cortana durante a 
navegação.

Áreas de trabalho virtuais
O suporte para áreas de trabalho virtuais é uma das 10 novidades 

no Windows 10 listadas neste artigo. Com este recurso, os usuários po-
dem manter múltiplas áreas de trabalho com programas específicos 
abertos em cada uma delas. Por exemplo, você pode deixar uma janela 
do Internet Explorer visível em uma área de trabalho enquanto traba-
lha no Word em outra.

Vale lembrar que este recurso já foi oferecido no Windows XP atra-
vés de um Power Toy chamado Virtual Desktop Manager. Um detalhe 
é que este PowerToy suporta no máximo de quatro áreas de trabalho 
virtuais, enquanto que no Windows 10 é possível criar muitas (20+).

Continuum
O modo Continuum foi criado para uso em aparelhos híbridos que 

combinam tablet e notebook. Com este modo o usuário pode alternar 
facilmente entre o uso do híbrido como tablet e como notebook, ba-
sicamente combinando a simplicidade do tablet com a experiência de 
uso tradicional.

Quando o usuário usa um híbrido como o HP Pavillion x360 ou o 
Lenovo YOGA, por exemplo, o Windows 10 pode ser configurado para 
que entre no modo Tablet automaticamente. Com isso não é necessá-
rio perder tempo mexendo nas configurações quando for necessário 
usar o híbrido como tablet ou como notebook.

O modo Continuum também estará presente no Windows 10 Mo-
bile, a versão do novo sistema operacional da Microsoft para smart-
phones e tablets pequenos.

Durante uma demonstração em abril, a Microsoft conectou um 
smartphone Lumia a um monitor e a um teclado Bluetooth para usar 
o aparelho em um modo que oferece mais produtividade. Com isso o 
smartphone basicamente se transformou em um PC com área de tra-
balho e tudo.
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Nova Windows Store
Além de oferecer aplicativos Universais e jogos, a nova Win-

dows Store inclui a nova seção Filmes & TV. A Microsoft também 
já confirmou que ela também oferecerá aplicativos Win32 tradicio-
nais.

Outra novidade é a nova “Windows Store for Business”, que 
oferecerá aplicativos para usuários finais e aplicativos privados vol-
tados para ambientes corporativos e organizações.

Por exemplo, uma escola poderá definir um conjunto específico 
de aplicativos que serão instalados nos computadores disponíveis 
para os alunos.

08 – Central de Ações
A Central de Ações é a nova central de notificações do Windo-

ws 10. Ele funciona de forma similar à Central de Ações do Windows 
Phone 8.1 e também oferece acesso rápido a recursos como modo 
Tablet, Bloqueio de Rotação e VPN.

Novos aplicativos Email e Calendário
Os novos aplicativos Email e Calendário trazem uma interface 

melhorada e oferecem mais recursos do que as atuais versões para 
Windows 8.1.

No caso do aplicativo Email, ele conta com um editor de texto 
mais rico baseado no app Universal do Word para Windows 10 e 
também permite que o usuário utilize um plano de fundo persona-
lizado para o app.

Já o app Calendário ganhou uma interface bem mais intuitiva 
que a da versão para Windows 8.1, permitindo que o usuário crie 
compromissos e alterne entre modos dia/semana/mês mais facil-
mente.

Novo Painel de Controle moderno
A última das 10 novidades no Windows 10 listadas neste artigo 

é o novo Painel de Controle moderno do sistema operacional. Ele 
oferece bem mais opções que a versão moderna presente no Win-
dows 8.1, o que é uma boa notícia para os usuários.

O Explorador de Arquivos é um recurso do Windows que per-
mite gerenciar arquivos e pastas. Nesse tutorial, você vai descobrir 
como usar esse recurso dentro do Windows 10, a versão mais re-
cente do sistema operacional, vendo o que mudou e o que perma-
neceu o mesmo no mais novo sistema operacional da Microsoft.

File Explorer - Explorando Arquivos no Windows 10

Comece abrindo o Explorador de Arquivos através do atalho na 
barra de tarefas. Ele é sinalizado por um ícone de pastinha, próximo 
à ferramenta de Pesquisa do Windows 10. A janela que vai se abrir 
é dividida em duas áreas. A área da esquerda permite navegar entre 
várias pastas, como downloads, fotos ou músicas do seu sistema 
operacional. A pasta Documentos é onde a maioria dos seus arqui-
vos estará gravado.
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Para chegar lá, clique em “Este PC” - que é o novo nome do 
Meu Computador. Então, uma lista de subpastas vai se abrir. Sele-
cione Documentos. Para selecionar qualquer pasta na área de na-
vegação, basta clicar uma vez. Para abrir pastas e arquivos na área 
principal, clique duas vezes.

No topo da janela do Explorador de Arquivos há vários menus 
e controles úteis. Os controles avançar e voltar, representados por 
uma seta para a frente ou para trás, podem levá-lo de volta para a 
tela anterior ou seguinte.

Próximo a eles, logo antes da barra de endereço do Explorador 
de Arquivos, há uma seta para cima. Essa opção vai levá-lo um nível 
acima. Vamos supor que você esteja na pasta de Trabalho, dentro 
da pasta Documentos. Clicar nesse botão vai levá-lo à pasta Docu-
mentos, mesmo que não estivesse nela antes.

Nessa mesma área há um campo de busca. Digite nele para 
procurar arquivos em qualquer lugar do seu computador ou dentro 
das pastas que você estiver explorando.

Você irá notar que alguns comandos mudam, dependendo do 
conteúdo da pasta. Por exemplo, quando você abre a pasta Música, 
o menu se adapta para trazer as opções de reproduzir um arquivo 
ou reproduzir todos.

Na barra de endereços também há atalhos para mudar de uma 
pasta para outras. Na frente de cada “passo” do endereço você po-
derá ver uma setinha. Clique nela para abrir um menu suspenso 
com outras pastas que você pode abrir diretamente.

Você pode controlar a maneira como os ícones são exibidos na 
área principal do Explorador de Arquivos. Essa opção fica no menu 
Exibir. As  formas de visualização incluem ícones extra-grandes, 
grandes, médios, pequenos, lista, conteúdos e detalhes. Basta colo-
car o mouse sobre cada uma para ver um preview.

A visualização em detalhes permite enxergar facilmente diver-
sas informações sobre os arquivos e partas – por exemplo, data de 
modificação, tipo de arquivo, tamanho e outros.

Quando estiver usando a visualização em detalhes, você pode 
personalizar as informações que são exibidas. Clique com o botão 
direito sobre uma coluna para exibir um menu suspenso com diver-
sas opções de dados; para acrescentar ou retirar um, clique sobre 
ele. A opção “More”, no final da lista, traz centenas de outros meta-
dados. É claro que alguns podem não estar disponíveis, dependen-
do do tipo de conteúdo.

Quando uma pasta tiver muitos arquivos, você pode organizar 
os dados para tornar mais fácil localizar algum item específico. Uma 
maneira de fazer isso é escolhendo qual vai ser o critério de orga-
nização; por exemplo, data de criação. Então, clique sobre o título 
da coluna de dados correspondente, e todos os itens serão organi-
zados. Ao lado do título da coluna surgirá uma seta: se ela apontar 
para cima, a organização será crescente, e se apontar para baixo, 
será decrescente.

Ainda no menu Exibir. você tem duas opções de previsualiza-
ção. Elas permitem abrir uma área na lateral direita do Explorador 
de Arquivos para ver prévias de arquivos antes de abri-los. Essa op-
ção funciona principalmente para imagens ou arquivos em PDF.
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A opção Painel de Visualização permite ver apenas uma minia-
tura do arquivo. Enquanto isso, a opção Painel de Detalhes inclui 
também muitas informações sobre os arquivos. Clique em cima de 
alguns desses detalhes, como autor ou artista, para editar as infor-
mações diretamente.

Onde ficam os documentos?
Qualquer coisa que exista no seu computador está armazenada 

em algum lugar e de maneira hierárquica. Em cima de tudo, estão 
os dispositivos que são, basicamente, qualquer peça física passível 
de armazenar alguma coisa. Os principais dispositivos são o disco 
rígido; CD; DVD; cartões de memória e pendrives.

Tais dispositivos têm uma quantidade de espaço disponível 
limitada, que pode ser dividida em pedaços chamados  partições. 
Assim, cada uma destas divisões é exibida como umaunidade dife-
rente no sistema. Para que a ideia fique clara, o HD é um armário e 
aspartições são as gavetas: não aumentam o tamanho do armário, 
mas permitem guardar coisas de forma independente e/ou orga-
nizada.

Em cada unidade estão as pastas que, por sua vez, contém ar-
quivos ou outras pastas que, por sua vez, podem ter mais arquivos... 
e assim, sucessivamente. A organização de tudo isso é assim:

1. Dispositivos

São todos os meios físicos possíveis de gravar ou salvar dados. 
Existem dezenas deles e os principais são:

HD ou Disco Rígido: é o cérebro da máquina. Nele está tudo: o 
sistema operacional, seus documentos, programas e etc.

DVD: Um DVD permite que você leia o conteúdo que está gra-
vado nele. Há programas gravadores de DVD  que permitem criar 
DVDs de dados ou conteúdo multimídia.

CD: Como um DVD, mas sem a possibilidade de gravar vídeos e 
com um espaço disponível menor.

Pendrive: São portáteis e conectados ao PC por meio de entra-
das USB. Têm como vantagem principal o tamanho reduzido e, em 
alguns casos, a enorme capacidade de armazenamento.

Cartões de Memória: como o próprio nome diz, são pequenos 
cartões em que você grava dados e são praticamente iguais aos 
Pendrives. São muito usados em notebooks, câmeras digitais, celu-
lares, MP3 players e ebooks. Para acessar o seu conteúdo é preciso 
ter um leitor instalado na máquina. Os principais são os cartões SD, 
Memory Stick, CF ou XD.

HD Externo ou Portátil: são discos rígidos portáteis, que se co-
nectam ao PC por meio de entrada USB (geralmente) e têm uma 
grande capacidade de armazenamento.

Disquete: se você ainda tem um deles, parabéns! O disquete 
faz parte da “pré-história” no que diz respeito a armazenamento de 
dados. Eram São pouco potentes e de curta durabilidade.

2. Unidades e Partições
Para acessar tudo o que armazenado nos dispositivos acima, o 

Windows usa unidades que, no computador, são identificadas por 
letras. Assim, o HD corresponde ao C:; o leitor de CD ou DVD é D: e 
assim por diante. Tais letras podem variar de um computador para 
outro.

Você acessa cada uma destas unidades em “Este Computador”, 
como na figura abaixo:
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial ao jurista 
no exercício de suas funções, afinal, a partir dele que se delineia 
toda a estrutura do ordenamento jurídico nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Constituição 
Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do estudo do Direito 
Constitucional, impossível compreendê-la sem antes situar a referi-
da Carta Magna na teoria do constitucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimento deno-
minado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 
delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, notadamen-
te, a estruturação do Estado, o estabelecimento dos limites de sua 
atuação, como os direitos fundamentais, e a previsão de normas 
relacionadas à ideologia da ordem econômica e social. Este objeto 
se relaciona ao conceito material de Constituição. No entanto, há 
uma tendência pela ampliação do objeto de estudo do Direito Cons-
titucional, notadamente em países que adotam uma Constituição 
analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de forma pa-

cífica a doutrina compreende que este conceito pode ser visto sob 
diversas perspectivas. Sendo assim, Constituição é muito mais do 
que um documento escrito que fica no ápice do ordenamento ju-
rídico nacional estabelecendo normas de limitação e organização 
do Estado, mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por Ferdi-

nand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é elaborada 
tem como perspectiva os fatores reais de poder na sociedade. Nes-
te sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se estes fatores reais de poder, 
registram-se em uma folha de papel, [...] e, a partir desse momento, 
incorporados a um papel, já não são simples fatores reais do poder, 
mas que se erigiram em direito, em instituições jurídicas, e quem 
atentar contra eles atentará contra a lei e será castigado”. Logo, a 
Constituição, antes de ser norma positivada, tem seu conteúdo de-
limitado por aqueles que possuem uma parcela real de poder na 
sociedade. Claro que o texto constitucional não explicitamente tra-
rá estes fatores reais de poder, mas eles podem ser depreendidos 
ao se observar favorecimentos implícitos no texto constitucional.

1 LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. Rio 
de Janeiro: Lumen Juris, 2001.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição não está 

na Constituição em si, mas nas decisões políticas tomadas antes de 
sua elaboração. Sendo assim, o conceito de Constituição será estru-
turado por fatores como o regime de governo e a forma de Estado 
vigentes no momento de elaboração da lei maior. A Constituição 
é o produto de uma decisão política e variará conforme o modelo 
político à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se uma 

norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e não a sua 
mera presença no texto da Carta Magna. Em outras palavras, de-
terminadas normas, por sua natureza, possuem caráter constitucio-
nal. Afinal, classicamente a Constituição serve para limitar e definir 
questões estruturais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata-se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata-se de norma constitucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode abran-

ger normas que estejam fora do texto constitucional devido ao 
conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no sentido formal é 
definida exclusivamente pelo modo como a norma é inserida no 
ordenamento jurídico, isto é, tudo o que constar na Constituição 
Federal em sua redação originária ou for inserido posteriormente 
por emenda constitucional é norma constitucional, independente-
mente do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter mate-
rialmente constitucional, seja formalmente constitucional, apenas 
por estar inserida no texto da Constituição Federal. Por exemplo, 
o artigo 242, §2º da CF prevê que “o Colégio Pedro II, localizado na 
cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal”. Ora, evi-
dente que uma norma que trata de um colégio não se insere nem 
em elementos organizacionais, nem limitativos e nem socioideoló-
gicos. Trata-se de norma constitucional no sentido formal, mas não 
no sentido material.

2 SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de 
Francisco Ayala. 1. ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.
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Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e do Colégio 
Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição Federal de 1988 e no 
sistema jurídico brasileiro como um todo não há perfeita correspon-
dência entre regras materialmente constitucionais e formalmente 
constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de Consti-

tuição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que somente exis-

te quando uma conduta é considerada objetivamente obrigatória 
e, caso este agir do dever ser se torne subjetivamente obrigatório, 
surge o costume, que pode gerar a produção de normas morais ou 
jurídicas; contudo, somente é possível impor objetivamente uma 
conduta por meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kelsen4 en-
tendeu que é preciso uma correspondência mínima entre a conduta 
humana e a norma jurídica imposta, logo, para ser vigente é preciso 
ser eficaz numa certa medida, considerando eficaz a norma que é 
aceita pelos indivíduos de tal forma que seja pouco violada. Trata-se 
de noção relacionada à de norma fundamental hipotética, presente 
no plano lógico-jurídico, fundamento lógico-transcendental da vali-
dade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o posiciona-
mento desta norma de dever ser na ordem jurídica e a qualidade 
desta de, por sua posição hierarquicamente superior, estruturar 
todo o sistema jurídico, no qual não se aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como um siste-
ma de normas com o mesmo fundamento de validade – a existência 
de uma norma fundamental. Não importa qual seja o conteúdo des-
ta norma fundamental, ainda assim ela conferirá validade à norma 
inferior com ela compatível.Esta norma fundamental que confere 
fundamento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a presença de 
um escalonamento de normas no ordenamento jurídico, sendo que 
a Constituição fica no ápice desta pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Constituição. Ba-

sicamente, qualquer norma que se enquadre em um dos seguintes 
elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, notadamente 

no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder entre 

governantes e governados. Se há eletividade e temporariedade de 
mandato, tem-se a forma da República, se há vitaliciedade e here-
ditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido de for-
ma centralizada numa unidade (União), o chamado Estado Unitário, 
ou descentralizada entre demais entes federativos (União e Esta-
dos, classicamente), no denominado Estado Federal. O Brasil adota 
a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação entre Po-
der Executivo e Poder Legislativo no exercício das funções do Esta-
do, como maior ou menor independência e colaboração entre eles. 
Pode ser Parlamentarismo ou Presidencialismo, sendo que o Brasil 
adota o Presidencialismo.

3 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João 
Baptista Machado. São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.

4 Ibid., p. 12.
5 Ibid., p. 33.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de poder, 
como o governante se ascende ao Poder. Se houver legitimação po-
pular, há Democracia, se houver imposição em detrimento do povo, 
há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas definir e es-

truturar o Estado e o governo, mas também estabelecer limites à 
atuação do Estado. Neste sentido, não poderá fazer tudo o que bem 
entender, se sujeitando a determinados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que abran-
ge direitos individuais, direitos políticos, direitos sociais e direitos 
coletivos – formam o principal fator limitador do Poder do Estado, 
afinal, estabelecem até onde e em que medida o Estado poderá in-
terferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição são aque-

les que trazem a principiologia da ordem econômica e social. 

Ciclos constitucionais: o movimento do constitucionalismo

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 
delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

Lei natural como primeiro limitador do arbítrio estatal
A ideia de limitação do arbítrio estatal, em termos teóricos, 

começa a ser delineada muito antes do combate ao absolutismo 
renascentista em si. Neste sentido, remonta-se à literatura grega. 
Na obra do filósofo Sófocles6 intitulada Antígona, a personagem se 
vê em conflito entre seguir o que é justo pela lei dos homens em 
detrimento do que é justo por natureza quando o rei Creonte impõe 
que o corpo de seu irmão não seja enterrado porque havia lutado 
contra o país. Neste sentido, a personagem Antígona defende, ao 
ser questionada sobre o descumprimento da ordem do rei: “sim, 
pois não foi decisão de Zeus; e a Justiça, a deusa que habita com 
as divindades subterrâneas, jamais estabeleceu tal decreto entre 
os humanos; tampouco acredito que tua proclamação tenha legi-
timidade para conferir a um mortal o poder de infringir as leis di-
vinas, nunca escritas, porém irrevogáveis; não existem a partir de 
ontem, ou de hoje; são eternas, sim! E ninguém pode dizer desde 
quando vigoram! Decretos como o que proclamaste, eu, que não 
temo o poder de homem algum, posso violar sem merecer a pu-
nição dos deuses! [...]”. Em termos de discussão filosófica, muito 
se falou a respeito do Direito Natural, limitador do arbítrio estatal, 
antes da ascensão do absolutismo. Desde a filosofia grega clássica, 
passando pela construção da civilização romana com o pensamento 
de Cícero, culminando no pensamento da Idade Média fundado no 
cristianismo, notadamente pelo pensamento de Santo Agostinho e 
Santo Tomás de Aquino. No geral, compreende-se a existência de 
normas transcendentais que não precisam ser escritas para que de-
vam ser consideradas existentes e, mais do que isso, consolida-se a 
premissa de que norma escrita contrária à lei natural não poderia 
ser norma válida. 

6 SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean Melville. São 
Paulo: Martin Claret, 2003, p. 96.
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“A estes princípios, que são dados e não postos por convenção, 
os homens têm acesso através da razão comum a todos, e são es-
tes princípios que permitem qualificar as condutas humanas como 
boas ou más – uma qualificação que promove uma contínua vin-
culação entre norma e valor e, portanto, entre Direito e Moral”7. 
Sendo assim, pela concepção de Direito Natural se funda o primeiro 
elemento axiológico do constitucionalismo, que é a limitação do ar-
bítrio estatal.

Ascensão do absolutismo
As origens históricas do constitucionalismo remetem-se à ne-

gação do absolutismo, ao enfrentamento da ideia de que o rei, so-
berano, tudo poderia fazer quanto aos seus súditos.

No processo de ascensão do absolutismo europeu, a monar-
quia da Inglaterra encontrou obstáculos para se estabelecer no iní-
cio do século XIII, sofrendo um revés. Ao se tratar da formação da 
monarquia inglesa, em 1215 os barões feudais ingleses, em uma 
reação às pesadas taxas impostas pelo Rei João Sem-Terra, impu-
seram-lhe a Magna Carta. Referido documento, em sua abertura, 
expõe a noção de concessão do rei aos súditos, estabelece a exis-
tência de uma hierarquia social sem conceder poder absoluto ao 
soberano, prevê limites à imposição de tributos e ao confisco, cons-
titui privilégios à burguesia e traz procedimentos de julgamento ao 
prever conceitos como o de devido processo legal, habeas corpus 
e júri. A Magna Carta de 1215 instituiu ainda um Grande Conselho 
que foi o embrião para o Parlamento inglês, embora isto não signifi-
que que o poder do rei não tenha sido absoluto em certos momen-
tos, como na dinastia Tudor. Havia um absolutismo de fato, mas não 
de Direito. Com efeito, em termos documentais, a Magna Carta de 
1215 já indicava uma ideia contemporânea de constitucionalismo 
que viria a surgir – a de norma escrita com fulcro de limitadora do 
Poder Estatal. 

Em geral, o absolutismo europeu foi marcado profundamente 
pelo antropocentrismo, colocando o homem no centro do univer-
so, ocupando o espaço de Deus. Naturalmente, as premissas da lei 
natural passaram a ser questionadas, já que geralmente se associa-
vam à dimensão do divino. A negação plena da existência de direi-
tos inatos ao homem implicava em conferir um poder irrestrito ao 
soberano, o que gerou consequências que desagradavam a burgue-
sia. Não obstante, falava-se em Direito Natural do soberano de fazer 
o que bem entendesse, por sua herança divina do poder.

O príncipe, obra de Maquiavel (1469 D.C. - 1527 D.C.) conside-
rada um marco para o pensamento absolutista, relata com precisão 
este contexto no qual o poder do soberano poderia se sobrepor 
a qualquer direito alegadamente inato ao ser humano desde que 
sua atitude garantisse a manutenção do poder. Maquiavel8 consi-
dera “na conduta dos homens, especialmente dos príncipes, contra 
a qual não há recurso, os fins justificam os meios. Portanto, se um 
príncipe pretende conquistar e manter o poder, os meios que em-
pregue serão sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, 
pois o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

Os monarcas dos séculos XVI, XVII e XVIII agiam de forma au-
tocrática, baseados na teoria política desenvolvida até então que 
negava a exigência do respeito ao Direito Natural no espaço públi-
co. Somente num momento histórico posterior se permitiu algum 
resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, qual seja o da 
Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o movimento 
do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revoluções Francesa e 

7 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um di-
álogo com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das 
Letras, 2009, p. 16.

8 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. 
São Paulo: Martin Claret, 2007, p. 111.

Industrial – ainda assim a visão antropocentrista permaneceu, mas 
começou a se consolidar a ideia de que não era possível que o sobe-
rano impusesse tudo incondicionalmente aos seus súditos.

Iluminismo e o pensamento contratualista
O Iluminismo lançou base para os principais eventos que ocor-

reram no início da Idade Contemporânea, quais sejam as Revolu-
ções Francesa, Americana e Industrial. Tiveram origem nestes movi-
mentos todos os principais fatos do século XIX e do início do século 
XX, por exemplo, a disseminação do liberalismo burguês, o declínio 
das aristocracias fundiárias e o desenvolvimento da consciência de 
classe entre os trabalhadores9.

Jonh Locke (1632 D.C. - 1704 D.C.) foi um dos pensadores da 
época, transportando o racionalismo para a política, refutando o 
Estado Absolutista, idealizando o direito de rebelião da sociedade 
civil e afirmando que o contrato entre os homens não retiraria o seu 
estado de liberdade. Ao lado dele, pode ser colocado Montesquieu 
(1689 D.C. - 1755 D.C.), que avançou nos estudos de Locke e na obra 
O Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de 
poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. Por fim, merece men-
ção o pensador Rousseau (1712 D.C. - 1778 D.C.), defendendo que o 
homem é naturalmente bom e formulando na obra O Contrato So-
cial a teoria da vontade geral, aceita pela pequena burguesia e pelas 
camadas populares face ao seu caráter democrático. Enfim, estes 
três contratualistas trouxeram em suas obras as ideias centrais das 
Revoluções Francesa e Americana. Em comum, defendiam que o 
Estado era um mal necessário, mas que o soberano não possuía 
poder divino/absoluto, sendo suas ações limitadas pelos direitos 
dos cidadãos submetidos ao regime estatal. No entanto, Rousseau 
era o pensador que mais se diferenciava dos dois anteriores, que 
eram mais individualistas e trouxeram os principais fundamentos 
do Estado Liberal, porque defendia a entrega do poder a quem re-
almente estivesse legitimado para exercê-lo, pensamento que mais 
se aproxima da atual concepção de democracia.

Com efeito, o texto constitucional tem a aptidão de exteriori-
zar, dogmatizar, este contrato social celebrado entre a sociedade 
e o Estado. Neste sentido, a Declaração Francesa dos Direitos do 
Homem e do Cidadão de 1789 foi o primeiro passo escrito para o 
estabelecimento de uma Constituição Escrita na França, datada de 
1791; ao passo que a Constituição dos Estados Unidos da Améri-
ca foi estabelecida em 1787, estando até hoje vigente com poucas 
emendas, notadamente por se tratar de texto sintético com apenas 
7 artigos.

Rumos do constitucionalismo
A partir dos mencionados eventos históricos, o constituciona-

lismo alçou novos rumos. Hoje, é visto não apenas como fator de 
limitação do Poder Estatal, mas como verdadeiro vetor social que 
guia à efetivação de direitos e garantias fundamentais e que busca 
a construção de uma sociedade mais justa e fraterna.

Histórico das Constituições Brasileiras

Constituição Política do Império do Brasil de 25 de março de 
1824

Trata-se do texto constitucional outorgado pelo imperador 
Dom Pedro I após a independência brasileira em 07 de setembro de 
1822. Inicialmente, o imperador havia chamado os representantes 
da província para discutirem o seu texto, mas dissolveu a Assem-
bleia e nomeou pessoas que elaboraram a Carta que posteriormen-
te ele outorgou.

9 BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: do 
homem das cavernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização Robert 
E. Lerner e Standisch Meacham. São Paulo: Globo, 2005. v. 2.
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Uma de suas principais características é a criação de um Poder 
Moderador, exercido pelo imperador, que controlava os demais po-
deres, conforme o artigo 98 da referida Carta: “O Poder Moderador 
é a chave de toda a organização Política, e é delegado privativamen-
te ao Imperador, como Chefe Supremo da Nação, e seu Primeiro Re-
presentante, para que incessantemente vele sobre a manutenção 
da Independência, equilíbrio, e harmonia dos mais Poderes Políti-
cos”. Sendo assim, criava um Estado imperial, unitário (centralizado 
no imperador). 

Foi a que por mais tempo vigorou no Brasil – 65 anos. Era se-
mirrígida, criando procedimentos diversos de alteração das normas 
constitucionais (única brasileira que teve esta característica). Esta-
belecia o catolicismo como religião oficial (Estado confessional). 
Não permitia que todos votassem, mas apenas os que demonstras-
sem certa renda (sufrágio censitário).

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 24 
de fevereiro de 1891

Foi promulgada por representantes reunidos em Congresso 
Constituinte, presididos pelo primeiro presidente civil do Brasil (Es-
tado presidencialista), Prudente de Moraes, após a queda do Im-
pério, diante da proclamação da República em 15 de novembro de 
1889.

Em termos de modelo político, se inspirou no norte-americano, 
recentemente adotado após a independência das 13 colônias, de-
nominado Estado federalista. Quanto ao modelo filosófico, seguiu 
o positivismo de Augusto Comte (do qual se extraiu o lema “Ordem 
e Progresso”.

O Estado deixa de ser confessional, não mais tendo a religião 
católica como oficial, se tornando um Estado laico. 

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 16 
de julho de 1934

Promulgada por uma Assembleia Nacional Constituinte reuni-
da no Rio de Janeiro, a qual elegeu indiretamente Getúlio Vargas 
como Presidente da República. Decorreu de um delicado contexto 
histórico, após a quebra da Bolsa de Nova Iorque em 1929, entran-
do em crise a política do café com leite segundo a qual a indicação 
do Presidente deveria se revezar entre mineiros e paulistas. O pau-
lista Washington Luís, em vez de respeitar a ordem, indicou outro 
paulista, Júlio Prestes, levando os mineiros a lançarem candidato de 
oposição, Getúlio Vargas. Com a Revolução de 1930, Washington 
Luís foi deposto e, após a derrota de São Paulo na Revolução Cons-
titucionalista de 1932, entendeu-se que seria necessário elaborar 
uma nova Constituição.

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
A alteração mais sensível quanto à Constituição anterior consistiu 
na instauração do constitucionalismo social, garantindo expressa-
mente os direitos fundamentais de segunda dimensão ao criar a 
Justiça do Trabalho, colacionar os direitos sociais e assegurar a edu-
cação fundamental gratuita, bem como estabelecendo o direito de 
voto da mulher.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 10 de novembro 
de 1937

Sob o argumento de que um golpe comunista estaria se infil-
trando no país (plano Cohen), Getúlio Vargas ab-rogou a Constitui-
ção de 1934 e outorgou a Carta de 1937. Sendo assim, trata-se de 
Constituição outorgada, fruto da concepção ideológica totalitária 
do integralismo. Esta Constituição foi apelidada de polaca, por ser 
influenciada pela Constituição totalitária da Polônia e por sua ori-
gem espúria, não genuína. 

O federalismo foi mantido na teoria, mas na prática o que se 
percebia era a intervenção crescente da União nos Estados-mem-
bros pela nomeação dos interventores federais. Também a sepa-
ração dos poderes se torna uma falácia, mediante a transferência 
de ampla competência legislativa ao Presidente e a conferência de 
poder a este para dissolver a Câmara dos Deputados e colocar em 
recesso o Conselho Federal. Neste sentido, na vigência desta Carta 
a atividade legislativa passou a se dar predominantemente pelos 
decretos-leis (ato legislativo do Presidente com força de lei federal), 
restando em recesso o Congresso Nacional.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro 
de 1946

Em 29 de outubro de 1945 um golpe militar derrubou a ditadu-
ra de Vargas, depondo o então Presidente, que havia iniciado ten-
tativas de restabelecer a alternância de poder, como a autorização 
de funcionamento dos partidos políticos, mas que após uma onda 
de manifestações para sua permanência parecia relutante (que-
remismo). Ao final de 1945 foram realizadas eleições diretas, que 
levaram ao poder o General Eurico Gaspar Dutra, candidato do Par-
tido Social Democrático contra o candidato da União Democrática 
Nacional, Brigadeiro Eduardo Gomes.

Foi convocada Assembleia Nacional Constituinte que promul-
gou a Constituição de 1946 e restabeleceu o Estado Democrático de 
Direito, devolvendo autonomia aos Estados-membros. 

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
Logo, o federalismo e a separação dos poderes deixam de ser mera 
fachada. 

Nos anos 50, realizam-se eleições livres e diretas que recon-
duzem Getúlio ao poder, mas agora ele assume num contexto não 
ditatorial, com Poder Legislativo funcionando e Estados-membros 
independentes. Na tentativa de eliminar esta oposição, Getúlio or-
ganiza atentado contra seu líder, Carlos Lacerda, que é frustrado. 
Após, em 1955, Getúlio se suicida no palácio do catete.

Então, é eleito Juscelino Kubitscheck de Oliveira, que cumpre 
com o propósito de transferir a capital do país ao planalto central 
(Brasília). Após seu mandato, é eleito Jânio da Silva Quadros, que 
renuncia numa tentativa de obter mais poderes porque imaginava 
que o Congresso se oporia à sua renúncia para evitar que João Gou-
lart, seu vice, assumisse. Contudo, a renúncia foi aceita, emendan-
do-se a Constituição para colocar João Goulart na posição de chefe 
de Estado e Tancredo Neves na de chefe de governo, mudança que 
foi rejeitada em plebiscito posterior, passando João Goulart a con-
centrar as duas funções no cargo de Presidente da República.

Constituição da República Federativa do Brasil de 24 de janei-
ro de 1967

Diante de iniciativas de João Goulart contra os interesses mili-
tares, é dado golpe em 31 de março de 1964, a princípio apoiado 
pela população. Então, os militares outorgam ato institucional pelo 
qual se revestem de poder normativo, passam a poder caçar parla-
mentares, suspender direitos políticos, restringir direitos e garan-
tias e requerer nomeação de Presidente da República ao Congresso 
Nacional, findando as eleições diretas e livres. O segundo ato insti-
tucional põe o Congresso em recesso e extingue partidos políticos. 

Este Congresso somente é ressuscitado para votar a Constitui-
ção enviada pelo Presidente, homologando-a sem qualquer auto-
nomia. A Constituição é, assim, promulgada, mas não de forma de-
mocrática. Logo, pode ser considerada imposta, outorgada. 
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Em termos meramente teóricos, a Constituição de 1967 man-
tinha o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. Contu-
do, de forma inegável concentrava os poderes na União e no Poder 
Executivo. Em verdade, a Constituição permitia esta concentração 
e intervenção, mas ela era regulamentada por meio dos atos insti-
tucionais, que reformavam a Constituição e derrogavam seus dis-
positivos.

Entre os atos institucionais, destaca-se o denominado ato insti-
tucional nº 5, pelo qual continuaria em vigor a Constituição no que 
não contrariasse este ato, sendo que ele estabelecia uma restrição 
sem precedentes dos direitos individuais e políticos. O AI nº 5 foi 
uma resposta ao movimento de contestação ao sistema político que 
se fortalecia. 

Em 17 de outubro de 1969 sobrevém a Emenda Constitucional 
nº 1/69, que altera a Constituição de 1967 de forma substancial, 
a ponto de ser considerada por parte da doutrina e pelo próprio 
Supremo Tribunal Federal como Constituição autônoma. Entre ou-
tras disposições, legalizava a pena de morte, a pena de banimento e 
validava os atos institucionais. Sendo assim, distanciava ainda mais 
o país do modelo democrático.

Histórico e Estrutura da Constituição Federal de 1988

O início da redemocratização do Brasil se deu no governo Gei-
sel, que assumiu a presidência em março de 1974 prometendo dar 
início a um processo de redemocratização gradual e seguro, deno-
minado distensão. A verdade é que a força militar estava desgas-
tada e nem ao menos era mais viável manter o rigoroso controle 
exercido na ditadura. A era do chamado “milagre econômico” che-
gava ao fim, desencadeando-se movimentos de greve em todo país. 
Logo, não se tratou de ato nobre ou de boa vontade de Geisel ou 
dos militares.

No governo Geisel, é promulgada a Emenda Constitucional nº 
11 à Constituição de 1967, revogando os atos institucionais. No iní-
cio do governo seguinte, de Figueiredo, é promulgada a Lei da Anis-
tia, retornando os banidos ao Brasil. 

A primeira eleição neste contexto de redemocratização foi in-
direta, vencida por Tancredo Neves, que adoeceu antes de assumir, 
passando a posição a José Sarney. No governo Sarney foi convocada 
a Assembleia Constituinte, que elaborou a Constituição Federal de 
1988.

Com efeito, após um longo período de 21 anos, o regime militar 
ditatorial no Brasil caiu, deflagrando-se num processo democrático. 
As forças de oposição foram beneficiadas neste processo de abertu-
ra, conseguindo relevantes conquistas sociais e políticas, processo 
que culminou na Constituição de 198810.

“A luta pela normalização democrática e pela conquista do Es-
tado de Direito Democrático começará assim que instalou o golpe 
de 1964 e especialmente após o AI5, que foi o instrumento mais au-
toritário da história política do Brasil. Tomará, porém, as ruas, a par-
tir da eleição de Governadores em 1982. Intensificar-se-á, quando, 
no início de 1984, as multidões acorreram entusiásticas e ordeiras 
aos comícios em prol da eleição direta do Presidente da República, 
interpretando o sentimento da Nação, em busca do reequilíbrio da 
vida nacional, que só poderia consubstanciar-se numa nova ordem 
constitucional que refizesse o pacto político-social”11.

10 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucio-
nal Internacional. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 21-37.

11 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positi-
vo. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2006.

A atual Constituição institucionaliza a instauração de um regi-
me político democrático no Brasil, além de introduzir indiscutível 
avanço na consolidação legislativa dos direitos e garantias funda-
mentais e na proteção dos grupos vulneráveis brasileiros. Assim, a 
partir da Constituição de 1988 os direitos humanos ganharam rele-
vo extraordinário, sendo este documento o mais abrangente e por-
menorizado de direitos fundamentais já adotado no Brasil12.

Piovesan13 lembra que o texto de 1988 inova ao disciplinar pri-
meiro os direitos e depois questões relativas ao Estado, diferente 
das demais, o que demonstra a prioridade conferida a estes direi-
tos. Logo, na Constituição de 1988, o Estado não existe para o go-
verno, mas sim para o povo.

Sendo assim, a Constituição Federal de 1988 foi promulgada, 
adotando um Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
Destaca-se que a escolha pela forma e pelo sistema de governo foi 
feita pela participação direta do povo mediante plebiscito realizado 
em 21 de abril de 1963, concernente à aprovação ou rejeição de 
Emenda Constitucional que adaptaria a Constituição ao novo mo-
delo. A maioria votou pelo sistema republicano e pelo regime presi-
dencialista, mantendo a estrutura da Constituição de 1988.

A Constituição Federal de 1988 adota a seguinte estrutura:

- PREÂMBULO, que tem a função introdutória ao texto cons-
titucional, exteriorizando a ideologia majoritária da constituinte e 
que, sem dúvidas, tem importância por ser um elemento de inter-
pretação. Há posição que afirme que o preâmbulo tem força nor-
mativa, da mesma forma que existe posição em sentido contrário.

- DISPOSIÇÕES PERMANENTES, divididas em títulos:
Título I – Dos princípios fundamentais;
Título II – Dos direitos e garantias fundamentais;
Título III – Da organização do Estado;
Título IV – Da organização dos Poderes;
Título V – Da defesa do Estado e das instituições democráticas;
Título VI – Da tributação e do orçamento;
Título VII – Da ordem econômica e financeira;
Título VIII – Da ordem social;
Título IX –Das disposições constitucionais gerais.
- DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, que traz disposições de direito 

intertemporal que têm por finalidade básica regulamentar a transi-
ção de um sistema constitucional para outro.

Além disso, também compõem o bloco de constitucionalidade 
em sentido estrito, isto é, são consideradas normas constitucionais:

- EMENDAS CONSTITUCIONAIS, que decorrem do Poder Consti-
tuinte derivado, reformando o texto constitucional.

- TRATADOS SOBRE DIREITOS HUMANOS APROVADOS NOS 
MOLDES DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004 (art. 5º, §2º, 
CF), isto é, como se emenda constitucional fosse, em 2 turnos no 
Congresso Nacional por 3/5 do total dos membros de cada Casa.

12 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucio-
nal Internacional. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 21-37.

13 Ibid., p. 21-37.
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PRINCÍPIOS INFORMATIVOS DO DIREITO 
ADMINISTRATIVO. 

CONCEITO

O Direito Administrativo é um dos ramos do Direito Público, já 
que rege a organização e o exercício de atividades do Estado, visan-
do os interesses da coletividade.

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca o elemento finalís-
tico na conceituação: os órgãos, agentes e atividades administra-
tivas como instrumentos para realização dos fins desejados pelo 
Estado. Vejamos: “o conceito de Direito Administrativo Brasileiro, 
para nós, sintetiza-se no conjunto harmônico de princípios jurídicos 
que regem os órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes 
a realizar concreta, direta e imediatamente os fins desejados pelo 
Estado”.

O jurista Celso Antônio Bandeira de Mello enfatiza a ideia de 
função administrativa: “o direito administrativo é o ramo do direito 
público que disciplina a função administrativa, bem como pessoas e 
órgãos que a exercem”

Portanto, direito administrativo é o conjunto dos princípios 
jurídicos que tratam da Administração Pública, suas entidades, ór-
gãos, agentes públicos, enfim, tudo o que diz respeito à maneira 
de se atingir as finalidades do Estado. Assim, tudo que se refere à 
Administração Pública e a relação entre ela e os administrados e 
seus servidores, é regrado e estudado pelo Direito Administrativo. 

OBJETO

O Direito Administrativo é um ramo que estuda as normas que 
disciplinam o exercício da função administrativa, que regulam a atu-
ação estatal diante da administração da “coisa pública”.

O objeto imediato do Direito Administrativo são os princípios e 
normas que regulam a função administrativa. 

Por sua vez, as normas e os princípios administrativos têm por 
objeto a disciplina das atividades, agentes, pessoas e órgãos da Ad-
ministração Pública, constituindo o objeto mediato do Direito Ad-
ministrativo.

FONTES

Pode-se entender fonte como a origem de algo, nesse caso a 
origem das normas de Direito Administrativo. 

a) Lei - De acordo com o princípio da legalidade, previsto no 
texto constitucional do Artigo 37 caput, somente a lei pode impor 
obrigações, ou seja, somente a lei pode obrigar o sujeito a fazer ou 
deixar de fazer algo.

Conforme o entendimento da Prof.ª Maria Helena Diniz, em 
sentido jurídico, a Lei é um texto oficial que engloba um conjunto 
de normas, ditadas pelo Poder Legislativo e que integra a organiza-
ção do Estado. 

Pode-se afirmar que a lei, em sentido jurídico ou formal, é um 
ato primário, pois encontra seu fundamento na Constituição Fede-
ral, bem como possui por características a generalidade (a lei é vá-
lida para todos) e a abstração (a lei não regula situação concreta).

Existem diversas espécies normativas: lei ordinária, lei comple-
mentar, lei delegada, medida provisória, decretos legislativos, re-
soluções, etc. Por serem leis constituem fonte primária do Direito 
Administrativo. 

NOTA: Não se deve esquecer das normas constitucionais que 
estão no ápice do ordenamento jurídico brasileiro.

b) Doutrina é o resultado do trabalho dos estudiosos e pesqui-
sadores do Direito, ou seja, é a interpretação que os doutrinadores 
dão à lei. Vê-se que a doutrina não cria normas, mas tão somente 
interpreta-as de forma que determinam o sentido e alcance dessa e 
norteiam o caminho do seu aplicador.

c) Jurisprudência é o resultado do trabalho dos aplicadores da 
lei ao caso concreto, especificamente, são decisões reiteradas dos 
Tribunais. Também não cria normas, ao contrário, assemelhar-se à 
doutrina porque se trata de uma interpretação da legislação.

d) Costumes, de modo geral, são conceituados como os com-
portamentos reiterados que tem aceitação social. Ex: fila. Não há 
nenhuma regra jurídica que obrigue alguém a respeitar a fila, po-
rém as pessoas respeitam porque esse é um costume, ou seja, um 
comportamento que está intrínseco no seio social.

Princípios

Alexandre Mazza (2017) define princípios como sendo regras 
condensadoras dos valores fundamentais de um sistema, cuja fun-
ção é informar e enformar o ordenamento jurídico e o modo de 
atuação dos aplicadores e intérpretes do direito. De acordo com o 
administrativista, a função de informar deve-se ao fato de que os 
princípios possuem um núcleo valorativo essencial da ordem jurídi-
ca, ao passo que a função de enformar é caracterizada pelos contor-
nos que conferem a determinada seara jurídica.

Mazza (2017) atribui dupla funcionalidade aos princípios, quais 
sejam, a função hermenêutica e a função integrativa. No que toca 
a função hermenêutica, os princípios são responsáveis por esclare-
cer o conteúdo dos demais dispositivos legais, quando os mesmos 
se mostrarem obscuros no ato de tutela dos casos concretos. Por 
meio da função integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a 
tarefa de suprir eventuais lacunas legais observadas em matérias 
específicas e/ou diante das particularidades que permeiam a apli-
cação das normas aos casos concretos.

Os princípios possuem papel importantíssimo para o Direito 
Administrativo. Uma vez que trata-se de ramo jurídico não codifica-
do, os princípios, além de exercerem função hermenêutica e inte-
grativa, cumprem o papel de alinhavar os dispositivos legais espar-
sos que compõe a seara do Direito Administrativo, conferindo-lhe 
coerência e unicidade.

Os princípios do Direito Administrativo podem ser expressos, 
ou seja, positivados, escritos na lei, ou implícitos, não positivados, 
não expressamente escritos na lei. Importa esclarecer que não 
existe hierarquia (grau de importância ou superioridade) entre os 
princípios expressos e implícitos, de forma que os últimos não são 
inferiores aos primeiros. Prova de tal afirmação, é o fato de que os 
dois princípios (ou supraprincípios) que dão forma o Regime Jurídi-
co Administrativo, são implícitos.

• Regime Jurídico Administrativo: O Regime Jurídico Admi-
nistrativo é formado por todos os princípios e demais dispositivos 
legais que compõe o Direito Administrativo. Entretanto, é correta 
a afirmação de que as bases desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios, são eles: Supremacia do In-
teresse Público e Indisponibilidade do Interesse Público.
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→ Supremacia do Interesse Público: Também denominado 
supremacia do interesse público sobre o privado, o supraprincípio 
invoca a necessidade da sobreposição dos interesses da coletivida-
de sobre os individuais. A defesa do interesse público confere ao 
Estado uma série de prerrogativas (‘‘vantagens’’ atribuídas pelo 
Direito Público) que permite uma atuação desigual em relação ao 
particular.

São exemplos de prerrogativas da Administração Pública: A 
imprescritibilidade dos bens públicos, ou seja, a impossibilidade 
de aquisição de bens da Administração Pública mediante ação de 
usucapião; a possibilidade que a Administração Pública possui de 
rescindir os contratos administrativos de forma unilateral, ou seja, 
independente da expressão de vontade do particular contratado; a 
possibilidade de requisitar os bens dos particulares mediante situa-
ção de iminente perigo para população, entre outros.

→ Indisponibilidade do Interesse Público: O supraprincípio da 
indisponibilidade do interesse público tem como principal função 
orientar a atuação dos agentes públicos, que, no exercício da fun-
ção administrativa, devem atuar em nome e em prol dos interesses 
da Administração Pública. Indisponibilidade significa que os agentes 
públicos não poderão renunciar poderes (que são também deveres) 
e competências a eles atribuídos em prol da consecução do interes-
se público.

Ademais, uma vez que o agente público goza das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a indis-
ponibilidade do interesse público, a fim de impedir que tais prerro-
gativas sejam desvirtuadas e utilizadas para a consecução de inte-
resses privados, impõe limitações à atuação dos agentes públicos.

São exemplos de limitações impostas aos agentes públicos: A 
necessidade de aprovação em concurso público para o provimen-
to dos cargos públicos e a necessidade do procedimento licitatório 
para contratação de serviços e aquisição de bens para Administra-
ção Pública.

• Princípios Administrativos Clássicos: 

O art. 37, caput da Constituição Federal disciplina que a Ad-
ministração Pública direta e indireta, tanto no que diz respeito ao 
desempenho do serviço público, quanto no que concerne ao exer-
cício da função econômica, deverá obedecer aos princípios da Le-
galidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, os 
famigerados princípios do LIMPE.

Legalidade: O princípio da legalidade, no Direito Administrati-
vo, ramo do Direito Público, possui um significado diferente do que 
apresenta no Direito Privado. Para o Direito Privado, considera-se 
legal toda e qualquer conduta do indivíduo que não esteja defesa 
em lei, que não contrarie a lei. Para o Direito Administrativo, legali-
dade significa subordinação à lei, assim, o administrador só poderá 
atuar no momento e da maneira que a lei permite. Nesse sentido, 
havendo omissão legislativa (lacuna legal, ausência de previsão le-
gal) em determinada matéria, o administrador não poderá atuar, 
estará diante de uma vedação.

Importante! O princípio da legalidade considera a lei em senti-
do amplo, assim, compreende-se como lei qualquer espécie norma-
tiva prevista pelo art. 59 da Constituição Federal.

Impessoalidade: O princípio da impessoalidade deve ser anali-
sado sob duas óticas, são elas:

a) Impessoalidade sob a ótica da atuação da Administração 
Pública em relação aos administrados: O administrado deve pautar 
sua atuação na não discriminação e na não concessão de privilé-
gios aos indivíduos que o ato atingirá, o que significa que sua atua-
ção deverá estar calcada na neutralidade e na objetividade, não na 
subjetividade. 

Sobre o assunto, Matheus Carvalho (2017) cita o exemplo do 
concurso público para provimento de cargos públicos. Ao nomear 
indivíduos para ocupação dos cargos em questão, o administrador 
estará vinculado a lista de aprovados no certame, não podendo se-
lecionar qualquer outro sujeito.

b) Impessoalidade do administrador em relação a sua própria 
atuação: A compreensãodesse tópico exige a leitura do parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88. Vejamos: ‘‘A publicidade dos atos, pro-
gramas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

Do dispositivo legal supratranscrito é possível inferir que o uso 
da máquina pública para fins de promoção pessoal de autoridades 
e agentes públicos constitui violação ao princípio da impessoalida-
de. Quando o agente público atua, no exercício da função adminis-
trativa, o faz em nome da Administração Pública, e não em nome 
próprio.

Assim, se o Prefeito João do município J, durante a inauguração 
de uma praça com espaço recreativo voltado para crianças, contrata 
um carro de som para transmitir a mensagem: ‘‘ A nova praça é um 
presente do Prefeito João para a criançada do município J’’, estará 
violando o princípio da impessoalidade.

Moralidade: Bom trato com a máquina pública. Atuação admi-
nistrativa pautada nos princípios da ética, honestidade, probidade 
e boa fé. A moralidade na Administração Pública está intimamente 
ligada a não corrupção, não se confundindo com o conceito de mo-
ralidade na vida privada.

Publicidade: A publicidade é um mecanismo de controle dos 
atos administrativos por parte da sociedade, está associada à pres-
tação de informação da atuação pública aos administrados. A regra 
é que a atuação administrativa seja pública, viabilizando, assim, o 
controle da sociedade. Entretanto, o princípio em questão não é 
absoluto, admitindo exceções previstas em lei. Dessa forma, em 
situações em que devam ser preservadas a segurança nacional, 
relevante interesse coletivo e intimidade, honra e vida privada, o 
princípio da publicidade será afastado.

Ademais, cumpre advertir que a publicidade é requisito de efi-
cácia dos atos administrativos que se voltam para a sociedade, de 
forma que os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não 
publicados. Ex: Proibição de levar animais e andar de bicicleta em 
praça (bem público) recentemente inaugurada só será eficaz me-
diante placa com o aviso.

Eficiência (Inserido pela Emenda Constitucional 19/98): De 
acordo com esse princípio, a Administração Pública deve atingir 
os melhores resultados possíveis com o mínimo de gastos, ou seja, 
produzir mais utilizando menos. Com a eficiência, deseja-se rapi-
dez, qualidade, presteza e menos desperdício de recursos possível.

O princípio da eficiência inspirou, por exemplo, a avaliação pe-
riódica de desempenho do servidor público.
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• Demais princípios que desempenham papel fundamental 
no Direito Administrativo ( CARVALHO, 2017)

 Ampla Defesa e Contraditório (art. 5, LV da CF/88): São os 
princípios responsáveis por enunciar o direito do particular adquirir 
conhecimento sobre o que se passa em processos nos quais com-
ponha um dos polos (autor ou réu), bem como, de se manifestar 
acerca dos fatos que lhe são imputados. Contraditório e Ampla 
Defesa, portanto, são princípios que se complementam, devendo 
ser observados tanto em processos judiciais, quanto em processos 
administrativos.

Em âmbito administrativo, a ampla defesa, conforme assevera 
Matheus Carvalho (2017), compreende tanto o direito à defesa pré-
via, direito de o particular se manifestar antes da decisão adminis-
trativa, a fim de formar o convencimento do administrador, quanto 
à defesa técnica, faculdade (possibilidade) que o particular possui 
de constituir procurador (advogado).

Importante! O processo administrativo admite o duplo grau 
de jurisdição, ou seja, a possibilidade de interpor recursos em face 
sentença desfavorável. 

Inafastabilidade do Poder Judiciário (art. 5, inciso XXXV da 
CF/88): Insatisfeito com decisão proferida em âmbito administrati-
vo, o particular poderá recorrer ao judiciário. Diz-se que a decisão 
administrativa não forma Coisa Julgada Material, ou seja, não afasta 
a apreciação da matéria pelo judiciário, pois, caso o fizesse, consisti-
ria em violação ao princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. 

Ocorre que, de acordo com o princípio ora em análise, qual-
quer indivíduo que sofra lesão ou ameaça a direito, poderá, sem 
ressalva, recorrer ao Poder Judiciário.

Autotutela: De acordo com a súmula 473 do STF, por meio da 
autotutela, a Administração Pública pode rever os atos que pratica. 
A autotutela pode ser provocada pelo particular interessado, por 
meio do direito de petição, mas também pode ser exercida de ofí-
cio, ou seja, é possível que a Administração Pública reveja os atos 
que pratica sem que seja necessária qualquer provocação.

Motivação: É dever da Administração Pública justificar, motivar 
os atos que pratica. Isso ocorre devido ao fato de que a sociedade 
é a real titular do interesse público e, nessa qualidade, tem o direi-
to de conhecer as questões que levaram a Administração Pública a 
praticar determinado ato em determinado momento. Existem ex-
ceções ao dever de motivar, exemplo, a nomeação e exoneração de 
servidores que ocupam cargos em comissão, conforme disciplina o 
art. 40,§13 da CF/88.

O princípio da motivação é tratado pelos seguintes dispositivos 
legais:

 Art. 50 da lei 9.784/99 ‘‘ Os atos administrativos deverão ser 
motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos.’’

 50, §1° da lei 9.784/99‘‘A motivação deve ser explícita, clara e 
congruente, podendo consistir em declaração de concordância com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou 
propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.’’

 O parágrafo primeiro do artigo cinquenta, de acordo com Ma-
theus Carvalho (2017) diz respeito à motivação aliunde, que como 
o próprio dispositivo legal denuncia, ocorre quando o administra-
dor recorre a motivação de atos anteriormente praticados para jus-
tificar o ato que expedirá.

Continuidade (Lei 8987/95): De acordo com o princípio da con-
tinuidade, a atividade administrativa deve ser contínua e não pode 
sofrer interrupções. A respeito deste princípio, Matheus Carvalho 
(2017) traz alguns questionamentos, vejamos:

→ Se a atividade administrativa deve ser contínua e ininterrup-
ta, o servidor público não possui direito de greve?

Depende. Servidores militares não possuem direito de greve, 
tampouco de sindicalização. Em se tratando dos servidores civis, o 
direito de greve existe e deve ser exercido nos termos e condições 
da lei específica cabível. Tal lei específica, entretanto, nunca foi edi-
tada, de forma que STF decidiu que, diante da omissão, os servido-
res públicos civis poderão fazer greve nos moldes da Lei Geral de 
Greve.

→ É possível que o particular contratado pela Administração 
Pública se valha da exceção de contrato não cumprido?

Primeiramente, se faz necessário esclarecer que exceção de 
contrato não cumprido é o direito que a parte possui de não cum-
prir com suas obrigações contratuais caso a outra parte também 
não tenha cumprido com as dela.

Dessa forma, suponhamos que a Administração Pública deixa 
de fazer os pagamentos ao particular contratado, este poderá dei-
xar de prestar o serviço pactuado? 

Sim, entretanto só poderá fazê-lo após 90 dias de inadimplên-
cia, trata-se de garantia conferida pelo princípio da continuidade 
disciplinada pelo art. 78, XV da Lei 8.666/93.

→A interrupção de um serviço público em razão do inadimple-
mento do usuário fere o princípio da continuidade?

De acordo com o art. 6, § 3º da Lei 8987/95, a interrupção de 
serviço público em virtude do inadimplemento do usuário não fere 
o princípio da continuidade desde que haja prévio aviso ou seja 
configurada situação de emergência, contanto, ainda, que seja pre-
servado o interesse coletivo. 

Razoabilidade e Proporcionalidade: A atividade da Administra-
ção Pública deve obedecer a padrões plausíveis, aceitáveis para a 
sociedade. Diz-se então, que a atuação administrativa deve ser ra-
zoável. No que diz respeito à proporcionalidade, deve-se pensar em 
adequação entre a finalidade pretendida e os meios utilizados para 
o alcance dessa finalidade, por exemplo, não é razoável e propor-
cional que um servidor público que se ausenta de suas atividades 
por apenas um dia seja punido com a sanção de exoneração.

Isonomia: O princípio da isonomia consiste no tratamento 
igual aos indivíduos que se encontram na mesma situação e no tra-
tamento diferenciado aos indivíduos que se encontram em situação 
de desigualdade. Exemplo: Tratamento diferenciado (‘‘vantagens’’) 
conferido às microempresas e empresas de pequeno porte no pro-
cedimento de licitação, a fim de que possam competir de forma 
mais justa junto às empresas detentoras de maior poder econômi-
co.

Segurança Jurídica: Disciplinado pelo art. 2º, parágrafo único, 
XIII da Lei 9784/99 ‘‘ Nos processos administrativos será observada 
a interpretação da norma administrativa da forma que melhor ga-
ranta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplica-
ção retroativa de nova interpretação.’’. Do dispositivo legal é possí-
vel extrair o fato de que não é possível aplicação retroativa de nova 
interpretação da norma em âmbito administrativo, visto que tal me-
dida, ao ferir legítimas expectativas de direito dos administrados, 
constituiria lesão ao princípio da Segurança Jurídica.

Questões 

01. (TRE/PE - Analista Judiciário - Área Administrativa – CES-
PE/2017). O direito administrativo é

(A) um ramo estanque do direito, formado e consolidado cien-
tificamente.
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(B) um ramo do direito proximamente relacionado ao direito 
constitucional e possui interfaces com os direitos processual, penal, 
tributário, do trabalho, civil e empresarial.

(C) um sub-ramo do direito público, ao qual está subordinado.
(D) um conjunto esparso de normas que, por possuir caracte-

rísticas próprias, deve ser considerado de maneira dissociada das 
demais regras e princípios.

(E) um sistema de regras e princípios restritos à regulação inter-
na das relações jurídicas entre agentes públicos e órgãos do Estado.

02. (TJ/CE - Analista Judiciário - Área Administrativa – CESPE). 
Com relação ao conceito, ao objeto e às fontes do direito adminis-
trativo, assinale a opção correta.

(A) Consoante o critério negativo, o direito administrativo com-
preende as atividades desenvolvidas para a consecução dos fins 
estatais, incluindo as atividades jurisdicionais, porém excluindo as 
atividades legislativas.

(B) Pelo critério teleológico, o direito administrativo é o conjun-
to de princípios que regem a administração pública.

(C) Para a escola exegética, o direito administrativo tinha por 
objeto a compilação das leis existentes e a sua interpretação com 
base principalmente na jurisprudência dos tribunais administrati-
vos.

(D) São considerados fontes primárias do direito administrativo 
os atos legislativos, os atos infra legais e os costumes.

(E) De acordo com o critério do Poder Executivo, o direito admi-
nistrativo é conceituado como o conjunto de normas que regem as 
relações entre a administração e os administrados.

03. (Prefeitura de São Paulo – SP - Auditor Fiscal Municipal – 
CETRO). Entre as fontes principais do Direito Administrativo estão a 
lei, a doutrina, a jurisprudência e os costumes. Acerca dessas fon-
tes, assinale a alternativa correta.

(A) A doutrina, em sentido amplo, é a fonte primária do Direito 
Administrativo. Ela influi na elaboração da lei e nas decisões con-
tenciosas e não contenciosas, ordenando, assim, o próprio Direito 
Administrativo.

(B) A jurisprudência caracteriza-se pelo nacionalismo, isto é, 
enquanto a doutrina tende a universalizar-se, a jurisprudência ten-
de a nacionalizar-se, pela contínua adaptação da lei e dos princípios 
teóricos ao caso concreto.

(C) Os costumes distinguem as regras que convêm ao Direito 
Público e ao Direito Privado. Assim como a doutrina, influi na ela-
boração da lei.

(D) A lei possui um caráter mais prático, mais objetivo, que a 
doutrina e os costumes, mas nem por isso se aparta de princípios 
teóricos.

(E) A doutrina, no Direito Administrativo Brasileiro, exerce ain-
da influência em razão da deficiência da legislação.

04. (TRF - 1ª REGIÃO - Estagiário – Direito - COPESE – 
UFPI/2019) Considerando as fontes do Direito Administrativo como 
regras ou comportamentos que provocam o surgimento de uma 
norma posta, assinale a alternativa que apresenta a descrição in-
correta de fontes dispostas na doutrina.

A) A lei, enquanto fonte do direito, demonstra que o Direito 
Administrativo é composto por um conjunto de normas reunidas 
em legislação única.

B) O costume, representa a prática habitual de determinado 
grupo que o considera obrigatório.

C) A jurisprudência traduz-se na reiteração dos julgamentos 
dos órgãos do Judiciário, sempre num mesmo sentido, e tem gran-
de influência na construção do Direito.

D) A doutrina pode ser conceituada como a lição de estudiosos 
do Direito, formando o sistema teórico de princípios aplicáveis ao 
Direito Positivo.

05. (UFRB - Assistente em Administração – UFRB/2019) O Di-
reito Administrativo mantém estreita afinidade e íntimas relações 
com o Direito Constitucional, porque ambos cuidam da mesma 
entidade, que é o Estado. Assinale a alternativa que apresenta um 
aspecto do Direito Administrativo em que há divergência com o Di-
reito Constitucional.

A) O cuidado da organização interna dos órgãos da Administra-
ção, seu pessoal e o funcionamento de seus serviços.

B) Os lineamentos gerais do Estado, instituição dos órgãos es-
senciais, definição dos direitos e garantias individuais.

C) A anatomia do Estado, cuidando de suas formas, de sua es-
trutura, de sua substância, no aspecto estático.

D) O interesse pela estrutura estatal e pela instituição política 
do governo.

Gabarito

01. B

02. C

03. B

04. A

05. A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRINCÍPIOS BÁSICOS. 

Administração pública

É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 
suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:

a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-
gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.
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A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes

O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 
seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES

A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 
fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- RegimentosSão atos administrativos internos que emanam do 
poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-organi-
zação interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS

Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 
de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:

São os princípios expressos da Administração Pública os que 
estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).
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PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIO-
NAIS DO PROCESSO CIVIL. GARANTIAS CONSTITUCIO-

NAIS DO PROCESSO.

Princípios do Direito Processual Civil

a) Constitucionais
Sobre os princípios constitucionais do processo, Novelino des-

taca: “O devido processo legal substantivo se dirige, em primeiro 
momento ao legislador, que constituindo-se em um limite à sua 
atuação, que deverá pautar-se pelos critérios de justiça, razoabili-
dade e racionalidade. Como decorrência deste princípio surgem o 
postulado da proporcionalidade e algumas garantias constitucio-
nais processuais, como o acesso a justiça, o juiz natural a ampla 
defesa o contraditório, a igualdade entre as partes e a exigência de 
imparcialidade do magistrado”1.

- Isonomia – necessidade de se dar tratamento igualitário às 
partes, igualdade esta que não pode ser apenas formal, mas tam-
bém material (artigo 5º, caput, CF) (ex.: Lei de Assistência Judiciá-
ria).

- Contraditório e ampla defesa – “aos litigantes, em processo 
judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegura-
dos o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes” (artigo 5º, LV, CF). Contraditório significa dar ciência às 
partes do que está ocorrendo no processo com possibilidade de 
reação, enquanto que ampla defesa significa permitir à parte que 
se encontra no polo passivo utilizar quaisquer meios lícitos para 
produzir provas e tecer argumentos a seu favor.

- Inafastabilidade da jurisdição – “a lei não excluirá da aprecia-
ção do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” (artigo 5º, XXXV, 
CF). É garantido a todos os acesso à justiça, de modo que restrições 
ao direito de ação devem ser compatíveis com o sistema jurídico-
-processual constitucional. 

- Imparcialidade – trata-se da necessidade do magistrado não 
levar em conta questões pessoais no julgamento da causa. Neste 
sentido, a Constituição garante o princípio do juiz natural (artigo 5º, 
LIII, CF) e proíbe a criação de juízos ou tribunais de exceção (artigo 
5º, XXXVII, CF). 

- Publicidade – “a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o 
exigirem” (artigo 5º, LX, CF). Quanto às partes e seus procuradores, 
não há restrição à publicidade. Em relação a terceiros, a publicidade 
sofrerá restrições nas hipóteses de segredo de justiça.

- Duplo grau de jurisdição – trata-se do direito de recurso para 
julgamento de decisões judiciais.

- Juiz natural – “Ninguém será processado nem sentenciado 
senão pela autoridade competente” (artigo 5º, LIII, CF). Nestes 
moldes, o princípio do juiz natural assegura a toda pessoa o direito 
de conhecer previamente daquele que a julgará no processo em 
que seja parte, revestindo tal juízo em jurisdição competente para 
a matéria específica do caso antes mesmo do fato ocorrer. É uma 
das principais garantias decorrentes da cláusula do devido proces-
so legal. Substancialmente, a garantia do juiz natural consiste na 
exigência da imparcialidade e da independência dos magistrados.

- Devido processo legal – “ninguém será privado da liberdade 
ou de seus bens sem o devido processo legal” (artigo 5º, LIV, CF). No 
sentido material, é a autolimitação ao poder estatal, que não pode 
editar normas que ofendam a razoabilidade e afrontem as bases 
do regime democrático. No sentido processual, é a necessidade de 
respeito às garantias processuais e às exigências necessárias para a 
obtenção de uma sentença justa. 

1 NOVELINO. Marcelo. Direito Constitucional. São Paulo: Mé-
todo, 2008.

b) Infraconstitucionais
- Dispositivo – Significa, hoje, que a iniciativa de ação é das 

partes. Proposta a ação, o processo corre por impulso oficial e o 
juiz, como destinatário das provas, pode exigir a produção de outras 
necessárias à formação de sua convicção. Antes, o juiz deveria se 
manter inerte mesmo na fase de produção de provas, vigia o princí-
pio dispositivo (hoje, vige o princípio inquisitivo quanto à produção 
de provas).

- Persuasão racional ou livre convencimento motivado – no 
sistema da prova legal, o legislador valora a prova (ex.: art. 366, 
CPC); no sistema do livre convencimento puro, o julgador pode de-
cidir conforme sua consciência; no sistema do livre convencimento 
motivado, adotado no Brasil, o juiz apreciará livremente a prova, 
mas ao proferir a sentença deve indicar os motivos que formaram 
o seu convencimento.

- Oralidade – significa, hoje, que o julgador deve aproximar-se 
o quanto possível da instrução e das provas realizadas ao longo do 
processo. Dele se extraem os seguintes subprincípios: imediação, 
pois o julgador deve colher diretamente a prova; identidade física 
do juiz, pois o magistrado que colhe a prova oral em audiência fica 
vinculado ao julgamento do pedido (salvo convocação ou licencia-
mento); concentração, sendo a audiência de instrução uma e con-
centrada; irrecorribilidade de decisões interlocutórias, consistente 
nas restrições ao recurso de agravo.

c) Informativos
- Lógico – o processo deve seguir uma determinada ordem es-

trutural.
- Econômico – é preciso buscar os melhores resultados possí-

veis com o menor dispêndio de recursos e esforços.
- Jurídico – o processo deve obedecer a regras previamente es-

tabelecidas no ordenamento.
- Político – o processo deve obter a pacificação social com o 

mínimo de sacrifício pessoal.
1. Fontes

A expressão fonte do direito corresponde aos elementos de 
formação da ciência jurídica ou de um de seus campos. Quando se 
fala em fontes do direito processual, refere-se aos elementos que 
serviram de aparato lógico para a formação do direito processual. 

Fontes diretas: são aquelas que primordialmente influenciam 
na composição do campo jurídico em estudo, no caso, o direito 
processual. Apontam-se como fontes diretas a Constituição Federal 
e as leis. Ambas são normas impostas pelo Estado, de observação 
coativa.

A lei que origina a principal fonte formal do direito processual 
civil é a lei processual civil. Neste viés, a Constituição Federal prevê 
que compete à União legislar em matéria de direito processual (arti-
go 22, I, CF). As normas estaduais, por seu turno, somente estão au-
torizadas a legislar sobre procedimento. Logo, a essência do proces-
so civil está nas leis federais devidamente aprovadas no Congresso 
Nacional e ratificadas/promulgadas pelo Presidente da República.

Fontes indiretas: são aquelas que decorrem das fontes diretas 
ou que surgem paralelamente a elas. Por exemplo, a doutrina e a 
jurisprudência estabelecem processos de interpretação da norma 
jurídica, no sentido de que interpretam o que a lei e a Constitui-
ção fixam, conferindo rumos para a aplicação das normas do direi-
to administrativo. Já os costumes e os princípios gerais do Direito 
existiam antes mesmo da elaboração da norma, influenciando em 
sua gênese e irradiando esta influência em todo o processo de apli-
cação da lei. Menciona-se, ainda, a analogia, que permite o julga-
mento pela semelhança dos fatos, aplicando a um caso não previsto 
a mesma interpretação de um similar.
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2. Autonomia do direito processual civil

O direito processual civil é o ramo do direito que traz as regras 
e os princípios que cuidam da jurisdição civil. Aquele que se pre-
tenda titular de um direito que não vem sendo respeitado pelo seu 
adversário pode ingressar em juízo, para que o Estado faça valer a 
norma de conduta que se aplica ao fato em concreto. O processo ci-
vil estabelece as regras que servirão de parâmetro na relação entre 
o Estado-juiz e as partes.

Vale destacar que a jurisdição civil está relacionada a preten-
sões de direito provado (direito civil ou comercial) e de direito pú-
blico (direito constitucional, administrativo e tributário).

O juiz deve, ainda, se atentar ao fato de que o processo não é 
um fim em si mesmo, mas um meio para solucionar os conflitos. 
Logo, as regras processuais devem ser respeitadas, mas não a ponto 
de servirem de obstáculo para a efetiva aplicação do direito no caso 
concreto. Assim, diligências desnecessárias e formalidades exces-
sivas devem ser evitadas. Esta é a ideia da instrumentalidade do 
processo – processo é instrumento e não fim em si mesmo. Sendo 
assim, o processo deverá ser efetivo, aplicar sem demora, a não ser 
a razoável, o direito no caso concreto.

O Direito Processual Civil pode ser visto como disciplina autô-
noma, mas nem sempre foi assim. Somente em 1868, com a teoria 
de Oskar von Bulow – obra “teoria dos pressupostos processuais 
e das exceções dilatórias” – que foi concebida uma ideia de rela-
ção processual (conjunto de ônus, poderes e sujeições aplicados às 
partes do processo) e o processo civil passou a ser visto com auto-
nomia. 

3. Lei processual civil no espaço

Art. 16, CPC.A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos tri-
bunais em todo o território nacional, conforme as disposições deste 
Código.

Todos os processos que correm no território nacional devem 
respeitar as normas do Código de Processo Civil. A jurisdição, que 
é o poder-dever do Estado de dizer o Direito, é una e indivisível, 
abrangendo todo o território nacional. Eventuais divisões – deno-
minadas competências (territoriais, materiais, etc.) – servem ape-
nas para fins administrativos, não significam uma real repartição da 
jurisdição.

3.1. Lei processual civil no tempo

Art. 1º, caput, LINDB. Salvo disposição contrária, a lei começa a 
vigorar em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficialmente 
publicada.

Em termos de vacatio legis, segue-se o mesmo raciocínio apli-
cado à lei material quanto à lei processual. A regra é que a norma 
processual entra em vigor em 45 dias após a publicação, salvo se a 
própria lei estabelecer prazo diverso. (Ex.: o Novo CPC entrará em 
vigor 1 ano após sua publicação).

Se o processo já estava extinto, a lei processual não retroage. 
Se ainda não começou, segue totalmente a lei processual nova. A 
questão controversa se dá quanto aos processos em curso porque 
a lei processual tem aplicabilidade imediata – significa que os atos 
processuais já praticados serão preservados, mas os que irão ser 
praticados seguirão a lei nova.

A lei processual, diferente da lei material, tem aplicabilidade 
imediata. Se uma lei material nova surge, ela só se aplica aos casos 
novos depois dela. Agora, se uma lei processual surge, aplica-se aos 
litígios em curso.

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015.

Código de Processo Civil.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL
LIVRO I

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS
TÍTULO ÚNICO

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NOR-
MAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpre-
tado conforme os valores e as normas fundamentais estabelecidos 
na Constituição da República Federativa do Brasil , observando-se 
as disposições deste Código.

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvol-
ve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou 
lesão a direito.

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução con-

sensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 

consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advoga-
dos, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusi-
ve no curso do processo judicial.

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a 
solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo 
deve comportar-se de acordo com a boa-fé.

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si 
para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa 
e efetiva.

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em rela-
ção ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de 
defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, 
competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos 
fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e promo-
vendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcio-
nalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que 
ela seja previamente ouvida.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, 

incisos II e III ;
III - à decisão prevista no art. 701 .
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 

com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às 
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de maté-
ria sobre a qual deva decidir de ofício.

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade.

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser au-
torizada a presença somente das partes, de seus advogados, de de-
fensores públicos ou do Ministério Público.
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COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIOS CONSTITU-
CIONAIS TRIBUTÁRIOS. 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL – LEI 5.172/66
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitu-
cional n. 18, de 1º de dezembro de 1965, o sistema tributário na-
cional e estabelece, com fundamento no artigo 5º, inciso XV, alínea 
b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, sem prejuízo da respectiva legislação complementar, supletiva 
ou regulamentar.

LIVRO PRIMEIRO
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na 
Emenda Constitucional n. 18, de 1º de dezembro de 1965, em leis 
complementares, em resoluções do Senado Federal e, nos limites 
das respectivas competências, em leis federais, nas Constituições e 
em leis estaduais, e em leis municipais.

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua san-
ção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade 
administrativa plenamente vinculada.

Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada 
pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para 
qualificá-la:

I - a denominação e demais características formais adotadas 
pela lei;

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.

Art. 5º Os tributos são impostos, taxas e contribuições de me-
lhoria.

Natureza Jurídica
Definiu o legislador que a natureza jurídica do tributo é defi-

nido pelo fato gerador da obrigação, não sendo importante para 
qualifica-lo o seu próprio nome, assim como suas características 
trazidas pela lei. É o que diz o artigo 4º do CTN

Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada 
pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para 
qualificá-la:

I - a denominação e demais características formais adotadas 
pela lei;

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.

A análise do fato gerador da obrigação tributária é feita sob a 
observância da classificação dos tributos.

Definição legal
CTN Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, 

em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua 
sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade 
administrativa plenamente vinculada.

Tributo, portanto, segundo afirma Sacha Calmon “é categoria 
genérica que se reparte em espécies: impostos, taxas e contribui-
ções de melhoria”. No tocante ao empréstimo compulsório, aduz 
Paulo de Barros Carvalho que este “pode assumir quaisquer dessas 
configurações, e as contribuições ou são impostos ou são taxas”.

Definições doutrinárias
Segundo Luciano Amaro, o tributo pode ser definido como “a 

prestação pecuniária não sancionatória de ato ilícito, instituída em 
lei e devida ao Estado ou a entidades não estatais de fins de inte-
resse público”.

Para uma corrente minoritária, assim capitaneada por Luciano 
Amaro, as espécies tributárias seriam dividas em: impostos, taxas, 
contribuições e empréstimos compulsórios. A contribuição de me-
lhoria não seria uma espécie tributária autônoma, mas sim uma 
modalidade da categoria taxa.

No tocante a definição legal de tributo, importante fracionar o 
conceito e entender alguns pontos importantes, vejamos:

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua san-
ção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade 
administrativa plenamente vinculada.

1º - O tributo é uma prestação pecuniária compulsória
Cobrado pelo Estado, no uso de seu poder de império deve ser 

pago por aquele que está obrigado por lei a fazê-lo; a vontade da-
quele que paga é indiferente para a cobrança do tributo: querendo 
ou não, deverá pagar.

2º O tributo não é uma sanção por ato ilícito
Um exemplo bastante interessante é a multa de trânsito. Aque-

les que desconhecem a legislação entende qualquer cobrança do 
Estado como sendo um imposto (lembrando que o imposto é uma 
espécie de tributo). Apesar de que ambos os pagamentos vão para 
os cofres públicos, a diferença entre tributo e multa é que no segun-
do caso há a prática de um ato ilícito.

A multa de trânsito é resultante da prática de algum ato ilícito 
no trânsito, por exemplo, dirigir em alto velocidade, não respeitar 
os sinais de trânsito. Trata-se de um pagamento feito pelo infrator 
ao Estado em virtude da prática de um ato previsto em lei como 
ilícito.

Quando se paga, por exemplo, o imposto de renda, não está 
sendo aplicada uma penalidade ao cidadão, mas sim determinando 
que o mesmo contribua com parte de sua renda para a manutenção 
do Estado.

Outro ponto que merece destaque é a cobrança. Entende-se 
que a cobrança de multa, ao contrário do tributo, não deve ser es-
timulada, posto que essa cobrança é decorrente da prática de ato 
ilícito.

3º Prestação instituída por lei.
Trata-se de condição sine qua non para que o Estado possa fa-

zer a cobrança de qualquer tributo. Portanto, para que essa cobran-
ça seja considerada legal, o tributo deverá ser criado ou extinto por 
lei (complementar ou ordinária) ou ainda por ato normativo com a 
mesma força (medida provisória).
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4º Prestação cobrada mediante atividade administrativa plena-
mente vinculada.

Segundo o Prof. Ricardo Alexandre, “a vinculação da atividade 
de cobrança do tributo decorre do fato de ele ser instituído por lei 
e se configurar como uma prestação compulsória. A autoridade tri-
butária não pode analisar se é conveniente, se é oportuno cobrar 
imposto. A cobrança é feita de maneira vinculada, sem concessão 
de qualquer margem de discricionariedade ao administrador. Mes-
mo que o fiscal, o auditor ou o procurador se sensibilizem com uma 
situação concreta, devem cobrar o tributo”.

Classificação
Os tributos podem ser classificados quanto sua hipótese de 

incidência em vinculados e não vinculados. Conforme já foi afirma-
do acima, o fato gerador é determinante para classificar o tributo 
como vinculado ou não vinculado.

- Vinculados: o fato gerador é uma atividade estatal específica 
relativa ao contribuinte. (Ex: CF, art. 145 II)

- Não vinculados: o fato gerador é uma situação independen-
te de qualquer atividade estatal específica relativa ao contribuinte. 
(CTN, art. 16)

Conforme ensina Ricardo Alexandre, “para classificar um tribu-
to qualquer quanto ao fato gerador, deve-se perguntar se o Estado 
tem de realizar, para validar a cobrança, alguma atividade específi-
ca relativa ao sujeito passivo (devedor). Se a resposta for negativa, 
trata-se de um tributo não vinculado; se for positiva, o tributo é 
vinculado (pois sua cobrança se vincula a uma atividade estatal es-
pecificamente voltada ao contribuinte)”.

Princípios Gerais:

Os princípios encontram-se distribuídos em toda a Constituição 
Federal e eles podem ser:

- Explícitos: expressos
- Implícitos: decorrem dos explícitos, do regime federativo e 

dos direitos e garantias fundamentais.
As entidades que possuem competência tributária são: União; 

Estados; Municípios e Distrito Federal fica, portanto vedado o exer-
cício da competência por outra entidade política.

Em relação à importância dos princípios estes têm a função de 
impor limitações constitucionais ao poder de tributar. Os princípios 
tributários previstos na Constituição Federal funcionam verdadeira-
mente como mecanismos de defesa do contribuinte frente à avidez 
do Estado no campo tributário.

A constitucionalidade de um tributo, enfim, deve seguir todos 
os princípios elencados na Constituição, sob pena de serem refu-
tados pelo Supremo Tribunal Federal por serem inconstitucionais.

Abaixo seguem os tipos de princípios e em quais artigos consti-
tucionais eles são encontrados

- Princípio Da Legalidade Tributária:
Art.5º, II: “Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 

alguma coisa senão em virtude de lei.”
Art.150, I: “Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios: I – exigir ou aumentar tributo sem lei que o esta-
beleça”.

- Princípio Da Irretroatividade E Da Anterioridade:
Art. 150. ...é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios.
III – cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 
vigência da lei que os houver instituído ou aumentado (irretroavi-
dade)

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a 
lei que os instituiu ou aumentou; (anterioridade)

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto 
na alínea b.

- Princípio Da Isonomia Tributária:
“Art.150. ...é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios:
II- instituir tratamento desigual entre contribuintes que se en-

contrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em 
razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, inde-
pendentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos 
ou direitos.”

- Princípio Da Capacidade Contributiva:
Caráter programático: norteador da atividade legislativa.
Art. 145 §1º: “Sempre que possível, os impostos terão caráter 

pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do 
contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 
para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados 
os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendi-
mentos e as atividades econômicas do contribuinte.”

- Princípio Da Vedação De Efeitos Confiscatórios:
Art. 150, IV: é vedado “utilizar tributo com efeito de confisco”.

- Princípio Da Imunidade Recíproca:
Art. 150, VI, a: “... é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios:
VI – instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros”

- Princípio Da Imunidade Genérica:
Art. 150, VI, “b”, “c” e “d”:
“Art. 150. … é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios:
VI – instituir impostos sobre:
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusi-

ve suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impres-
são.”

- Princípio Da Imunidade De Tráfego Interestadual E Intermu-
nicipal:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao con-
tribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios:

V – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por 
meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a co-
brança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo poder 
público;

- Princípio Da Uniformidade De Tributo Federal Em Todo O Ter-
ritório Nacional:

Art. 151. É vedado à União:
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I – instituir tributo que não seja uniforme em todo o território 
nacional ou que implique distinção ou preferência em relação a Es-
tado, ao Distrito Federal ou a Município, em detrimento de outro, 
admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico entre as diferentes 
regiões do País; 

- Princípio Da Uniformidade De Tributo Estadual Ou Municipal 
Quanto À Procedência Ou Destino De Bens E Serviços De Qualquer 
Natureza:

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de 
qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino.

- Princípio Da Igualdade De Tratamento Dos Títulos Da Dívida 
Pública Federal, Estadual Ou Municipal E Dos Vencimentos Pagos 
Pelas Três Entidades Políticas:

Art. 151. É vedado à União: 
II – tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Es-

tados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como a remune-
ração e os proventos dos respectivos agentes públicos, em níveis 
superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;

- Princípio Da Imunidade Do Imposto Sobre A Renda Relativa-
mente A Prova 

III – renda e proventos de qualquer natureza; 
§ 2º O imposto previsto no inciso III:
II – não incidirá, nos termos e limites fixados em lei, sobre 

rendimentos provenientes da aposentadoria e pensão, pagos pela 
previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, à pessoa com idade superior a sessenta e cinco anos, 
cuja renda total seja constituída, exclusivamente, de rendimentos 
do trabalho. (Revogado)

- Princípio Da Vedação De A União Decretar Isenção De Impos-
tos Das Entidades Periféricas:

ISENTOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO PERCEBIDOS POR PES-
SOAS COM IDADE SUPERIOR A SESSENTA E CINCO ANOS:

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
Art. 151. É vedado à União:
III – instituir isenções de tributos da competência dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos Municípios. 

- Princípios Implícitos:
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao con-

tribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios:

I – exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão instituir os seguintes tributos:

I - impostos;
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.
§ 1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e 

serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, 
facultado à administração tributária, especialmente para conferir 
efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos in-
dividuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as 
atividades econômicas do contribuinte.

§ 2º - As taxas não poderão ter base de cálculo própria de im-
postos.

Art. 146. Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributá-

ria, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributá-

ria, especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em rela-

ção aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respecti-
vos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tri-
butários;

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo pratica-
do pelas sociedades cooperativas.

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 
microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive re-
gimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 
155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 
contribuição a que se refere o art. 239. 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, 
d, também poderá instituir um regime único de arrecadação dos 
impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, observado que: 

I - será opcional para o contribuinte; 
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento di-

ferenciadas por Estado; 
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição 

da parcela de recursos pertencentes aos respectivos entes federa-
dos será imediata, vedada qualquer retenção ou condicionamento; 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser com-
partilhadas pelos entes federados, adotado cadastro nacional único 
de contribuintes. 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios es-
peciais de tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da 
concorrência, sem prejuízo da competência de a União, por lei, es-
tabelecer normas de igual objetivo. 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os im-
postos estaduais e, se o Território não for dividido em Municípios, 
cumulativamente, os impostos municipais; ao Distrito Federal ca-
bem os impostos municipais.

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir 
empréstimos compulsórios:

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de ca-
lamidade pública, de guerra externa ou sua iminência;

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de re-
levante interesse nacional, observado o disposto no art. 150, III, “b”.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de em-
préstimo compulsório será vinculada à despesa que fundamentou 
sua instituição.

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribui-
ções sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse 
das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de 
sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 
146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, 
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ins-
tituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em 
benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social. 
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§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão 
contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em bene-
fício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja 
alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares 
de cargos efetivos da União. 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio eco-
nômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação
II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus deri-

vados, gás natural e seus derivados e álcool combustível; 
II - incidirão também sobre a importação de produtos estran-

geiros ou serviços; 
III - poderão ter alíquotas: 
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta 

ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; 
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. 
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importa-

ção poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. 
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidi-

rão uma única vez. 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir 
contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do servi-
ço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III. 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que 
se refere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica,

Competência Tributária
Segundo a doutrina é o poder de criar tributos, sendo esse po-

der conferido pela Constituição Federal à União, aos Estados-mem-
bros, ao Distrito Federal e aos Municípios. O legislador constitucio-
nal determinou quais tributos cada ente político pode criar, bem 
como limitou esse poder de criação, impondo limites. Ou seja, é 
a competência legislativa que os entes políticos possuem de criar 
tributos, e competência legislativa é a competência de criar leis, 
então, competência tributária é o poder de criar tributos através 
de leis.

O Código Tributário Nacional trata do tema nos artigos 6º a 8º:
Art. 6º. A atribuição constitucional de competência tributária 

compreende a competência legislativa plena, ressalvadas as limi-
tações constitucionais contidas na Constituição Federal, nas Cons-
tituições dos Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos 
Municípios, e observado o disposto nesta lei.

Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja distribuída, no 
todo ou em parte, a outras pessoas jurídicas de direito público per-
tencem à competência legislativa daquela a que tenham sido atri-
buídos.

Art. 7º. A competência tributária é indelegável, salvo a atribui-
ção das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar 
leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria tributá-
ria, conferida por uma pessoa jurídica de direito público a outra, 
nos termos do § 3º do art. 18 da Constituição.

 § 1º A atribuição compreende as garantias e os privilégios pro-
cessuais que competem à pessoa jurídica de direito público que a 
conferir.

 § 2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por 
ato unilateral da pessoa jurídica de direito público que a tenha con-
ferido.

 § 3º Não constitui delegação de competência o cometimento, 
a pessoas jurídicas de direito privado, do encargo ou da função de 
arrecadar tributos.

Art. 8º. O não exercício da competência tributária não a defere 
a pessoa jurídica de direito público diversa daquela a que a Consti-
tuição a tenha atribuído.

São características da competência tributária:
1. Indelegabilidade: a competência tributária é indelegável, dis-

posição expressa do artigo 7º do CTN (Código Tributário Nacional), 
um ente político não pode delegar, conferir a outra pessoa de direi-
to público a competência tributária que tenha recebido da Consti-
tuição Federal. O poder de tributar é exclusivo do ente político que 
o recebeu.

2. Irrenunciabilidade: o ente político pode não exercer sua 
competência tributária, mas esta é irrenunciável, quem a possui 
não pode dela abrir mão.

3. Incaducabilidade: o poder de tributar é um poder-faculdade, 
o ente político o exerce quando lhe seja mais conveniente e opor-
tuno, o fato de permanecer inerte e não criar o tributo não altera 
em nada sua competência tributária que permanece a mesma. O 
não exercício da competência não tem como consequência a perda 
da mesma.

A competência tributária se distingue da capacidade tributária 
ativa. A primeira é o poder, a aptidão de criar tributos, é legislar 
instituindo tributos, já a segunda é a capacidade de ser sujeito ativo 
da relação jurídica tributária.

A capacidade tributária ativa é o poder de cobrar e fiscalizar o 
tributo, esta , ao contrário da competência tributária, é delegável a 
outras pessoas jurídicas de direito público. 

A doutrina discrimina três modalidades de competência tribu-
tária:

a) competência privativa: é a competência para criar impostos 
atribuída com exclusividade a um ente político, arts. 153,155 e 156 
da Constituição Federal; a competência para criar contribuições 
especiais atribuídas à União, art. 149 CF; a competência para criar 
a contribuição de previdência do funcionalismo público estadual, 
distrital e municipal, atribuída aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, art. 149, § 1º da CF; a competência para instituição de 
empréstimos compulsórios pela União, art. 148 da CF.

b) competência residual: competência atribuída à União para 
instituir outros impostos, art. 154, I, da CF; bem como para instituir 
outras contribuições sociais de seguridade social, art. 195, § 4º da 
CF.

c) competência comum: atribuída a todos os entes políticos, 
competência para criação de taxas e contribuições de melhoria, 
art.145, I e II da CF.

Repartição das competências tributárias
No tocante à repartição das competências tributárias, conside-

rando que nossa Constituição é analítica e rígida em matéria tribu-
tária, a Carta Magna acaba sendo responsável, ao mesmo tempo, 
por autorizar que o Estado ingresse na esfera patrimonial do con-
tribuinte, retirando uma parcela deste patrimônio, bem como deve 
impor limites a esta atuação a fim de oferecer segurança jurídica 
àquele que irá sofrer a incidência tributária.

A competência tributária legislativa, portanto, está delimitada 
pelo legislador constitucional que traçou com minúcias o caminho 
que deverá ser seguido pelo legislador quando da edição das nor-
mas de incidência tributária. Sendo, portanto, norma de autoriza-
ção, bem como nela mesma encontra-se seu primeiro limite. Ao 
legislador não é concedida a permissão de atuar, quando da ins-
tituição de tributos, fora do campo de competência previsto pela 
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norma constitucional e sem observar todos os demais limites esta-
belecidos pelos princípios constitucionais. Daí a importância de se 
observar, como primeiro limitador, a distribuição das competências 
enumeradas de maneira exaustiva pela CR/88.

Assim está estruturado o Sistema Tributário Nacional, que ou-
torga a criação de tributos a todos seus Entes Políticos, mas apenas 
a eles, que são os únicos que podem instituir lei abstrata de incidên-
cia tributária. Ressalte-se que o Texto Maior, no entanto, não cria 
tributo, mas atribui competência tributária a determinadas pessoas 
políticas para fazê-lo por meio de lei, em regra, a ordinária. Trata-se 
da competência legislativa tributária, entendida, como a aptidão 
conferida pela CR/88 às pessoas políticas de direito constitucional 
interno (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) para institu-
írem normas de exação (em sentido amplo), por meio de lei (lato 
sensu), em estrita consonância com os princípios constitucionais.

As imunidades também são relevantes na compreensão das 
competências tributárias, pois colaboram no desenho da sua defi-
nição, visto que fazem parte dela. Esclarecedoras são as palavras de 
Regina Helena Costa, que considera a imunidade, do ponto de vista 
formal, como algo que “excepciona o princípio da generalidade da 
tributação, segundo o qual todos aqueles que realizam a mesma 
situação de fato, à qual a lei atrela o dever de pagar tributo, estão 
a ele obrigados, sem distinção”. O que se demonstra é que, para 
pessoas, situações e bens determinados pela Constituição não é 
possível ocorrer a incidência tributária.

E conclui:
A imunidade tributária, então, pode ser definida como a exo-

neração, fixada constitucionalmente, traduzida em norma expressa 
impeditiva da atribuição de competência tributária ou extraível, ne-
cessariamente, de um ou mais princípios constitucionais, que con-
fere direito público subjetivo a certas pessoas, nos termos por ela 
delimitados, de não se sujeitarem à tributação.

Portanto, assim como as competências tributárias, as imunida-
des constam expressamente na CR/88, a diferença é que aquelas 
concedem atribuições e permissões para instituição dos tributos 
e estas fixam as circunstâncias nas quais nem se permite falar em 
criação de leis, excluindo, do campo de atuação tributária as situa-
ções discriminadas pelo Diploma Maior.

Quando falamos das características do Estado Federal, salien-
tamos que vezes ela se apresenta como uma ordem jurídica central, 
onde, a União representa a totalidade do Estado brasileiro, repre-
sentando os interesses de todos e não exclusivamente da União. 
Isso é importante para se considerar as desonerações, como as 
isenções, que não só competem aos Entes Federativos sobre seus 
tributos, mas à União atuando sobre todos os entes políticos quan-
do representa o Estado brasileiro.

Especificamente quanto à técnica de repartição das competên-
cias adotadas pelo Constituinte vemos que, no tocante aos impos-
tos, discriminou de maneira privativa em seu art. 153 os impostos 
de competência da União (II, IE, IR, IPI, IOF, ITR e imposto sobre 
grandes fortunas); no art. 155 os de competência dos Estados e Dis-
trito Federal (ITCD causa mortis, o ICMS e o IPVA) e no artigo 156 os 
de competência dos Municípios (o IPTU, o ITBI e o ISSQN), deixan-
do expresso no texto constitucional a materialidade cabível a cada 
um deles. Trata-se de uma repartição rígida e exaustiva, vez que 
outorga a cada pessoa política, para que consiga cumprir com suas 
responsabilidades adquiridas em função do regime federativo ao 
qual pertence, o equilíbrio entre os poderes de tributar das pessoas 
políticas que garante o atendimento aos princípios da Federação.

A Carta Política de 1988 ao utilizar a referida técnica, concede 
competência dentro dos limites que cada materialidade possui. Es-
tando expresso que à União caberá tributar os produtos industriali-

zados, certo também será afirmar que vedado estará ao Estado tri-
butar esse fato. A CR indica para um Ente proibindo para o outro, é 
assim que age a repartição de competência em nosso ordenamento 
jurídico. Ampliar ou restringir as materialidades implica em limitar 
ou expandir o campo de abrangência da exação.

Cumpre salientar a característica dos impostos, que não são 
vinculados a uma atividade estatal, ou seja, suas hipóteses de in-
cidência, não se relacionam a nenhuma atividade estatal específica 
relativa ao contribuinte, basta a realização do fato gerador para que 
sejam exigidos.

Já as taxas e contribuições de melhorias possuem competência 
comum, sendo atribuídas a todos os Entes políticos, isso porque, 
elas dependem de atuação estatal para que possam ser cobradas. 
As taxas são exigidas mediante uma contraprestação da unidade fe-
derativa e as contribuições de melhoria requerem a valorização do 
imóvel decorrente de obra pública.

Já em seu art. 24, a Constituição, sob o título “Da Organização 
do Estado”, outorga competência concorrente à União, aos Esta-
dos e ao DF para legislarem sobre Direito Tributário, e, como se lê 
nos respectivos §§ 1º e 2°, à União compete o estabelecimento de 
normas gerais enquanto os Estados e o DF exercem a competência 
suplementar. Os Municípios têm a faculdade, estabelecida no art. 
30, para suplementar a legislação federal e a estadual, no que cou-
ber (denominada, por isso, competência suplementar), bem assim, 
como não poderia deixar de ser, para instituir e arrecadar os tribu-
tos de sua competência.

A competência residual tributária ficou a cargo da União sendo-
-lhe facultado, criar outros impostos por meio de lei complementar, 
desde que não sejam cumulativos e não tenham fato gerador ou 
base de cálculo próprios dos demais impostos que a Constituição 
prevê (art. 154, I) e também instituir impostos extraordinários na 
iminência ou no caso de guerra externa (art. 154, II). Essas são as 
únicas possibilidades de criação de impostos cujos fatos geradores 
não estejam previstos no Texto Maior.

Por fim, importante lembrar que quanto à instituição de tribu-
tos de competência da União, somente ela pode realizar essa ativi-
dade, pois essa atribuição é da ordem jurídica parcial, porém, quan-
do revestida de Estado brasileiro – ordem jurídica central – , pode, 
nos termos do artigo 146 da CR/88, por meio da Lei complementar, 
estabelecer normas gerais para dirimir conflitos de competência e 
regular as limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre 
outros.

Sobre a distribuição de rendas a Constituição previu a partici-
pação dos Estados e do Distrito Federal no produto de arrecadação 
de impostos federais (art. 157 e art. 159, II) e dos Municípios no 
produto da arrecadação de impostos federais e estaduais (art. 158 
e art. 159, § 3º), bem como a destinação de percentuais do produto 
da arrecadação de impostos da União ao Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal, ao Fundo de Participação dos Muni-
cípios e a programas de financiamento ao setor produtivo das Regi-
ões Norte, Nordeste e Centro-oeste (art. 159, I). (ANJOS, Rubya Flo-
riani dos. Estado Federal e repartição das competências tributárias. 
Conteudo Juridico, Brasilia-DF: 02 jul. 2012. Disponivel em: <http://
www.conteudojuridico.com.br/?artigos&ver=2.37874&seo=1>)

SEÇÃO II
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao con-
tribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
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PRINCIPAIS CATEGORIAS E LEGISLAÇÃO RESPECTIVA: 
MEIO AMBIENTE E URBANISMO. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia quali-
dade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Po-
der Público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e 
prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio gené-
tico do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipu-
lação de material genético; 

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territo-
riais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo 
a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, veda-
da qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou ativida-
de potencialmente causadora de significativa degradação do meio 
ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará pu-
blicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de 
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a 
qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de en-
sino e a conscientização pública para a preservação do meio am-
biente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a 
extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. 

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a re-
cuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técni-
ca exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio am-
biente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a san-
ções penais e administrativas, independentemente da obrigação de 
reparar os danos causados.

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra 
do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimô-
nio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de 
condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusi-
ve quanto ao uso dos recursos naturais.

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pe-
los Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos 
ecossistemas naturais.

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua 
localização definida em lei federal, sem o que não poderão ser ins-
taladas.

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º 
deste artigo, não se consideram cruéis as práticas desportivas que 
utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais, confor-
me o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como 
bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasi-
leiro, devendo ser regulamentadas por lei específica que assegure o 
bem-estar dos animais envolvidos.

Direitos transindividuais são aqueles que não possuem um titu-
lar determinado e pertencem à coletividade, sendo também deno-
minados direitos difusos e coletivos.

Em verdade, é possível diferenciar os direitos difusos dos cole-
tivos, no sentido de que os primeiros são muito mais heterogêneos 
e vagos, não cabendo determinar o grupo ou categoria de pessoas 
atingidas, enquanto que segundos são mais específicos, recaindo 
sobre um grupo de pessoas que pode ser identificado, embora não 
plenamente determinado.

Aos direitos difusos e coletivos são conferidos mecanismos de 
tutela específicos para sua proteção, bem como atribuída compe-
tência para tanto a órgãos determinados que exercerão um papel 
representativo. No Brasil, destacam-se instituições como o Minis-
tério Público e a Defensoria Pública. Sem prejuízo, como visto, há 
remédios constitucionais que se voltam à proteção de interesses 
desta categoria, como o mandado de segurança coletivo e a própria 
ação popular, sem falar na ação civil pública e na ação de improbi-
dade administrativa, também mencionadas no texto constitucional.

Mancuso1 utiliza o termo interesses difusos e coletivos para 
tratar dos direitos difusos e coletivos, explicando que interesses 
podem ser:

a) Individuais: são os interesses privados, de cunho egoístico;
b) Metaindividuais: são interesses que excedem a órbita de 

atuação individual e se projetam numa ordem coletiva, podendo 
ser coletivos ou difusos;

c) Coletivos: concernentes a uma realidade coletiva, como pro-
fissão, categoria ou família, isto é, caracterizando-se pelo exercício 
coletivo de interesses coletivos. Nota-se que pertencem a grupos 
ou categorias de pessoas determináveis, possuindo uma só base 
jurídica;

d) Difusos: abrange um número indeterminado de pessoas 
reunidas pelo mesmo fato, logo, a base é mais ampla que dos inte-
resses difusos (fato, não Direito) e o número de pessoas é indeter-
minado (não determinável como nos coletivos). Em verdade, exce-
dem o interesse público ou geral.

Quanto às espécies de direitos difusos e coletivos, pode-se afir-
mar que há uma coletivização da maioria dos direitos individuais 
anteriormente reconhecidos e afirmados, na medida do possível 
conforme a situação em concreto, bem como a percepção de direi-
tos que são puramente difusos ou coletivos.

1 MANCUSO, Rodolfo de Camargo. Interesses difusos: con-
ceito e legitimação para agir. 6. ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2004, p. 82-87.
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Neste sentido, quando são tutelados direitos de uma categoria 
de pessoas vulneráveis, como o idoso, a criança, o portador de defi-
ciência e o consumidor, saindo da dimensão individual e olhando de 
uma maneira mais ampla para o grupo, tem-se o enquadramento 
de tradicionais direitos individuais como direitos difusos e coletivos.

Nada impede, por outro lado, o reconhecimento de categorias 
de direitos difusos e coletivos que surgem de maneira autônoma, 
sem partir de um direito individual específico previamente garan-
tido. Neste viés, destaca-se a questão do direito ao meio ambiente 
equilibrado.

O constituinte demonstra especial interesse na proteção des-
ta categoria autônoma de direitos que é o direito ambiental, regu-
lamentando a questão no capítulo VI do título VIII, que aborda a 
ordem social. Não obstante, prevê a “defesa do meio ambiente, in-
clusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto am-
biental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação” como princípio da ordem econômica (artigo 170, VI, CF).

O direito ao meio ambiente saudável é um clássico direito di-
fuso, pertencente a toda a sociedade e não somente às presentes, 
mas também às futuras gerações. Com razão, o dever de cuidado é 
compartilhado entre Estado (em todas suas esferas, numa coope-
ração inter-regional, como se extrai de prescrições do §1º do artigo 
225, CF) e sociedade. 

O ambiente é protegido pela Lei n.º 9.605 de 12 de fevereiro 
de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), que determina as sanções pe-
nais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente.

A lei define a responsabilidade das pessoas jurídicas, permitin-
do que grandes empresas sejam responsabilizadas criminalmente 
pelos danos que seus empreendimentos possam causar à natureza.

Cerca as penas previstas pela Lei de Crimes Ambientais estas 
são aplicadas conforme a gravidade da infração: quanto mais repro-
vável a conduta, mais severa a punição. Ela pode ser privativa de 
liberdade, onde o sujeito condenado deverá cumprir sua pena em 
regime penitenciário; restritiva de direitos, quando for aplicada ao 
sujeito (em substituição à prisão) penalidades como a prestação de 
serviços à comunidade, interdição temporária de direitos, suspen-
são de atividades, prestação pecuniária e recolhimento domiciliar; 
ou multa.

A pessoa jurídica infratora, uma empresa que viola um direito 
ambiental, não pode ter sua liberdade restringida da mesma forma 
que uma pessoa comum, mas é sujeita a penalizações.

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998.

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras provi-

dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º (VETADO)
Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos 

crimes previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na 
medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, 
o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 
preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da con-
duta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando 
podia agir para evitá-la.

Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administra-
tiva, civil e penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em 
que a infração seja cometida por decisão de seu representante legal 
ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou benefício 
da sua entidade.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não 
exclui a das pessoas físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do 
mesmo fato.

Art. 4º Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre 
que sua personalidade for obstáculo ao ressarcimento de prejuízos 
causados à qualidade do meio ambiente.

Art. 5º (VETADO)

CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO DA PENA

Art. 6º Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade 
competente observará:

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e 
suas consequências para a saúde pública e para o meio ambiente;

II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da le-
gislação de interesse ambiental;

III - a situação econômica do infrator, no caso de multa.
Art. 7º As penas restritivas de direitos são autônomas e substi-

tuem as privativas de liberdade quando:
I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de 

liberdade inferior a quatro anos;
II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a perso-

nalidade do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias 
do crime indicarem que a substituição seja suficiente para efeitos 
de reprovação e prevenção do crime.

Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se refere 
este artigo terão a mesma duração da pena privativa de liberdade 
substituída.

Art. 8º As penas restritivas de direito são:
I - prestação de serviços à comunidade;
II - interdição temporária de direitos;
III - suspensão parcial ou total de atividades;
IV - prestação pecuniária;
V - recolhimento domiciliar.
Art. 9º A prestação de serviços à comunidade consiste na atri-

buição ao condenado de tarefas gratuitas junto a parques e jardins 
públicos e unidades de conservação, e, no caso de dano da coisa 
particular, pública ou tombada, na restauração desta, se possível.

Art. 10. As penas de interdição temporária de direito são a proi-
bição de o condenado contratar com o Poder Público, de receber 
incentivos fiscais ou quaisquer outros benefícios, bem como de par-
ticipar de licitações, pelo prazo de cinco anos, no caso de crimes 
dolosos, e de três anos, no de crimes culposos.

Art. 11. A suspensão de atividades será aplicada quando estas 
não estiverem obedecendo às prescrições legais.

Art. 12. A prestação pecuniária consiste no pagamento em di-
nheiro à vítima ou à entidade pública ou privada com fim social, 
de importância, fixada pelo juiz, não inferior a um salário mínimo 
nem superior a trezentos e sessenta salários mínimos. O valor pago 
será deduzido do montante de eventual reparação civil a que for 
condenado o infrator.

Art. 13. O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina 
e senso de responsabilidade do condenado, que deverá, sem vigi-
lância, trabalhar, freqüentar curso ou exercer atividade autorizada, 
permanecendo recolhido nos dias e horários de folga em residência 
ou em qualquer local destinado a sua moradia habitual, conforme 
estabelecido na sentença condenatória.

Art. 14. São circunstâncias que atenuam a pena:
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I - baixo grau de instrução ou escolaridade do agente;
II - arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea 

reparação do dano, ou limitação significativa da degradação am-
biental causada;

III - comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de de-
gradação ambiental;

IV - colaboração com os agentes encarregados da vigilância e 
do controle ambiental.

Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, quando não 
constituem ou qualificam o crime:

I - reincidência nos crimes de natureza ambiental;
II - ter o agente cometido a infração:
a) para obter vantagem pecuniária;
b) coagindo outrem para a execução material da infração;
c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde 

pública ou o meio ambiente;
d) concorrendo para danos à propriedade alheia;
e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujei-

tas, por ato do Poder Público, a regime especial de uso;
f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos huma-

nos;
g) em período de defeso à fauna;
h) em domingos ou feriados;
i) à noite;
j) em épocas de seca ou inundações;
l) no interior do espaço territorial especialmente protegido;
m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura 

de animais;
n) mediante fraude ou abuso de confiança;
o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autori-

zação ambiental;
p) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcial-

mente, por verbas públicas ou beneficiada por incentivos fiscais;
q) atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais 

das autoridades competentes;
r) facilitada por funcionário público no exercício de suas fun-

ções.
Art. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional 

da pena pode ser aplicada nos casos de condenação a pena privati-
va de liberdade não superior a três anos.

Art. 17. A verificação da reparação a que se refere o § 2º do 
art. 78 do Código Penal será feita mediante laudo de reparação do 
dano ambiental, e as condições a serem impostas pelo juiz deverão 
relacionar-se com a proteção ao meio ambiente.

Art. 18. A multa será calculada segundo os critérios do Código 
Penal; se revelar-se ineficaz, ainda que aplicada no valor máximo, 
poderá ser aumentada até três vezes, tendo em vista o valor da van-
tagem econômica auferida.

Art. 19. A perícia de constatação do dano ambiental, sempre 
que possível, fixará o montante do prejuízo causado para efeitos de 
prestação de fiança e cálculo de multa.

Parágrafo único. A perícia produzida no inquérito civil ou no ju-
ízo cível poderá ser aproveitada no processo penal, instaurando-se 
o contraditório.

Art. 20. A sentença penal condenatória, sempre que possível, 
fixará o valor mínimo para reparação dos danos causados pela in-
fração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido ou pelo 
meio ambiente.

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenató-
ria, a execução poderá efetuar-se pelo valor fixado nos termos do 
caput, sem prejuízo da liquidação para apuração do dano efetiva-
mente sofrido.

Art. 21. As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativa-
mente às pessoas jurídicas, de acordo com o disposto no art. 3º, 
são:

I - multa;
II - restritivas de direitos;
III - prestação de serviços à comunidade.
Art. 22. As penas restritivas de direitos da pessoa jurídica são:
I - suspensão parcial ou total de atividades;
II - interdição temporária de estabelecimento, obra ou ativida-

de;
III - proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele 

obter subsídios, subvenções ou doações.
§ 1º A suspensão de atividades será aplicada quando estas não 

estiverem obedecendo às disposições legais ou regulamentares, re-
lativas à proteção do meio ambiente.

§ 2º A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra 
ou atividade estiver funcionando sem a devida autorização, ou em 
desacordo com a concedida, ou com violação de disposição legal ou 
regulamentar.

§ 3º A proibição de contratar com o Poder Público e dele obter 
subsídios, subvenções ou doações não poderá exceder o prazo de 
dez anos.

Art. 23. A prestação de serviços à comunidade pela pessoa ju-
rídica consistirá em:

I - custeio de programas e de projetos ambientais;
II - execução de obras de recuperação de áreas degradadas;
III - manutenção de espaços públicos;
IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas.
Art. 24. A pessoa jurídica constituída ou utilizada, preponde-

rantemente, com o fim de permitir, facilitar ou ocultar a prática de 
crime definido nesta Lei terá decretada sua liquidação forçada, seu 
patrimônio será considerado instrumento do crime e como tal per-
dido em favor do Fundo Penitenciário Nacional.

CAPÍTULO III
DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE INFRAÇÃO 

ADMINISTRATIVA OU DE CRIME

Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos 
e instrumentos, lavrando-se os respectivos autos.

§ 1o Os animais serão prioritariamente libertados em seu habi-
tat ou, sendo tal medida inviável ou não recomendável por questões 
sanitárias, entregues a jardins zoológicos, fundações ou entidades 
assemelhadas, para guarda e cuidados sob a responsabilidade de 
técnicos habilitados. (Redação dada pela Lei nº 13.052, de 2014)

§ 2o Até que os animais sejam entregues às instituições men-
cionadas no § 1o deste artigo, o órgão autuante zelará para que 
eles sejam mantidos em condições adequadas de acondicionamen-
to e transporte que garantam o seu bem-estar físico. (Redação dada 
pela Lei nº 13.052, de 2014)

§ 3º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão es-
tes avaliados e doados a instituições científicas, hospitalares, penais 
e outras com fins beneficentes. (Renumerando do §2º para §3º pela 
Lei nº 13.052, de 2014)

§ 4° Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão 
destruídos ou doados a instituições científicas, culturais ou educa-
cionais. (Renumerando do §3º para §4º pela Lei nº 13.052, de 2014)

§ 5º Os instrumentos utilizados na prática da infração serão 
vendidos, garantida a sua descaracterização por meio da recicla-
gem. (Renumerando do §4º para §5º pela Lei nº 13.052, de 2014)

§ 1o Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção 
Integral as Estações Ecológicas, as Reservas Biológicas, os Parques 
Nacionais, os Monumentos Naturais e os Refúgios de Vida Silvestre. 
(Redação dada pela Lei nº 9.985, de 2000)
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§ 2o A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de 
extinção no interior das Unidades de Conservação de Proteção In-
tegral será considerada circunstância agravante para a fixação da 
pena. (Redação dada pela Lei nº 9.985, de 2000)

§ 3º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.
Art. 40-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.985, de 2000)
§ 1o Entende-se por Unidades de Conservação de Uso Susten-

tável as Áreas de Proteção Ambiental, as Áreas de Relevante Inte-
resse Ecológico, as Florestas Nacionais, as Reservas Extrativistas, as 
Reservas de Fauna, as Reservas de Desenvolvimento Sustentável e 
as Reservas Particulares do Patrimônio Natural. (Incluído pela Lei nº 
9.985, de 2000)

§ 2o A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de ex-
tinção no interior das Unidades de Conservação de Uso Sustentável 
será considerada circunstância agravante para a fixação da pena. 
(Incluído pela Lei nº 9.985, de 2000)

§ 3o Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 
(Incluído pela Lei nº 9.985, de 2000)

Art. 41. Provocar incêndio em mata ou floresta:
Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa.
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de detenção de 

seis meses a um ano, e multa.
Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que pos-

sam provocar incêndios nas florestas e demais formas de vegeta-
ção, em áreas urbanas ou qualquer tipo de assentamento humano:

Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as pe-
nas cumulativamente.

Art. 43. (VETADO)
Art. 44. Extrair de florestas de domínio público ou consideradas 

de preservação permanente, sem prévia autorização, pedra, areia, 
cal ou qualquer espécie de minerais:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
Art. 45. Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim 

classificada por ato do Poder Público, para fins industriais, energéti-
cos ou para qualquer outra exploração, econômica ou não, em de-
sacordo com as determinações legais:

Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa.
Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, 

madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem 
exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade 
competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar o pro-
duto até final beneficiamento:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, ex-

põe à venda, tem em depósito, transporta ou guarda madeira, le-
nha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem licença válida 
para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, outorgada 
pela autoridade competente.

Art. 47. (VETADO)
Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas 

e demais formas de vegetação:
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
Art. 49. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer 

modo ou meio, plantas de ornamentação de logradouros públicos 
ou em propriedade privada alheia:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, ou ambas 
as penas cumulativamente.

Parágrafo único. No crime culposo, a pena é de um a seis me-
ses, ou multa.

Art. 50. Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou 
vegetação fixadora de dunas, protetora de mangues, objeto de es-
pecial preservação:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar 
floresta, plantada ou nativa, em terras de domínio público ou de-
volutas, sem autorização do órgão competente: (Incluído pela Lei 
nº 11.284, de 2006)

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.284, de 2006)

§ 1o Não é crime a conduta praticada quando necessária à sub-
sistência imediata pessoal do agente ou de sua família. (Incluído 
pela Lei nº 11.284, de 2006)

§ 2o Se a área explorada for superior a 1.000 ha (mil hectares), 
a pena será aumentada de 1 (um) ano por milhar de hectare. (Inclu-
ído pela Lei nº 11.284, de 2006)

Art. 51. Comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas e 
nas demais formas de vegetação, sem licença ou registro da autori-
dade competente:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
Art. 52. Penetrar em Unidades de Conservação conduzindo 

substâncias ou instrumentos próprios para caça ou para exploração 
de produtos ou subprodutos florestais, sem licença da autoridade 
competente:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
Art. 53. Nos crimes previstos nesta Seção, a pena é aumentada 

de um sexto a um terço se:
I - do fato resulta a diminuição de águas naturais, a erosão do 

solo ou a modificação do regime climático;
II - o crime é cometido:
a) no período de queda das sementes;
b) no período de formação de vegetações;
c) contra espécies raras ou ameaçadas de extinção, ainda que a 

ameaça ocorra somente no local da infração;
d) em época de seca ou inundação;
e) durante a noite, em domingo ou feriado.

Seção III
Da Poluição e outros Crimes Ambientais

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais 
que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou 
que provoquem a mortandade de animais ou a destruição signifi-
cativa da flora:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
§ 1º Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
§ 2º Se o crime:
I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação 

humana;
II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda 

que momentânea, dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause 
danos diretos à saúde da população;

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção 
do abastecimento público de água de uma comunidade;

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias;
V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou ga-

sosos, ou detritos, óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com 
as exigências estabelecidas em leis ou regulamentos:

Pena - reclusão, de um a cinco anos.
§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior 

quem deixar de adotar, quando assim o exigir a autoridade compe-
tente, medidas de precaução em caso de risco de dano ambiental 
grave ou irreversível.

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos mine-
rais sem a competente autorização, permissão, concessão ou licen-
ça, ou em desacordo com a obtida:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
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Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de 
recuperar a área pesquisada ou explorada, nos termos da autori-
zação, permissão, licença, concessão ou determinação do órgão 
competente.

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, co-
mercializar, fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em depó-
sito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saú-
de humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências 
estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
§ 1o Nas mesmas penas incorre quem: (Redação dada pela Lei 

nº 12.305, de 2010)
I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou 

os utiliza em desacordo com as normas ambientais ou de seguran-
ça; (Incluído pela Lei nº 12.305, de 2010)

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reu-
tiliza, recicla ou dá destinação final a resíduos perigosos de forma 
diversa da estabelecida em lei ou regulamento. (Incluído pela Lei nº 
12.305, de 2010)

§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a 
pena é aumentada de um sexto a um terço.

§ 3º Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
Art. 57. (VETADO)
Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas se-

rão aumentadas:
I - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à flora ou 

ao meio ambiente em geral;
II - de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de natu-

reza grave em outrem;
III - até o dobro, se resultar a morte de outrem.
Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo somente 

serão aplicadas se do fato não resultar crime mais grave.
Art. 59. (VETADO)
Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, 

em qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras 
ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização 
dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas le-
gais e regulamentares pertinentes:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, ou ambas as 
penas cumulativamente.

Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam 
causar dano à agricultura, à pecuária, à fauna, à flora ou aos ecos-
sistemas:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

Seção IV
Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultu-

ral

Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar:
I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou 

decisão judicial;
II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação 

científica ou similar protegido por lei, ato administrativo ou decisão 
judicial:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses 

a um ano de detenção, sem prejuízo da multa.
Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local 

especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão ju-
dicial, em razão de seu valor paisagístico, ecológico, turístico, ar-

tístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou 
monumental, sem autorização da autoridade competente ou em 
desacordo com a concedida:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.
Art. 64. Promover construção em solo não edificável, ou no seu 

entorno, assim considerado em razão de seu valor paisagístico, eco-
lógico, artístico, turístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, 
etnográfico ou monumental, sem autorização da autoridade com-
petente ou em desacordo com a concedida:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
Art. 65. Pichar ou por outro meio conspurcar edificação ou mo-

numento urbano: (Redação dada pela Lei nº 12.408, de 2011)
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. (Re-

dação dada pela Lei nº 12.408, de 2011)
§ 1o Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada 

em virtude do seu valor artístico, arqueológico ou histórico, a pena 
é de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de detenção e multa. (Renumerado 
do parágrafo único pela Lei nº 12.408, de 2011)

§ 2o Não constitui crime a prática de grafite realizada com o 
objetivo de valorizar o patrimônio público ou privado mediante 
manifestação artística, desde que consentida pelo proprietário e, 
quando couber, pelo locatário ou arrendatário do bem privado e, 
no caso de bem público, com a autorização do órgão competente e 
a observância das posturas municipais e das normas editadas pelos 
órgãos governamentais responsáveis pela preservação e conserva-
ção do patrimônio histórico e artístico nacional. (Incluído pela Lei 
nº 12.408, de 2011)

Seção V
Dos Crimes contra a Administração Ambiental

Art. 66. Fazer o funcionário público afirmação falsa ou engano-
sa, omitir a verdade, sonegar informações ou dados técnico-cien-
tíficos em procedimentos de autorização ou de licenciamento am-
biental:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.
Art. 67. Conceder o funcionário público licença, autorização ou 

permissão em desacordo com as normas ambientais, para as ativi-
dades, obras ou serviços cuja realização depende de ato autorizati-
vo do Poder Público:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a 

um ano de detenção, sem prejuízo da multa.
Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de 

fazê-lo, de cumprir obrigação de relevante interesse ambiental:
Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a 

um ano, sem prejuízo da multa.
Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Públi-

co no trato de questões ambientais:
Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão 

florestal ou qualquer outro procedimento administrativo, estudo, 
laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enga-
noso, inclusive por omissão: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.284, de 2006)

§ 1o Se o crime é culposo: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Incluído pela Lei nº 

11.284, de 2006)
§ 2o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), 

se há dano significativo ao meio ambiente, em decorrência do uso 
da informação falsa, incompleta ou enganosa. (Incluído pela Lei nº 
11.284, de 2006)
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CONCEITO. CARACTERÍSTICAS E FINS DA ATIVIDADE 
FINANCEIRA

CONCEITO DA ATIVIDADE FINANCEIRA DO ESTADO

A atividade financeira do Estado é representada pelas ações 
que o Estado desempenha objetivando à obtenção dos recursos ne-
cessários ao seu sustento e a respectiva realização de gastos volta-
dos a execução das necessidades públicas.

Essa atividade financeira do Estado depende de três elementos 
essenciais:

a elaboração do orçamento público, como peça delimitadora 
das receitas e despesas públicas, inerentes a um certo período; Ex: 
LDO

as formas, condições e limites de obtenção de receitas para fa-
zer frente às despesas fixadas;

as formas, condições e limites de gasto do dinheiro público, 
bem como, os métodos de aplicação e dispêndio das respectivas 
despesas públicas.

A atividade financeira do Estado pode ser analisada em dois pe-
ríodos específicos em relação a sua atividade financeira: o período 
CLÁSSICO e o período MODERNO.

PERÍODO CLASSICO,

Este período estava ligado ao ESTADO LIBERAL dos séculos XVIII 
e XIX e caracterizou-se pelo PRINCÍPIO DO NÃO INTERVENCIONIS-
MO do Estado no mundo econômico. Neste período observou-se 
o mínimo possível de intervenção do Estado na economia, este re-
gime derrubou o Estado absolutista monarca, sendo influenciado 
pelo:

1) INDIVIDUALISMO FILOSÓFICO (ILUMINISMO) e POLÍTICO 
(REVOLUÇÃO FRANCESA) do Século XVIII (proteção do indivíduo 
contra os abusos do Estado, opunha-se ao ABSOLUTISMO MONÁR-
QUICO; e

2) LIBERALISMO ECONÔMICO que pregava o livre comércio e 
não admitia a intervenção estatal. Sua principal característica era a 
liberdade econômica com mínima intervenção do Estado.

No período CLÁSSICO a atividade financeira do Estado visava 
somente à obtenção de recursos para custear as despesas públicas. 
O tributo tinha finalidade fiscal, pois não se intervinha nos domínios 
econômico e social.

PERÍODO MODERNO
Este período começou a ser delineado a partir do final do sécu-

lo XIX com a ampliação das funções estatais decorrente de quatro 
fatores:

a. as fortes oscilações econômicas dos países que passavam ra-
pidamente de grande euforia econômica e financeira para depres-
são;

b. grandes crises econômico-financeiras provocadas pelo cres-
cente desemprego dos períodos de depressão econômica, gerando 
tensões sociais;

c. as grandes descobertas científicas e o efeito de suas aplica-
ções; e

d. os efeitos decorrentes da Revolução Industrial e o agrava-
mento das condições materiais dos trabalhadores.

A Revolução Industrial modificou as condições de trabalho fa-
zendo surgir o Direito do Trabalho, pois a partir desse marco his-
tórico verifica-se a necessidade do Estado intervir nas relações 
trabalhistas, deixando, assim, de ser essencialmente liberal e tor-
nando-se mais intervencionista, sobretudo através da instituição de 
tributos com finalidade extrafiscal (ou seja, ao mesmo tempo que 
um tributo visava a obtenção de recursos ele influenciava direta-
mente a economia) e através da personalização do imposto dando 
a cada produto um valor específico.

FINALIDADE DA ATIVIDADE FINANCEIRA DO ESTADO

O caráter intervencionista do Estado traduz-se na instituição de 
tributos com finalidade extrafiscal, além da nova visão de persona-
lização do imposto, levando-se em conta a capacidade contributiva 
dos cidadãos. Diversos tributos são instituídos com finalidade ex-
trafiscal:

Imposto de Importação (II) e de Imposto de Exportação (IE), 
que são empregados como instrumentos da política cambial e do 
comércio exterior (arts. 21 e 26 do CTN);

Imposto sobreOperaçõesFinanceiras - IOF, intervenção na polí-
tica monetária (art. 65/ CTN);

contribuições parafiscais interventivas - CIDE (art. 149 da CF);
d. Imposto Territorial Rural (ITR), visa desestimular a manuten-

ção de grandes propriedade rurais com baixa produtividade; e. Im-
posto Predial e Territorial Urbano (IPTU), progressivo no tempo de 
acordo como art. 182, § 4º da CF); e

Imposto sobre Produto Industrializado (IPI), de forma secun-
dária, pois poderá ser instituído em função da essencialidade do 
produto (art. 153, § 3º da CF).

O Estado desenvolve atividades políticas, policiais, econômi-
cas, sociais, administrativas, financeiras, educacionais, entre outras, 
cuja finalidade é regular a vida dos seus cidadãos em sociedade, de 
forma a se alcançar o bem comum. A atividade financeira do Estado 
está vinculada a satisfação de três necessidades básicas:

Prestação de serviços públicos (art. 20 e 175 da CF);
Exercício regular do poder de polícia (art. 78 do CTN); e
Intervenção no domínio econômico.
Prestação de Serviços Públicos
É a prestação de utilidade ou comodidade material fruível di-

retamente pelos cidadãos, prestado pelo Estado ou por quem faça 
suas vezes, sob regime de direito público (Celso Antônio Bandeira 
de Mello). A CF refere-se aos serviços públicos em vários dispositi-
vos (art. 21, X a XIII, XV, XXII e XXIII). O art. 175 da CF prescreve que 
cabe ao poder público a prestação de serviços público, na forma 
da lei, diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, 
sempre por meio de licitação. Os tributos instituídos pelos Estados 
são compulsórios, ou seja, obrigatórios, pois não podemos escolher 
qual o tributo que iremos pagar.

Exercício do Poder de Polícia
O art. 78 do CTN dispõe sobre o poder de polícia, como sendo a 

“atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando 
direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão do interesse públicoconcernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mer-
cado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de con-
cessão ou autorização de Poder Público, à tranquilidade pública ou 
ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos”.

O § único prescreve que “considera-se regular o exercício do 
poder de polícia quando desempenhado pelo órgão competente 
nos limites da lei aplicável, com observância do processo legal e, 
tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem 
abuso ou desvio de poder”.
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Poder de Polícia nada mais do que um poder regulamentador de que o Estado está investido, discricionário, mas limitado por lei. 
Objetiva intervir na propriedade e na liberdade individual, impondo aos indivíduos comportamento comissivo ou omissivo, em benefício 
do interesse da coletividade. Na CF, em vários dispositivos, refere-se à manifestação do poder de polícia (arts. 145, II, 170, 174, 182, 192 
e 193 CF/88).

O emprego do poder de polícia no campo da tributação tem sido frequente em nosso ordenamento jurídico, doutrinariamente tradu-
z-se pelos tributos de cunho extrafiscal, decretado como instrumento regulatório de atividades.

Intervenção no domínio econômico
A CF consagra como princípio fundamental a livre iniciativa (art. 1°, IV e art. 170, I a IX), pois é assegurado a todos o livre exercício de 

qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvos os casos previstos em lei.
De acordo com a nossa constituição em seus arts 170 e 173 na nossa economia prevalece a livre iniciativa, mas o estado também 

pode exercer atividade econômica como uma das formas de captação de recursos para atingir seus objetivos em planos organizacionais.
O Estado intervém na atividade econômica por meio de seu poder normativo, elaborando leis de combate ao abuso do poder econô-

mico, leis de proteção ao consumidor e leis tributárias de natureza extrafiscal.
A EC42/2003acresceu o art.146-A, inserindo na competência da lei complementar a faculdade de estabelecer critérios especiais de 

tributação, para prevenir desequilíbrios da concorrência. A tributação como relação jurídica e não apenas uma relação de poder.
O Princípio da Legalidade Tributária dispõe que a tributação também é uma relação jurídica, e não apenas uma relação de poder so-

berano do estado, pois temos normas jurídicas limitando esse poder.
Dever Jurídico X Dever de Solidariedade Social.
O pagamento de um tributo é um dever jurídico, pois é obrigatório, não há de se falar em solidariedade social, que é voluntário. Con-

sequências: sujeição a penalidades em caso de inadimplemento e quantificação do tributo.
Finalidade do Direito Tributárioà promover o equilíbrio nas relações entre o Estado e o cidadão, tendo em vista o pagamento e o re-

cebimento de tributo. O Direito Tributário restringe o poder do Estado de exigir tributos e regula os deveres e direitos dos contribuintes.
O poder de tributar é a aptidão de impor a vontade do Estado aos cidadãos, por intermédio da soberania nacional. A competência 

tributária relaciona-se ao sistema normativo, sendo atribuída pela CF. A atividade financeira visa o interesse público e bem estar social. 
O Direito Tributário rege as relações jurídicas entre os particulares e o Estado, decorrentes da sua atividade financeira no que se refere a 
obtenção de receitas (TRIBUTOS). Assim, de acordo com o art. 3º do CTN: Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda, 
ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa 
plenamente vinculada.

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

A Lei Complementar Federal nº 101/2.000 – Lei de Responsabilidade Fiscal prevê um mecanismo para melhor controlar as contas 
públicas, impondo mais rigor nas ações do governo no tocante a contrair empréstimos ou dívidas, proporcionando mais fiscalização e 
transparência.

Seus princípios são:
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Planejamento

Outro ponto importante da Lei é sobre o planejamento. Ela 
busca enfatizar o papel dessa função, vinculando inclusive o plane-
jamento à execução do gasto público e, para isso, aponta alguns ins-
trumentos que permitem o planejamento do gasto público, dentre 
eles o PPA, a LDO e a LOA.

LDO (art. 4°)

Requisitos/Funções da LDO além do disposto no art. 165, §2°, 
da CF/1988:

• Equilíbrio entre receitas e despesas;
• Critérios e Forma da Limitação de Empenho (art. 9°, II, b e 

31, § 1°, II);
• Condições/exigências para transferências de recursos a enti-

dades públicas e privadas, além das contidas na CF/1988 e na LRF 
(vide art. 25, § 1° – transferências voluntárias e art. 26, caput, – des-
tinação de recursos para o setor privado);

• Anexo de Metas Fiscais (art. 4°, § 1° – exercício de referência 
mais 2 seguintes);

• Anexo de Riscos Fiscais (art. 4°, § 3°) – riscos capazes de afetar 
as contas públicas;

• Definição da forma de utilização e do montante, em percen-
tual da RCL, da Reserva de Contingência, com base na análise dos 
riscos fiscais;

• Condições para renúncia de receitas (art. 14, caput);
• Autorização para os municípios contribuírem para o custeio 

de despesas de competência de outros entes federados (art. 62).

LOA (art. 5°) 

• Compatibilidade com o PPA e a LDO (art. 5°, caput);
• Reserva de contingência (art. 5°, III);
• Vedação à consignação na LOA de crédito com finalidade im-

precisa ou dotação ilimitada (art. 5°, § 4°).

Receita Pública

• Dever de instituir, prever e arrecadar os tributos da compe-
tência constitucional do ente federado (art. 11) – Sanção institu-
cional: vedação às transferências voluntárias para o ente que não 
observe este dever no tocante aos impostos;

• Renúncia de Receitas: a lei não veda, mas impõe condições 
(art. 14):

• Estimativa de impacto financeiro-orçamentário (exercício re-
ferente mais 2 seguintes);

• Atendimento das condições/requisitos da LDO;
• Atendimento a uma das condições:
§ demonstração de que a renúncia de receitas foi considerada 

na LOA e de que não afetará as metas fiscais (art. 14, I);
§ medidas de compensação com o aumento de receita (art. 14, 

II) – a adoção dessas medidas de compensação constitui condição 
para que a renúncia de receita entre em vigor.

Despesa Pública – Geração de despesa (art. 16)

• Condições para criação, expansão e aperfeiçoamento da ação 
governamental:

• Estimativa de impacto financeiro-orçamentário (exercício re-
ferente mais 2 seguintes);

• Declaração do ordenador de despesas sobre a adequação fi-
nanceira/orçamentária com a LOA, LDO, PPA.

• O atendimento a estes requisitos constitui condição prévia 
para empenho/licitação e para a desapropriação de imóveis urba-
nos (art. 16, § 4°).

Transferências Voluntárias (art. 25)

Entrega de recursos de um ente federado a outro a título de co-
operação, auxílio ou assistência financeira que não seja decorrente 
de determinação constitucional, legal ou do SUS.

Exigências para a realização de transferências voluntárias (art. 
25, § 1°):

• Existência de dotação específica;
• Atendimento às condições específicas da LDO;
• Não podem ser destinadas ao pagamento de despesas de 

pessoal;
• Contrapartida;
• Comprovação pelo beneficiário de atendimento de determi-

nadas condições como: prestação de contas dos recursos já recebi-
dos; atendimento aos limites constitucionais de educação e saúde; 
atendimento aos limites da dívida, das despesas de pessoal e com 
restos a pagar.

Destinação de recursos públicos para o setor privado (art. 26)

• Autorização em lei específica;
• Condições previstas na LDO;
• Previsão na LOA e nos créditos adicionais.

Dívida e endividamento

Dívida consolidada ou fundada: prazo de amortização superior 
a 12 meses (art. 29, I) (REGRA).

• No caso da União, os títulos de responsabilidade do BACEN 
estão incluídos (art. 29, § 2°);

• Op. Crédito com prazo inferior a 12 meses cujas receitas te-
nham constado do orçamento (art. 29, § 3°);

• Precatórios não pagos durante a execução do orçamento em 
que houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para 
fins de aplicação dos limites (art. 30, § 7°).

Dívida flutuante (art. 92, da Lei n° 4.320/1964): obrigações 
como prazo inferior a 12 meses.

• Restos a pagar, excluídos os serviços da dívida;
• Serviços da dívida;
• Depósitos;
• Débitos em tesouraria.

Gestão Patrimonial e Contábil (art. 43)

Atendimento ao art. 164, § 3°, da CF/1988:
• Disponibilidades financeiras dos Estados/Municípios deverão 

ser depositadas em Instituições Financeiras Oficiais, ressalvados os 
casos previstos em lei nacional.

• Disponibilidades de Caixa dos Regimes de Previdência:
• Conta separada das demais disponibilidades de cada ente;
• Aplicação nas condições de mercado com a observância dos 

limites e condições de proteção e prudência financeira;
• Vedada a aplicação em títulos da dívida pública dos estados/

municípios e em ações/papeis de empresas controladas ou em em-
préstimos aos segurados, ao poder público e às empresas contro-
ladas.

LEI N° 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964.

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elabora-
ção e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, 

dos Municípios e do Distrito Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei;

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Es-
tados, dos Municípios e do Distrito Federal, de acordo com o dis-
posto no art. 5º, inciso XV, letra b, da Constituição Federal.

TÍTULO I
DA LEI DE ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita 
e despesa de forma a evidenciar a política econômica financeira e 
o programa de trabalho do Governo, obedecidos os princípios de 
unidade universalidade e anualidade.

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento:
I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções 

do Governo;
II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Ca-

tegorias Econômicas, na forma do Anexo nº 1;
III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva 

legislação;
IV - Quadro das dotações por órgãos do Governo e da Admi-

nistração.
§ 2º Acompanharão a Lei de Orçamento:
I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos 

fundos especiais;
II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos 

nºs 6 a 9;
III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do 

Governo, em termos de realização de obras e de prestação de ser-
viços.

Art. 3º A Lei de Orçamentos compreenderá todas as receitas, 
inclusive as de operações de crédito autorizadas em lei.

Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo 
as operações de credito por antecipação da receita, as emissões de 
papel-moeda e outras entradas compensatórias, no ativo e passivo 
financeiros . (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

Art. 4º A Lei de Orçamento compreenderá todas as despesas 
próprias dos órgãos do Governo e da administração centralizada, ou 
que, por intermédio deles se devam realizar, observado o disposto 
no artigo 2°.

Art. 5º A Lei de Orçamento não consignará dotações globais 
destinadas a atender indiferentemente a despesas de pessoal, ma-
terial, serviços de terceiros, transferências ou quaisquer outras, res-
salvado o disposto no artigo 20 e seu parágrafo único.

Art. 6º Todas as receitas e despesas constarão da Lei de Orça-
mento pelos seus totais, vedadas quaisquer deduções.

§ 1º As cotas de receitas que uma entidade pública deva trans-
ferir a outra incluir-se-ão, como despesa, no orçamento da entidade 
obrigada a transferência e, como receita, no orçamento da que as 
deva receber.

§ 2º Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o 
calculo das cotas terá por base os dados apurados no balanço do 
exercício anterior aquele em que se elaborar a proposta orçamen-
tária do governo obrigado a transferência. (Veto rejeitado no DOU, 
de 5.5.1964)

Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Exe-
cutivo para:

I - Abrir créditos suplementares até determinada importância 
obedecidas as disposições do artigo 43; (Veto rejeitado no DOU, de 
5.5.1964)

II - Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, operações 
de crédito por antecipação da receita, para atender a insuficiências 
de caixa.

§ 1º Em casos de déficit, a Lei de Orçamento indicará as fontes 
de recursos que o Poder Executivo fica autorizado a utilizar para 
atender a sua cobertura.

§ 2° O produto estimado de operações de crédito e de aliena-
ção de bens imóveis somente se incluirá na receita quando umas 
e outras forem especificamente autorizadas pelo Poder Legislativo 
em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-
-las no exercício.

§ 3º A autorização legislativa a que se refere o parágrafo ante-
rior, no tocante a operações de crédito, poderá constar da própria 
Lei de Orçamento.

Art. 8º A discriminação da receita geral e da despesa de cada 
órgão do Governo ou unidade administrativa, a que se refere o arti-
go 2º, § 1º, incisos III e IV obedecerá à forma do Anexo nº 2.

§ 1° Os itens da discriminação da receita e da despesa, mencio-
nados nos artigos 11, § 4°, e 13, serão identificados por números de 
códigos decimal, na forma dos Anexos nºs 3 e 4.

§ 2º Completarão os números do código decimal referido no 
parágrafo anterior os algarismos caracterizadores da classificação 
funcional da despesa, conforme estabelece o Anexo nº 5.

§ 3° O código geral estabelecido nesta lei não prejudicará a 
adoção de códigos locais.

CAPÍTULO II
DA RECEITA

Art. 9º Tributo é a receita derivada instituída pelas entidades 
de direito publico, compreendendo os impostos, as taxas e contri-
buições nos termos da constituição e das leis vigentes em matéria 
financeira, destinado-se o seu produto ao custeio de atividades ge-
rais ou especificas exercidas por essas entidades (Veto rejeitado no 
DOU, de 5.5.1964)

Art. 10. (Vetado).
Art. 11 - A receita classificar-se-á nas seguintes categorias eco-

nômicas: Receitas Correntes e Receitas de Capital. (Redação dada 
pelo Decreto Lei nº 1.939, de 1982)

§ 1º - São Receitas Correntes as receitas tributária, de contri-
buições, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços e outras 
e, ainda, as provenientes de recursos financeiros recebidos de ou-
tras pessoas de direito público ou privado, quando destinadas a 
atender despesas classificáveis em Despesas Correntes. (Redação 
dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 1982)

§ 2º - São Receitas de Capital as provenientes da realização de 
recursos financeiros oriundos de constituição de dívidas; da con-
versão, em espécie, de bens e direitos; os recursos recebidos de 
outras pessoas de direito público ou privado, destinados a atender 
despesas classificáveis em Despesas de Capital e, ainda, o superávit 
do Orçamento Corrente. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, 
de 1982)

§ 3º - O superávit do Orçamento Corrente resultante do balan-
ceamento dos totais das receitas e despesas correntes, apurado na 
demonstração a que se refere o Anexo nº 1, não constituirá item 
de receita orçamentária. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, 
de 1982)

§ 4º - A classificação da receita obedecerá ao seguinte esque-
ma: (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 1982)
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RECEITAS CORRENTES
RECEITA TRIBUTÁRIA
Impostos.
Taxas.
Contribuições de Melhoria.
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA AGROPECUÁRIA
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DE SERVIÇOS
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES
RECEITAS DE CAPITAL
OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ALIENAÇÃO DE BENS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

CAPÍTULO III
DA DESPESA

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias 
econômicas: (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

DESPESAS CORRENTES
Despesas de Custeio
Transferências Correntes
DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos
Inversões Financeiras
Transferências de Capital
§ 1º Classificam-se como Despesas de Custeio as dotações 

para manutenção de serviços anteriormente criados, inclusive as 
destinadas a atender a obras de conservação e adaptação de bens 
imóveis.

§ 2º Classificam-se como Transferências Correntes as dotações 
para despesas as quais não corresponda contraprestação direta em 
bens ou serviços, inclusive para contribuições e subvenções desti-
nadas a atender à manutenção de outras entidades de direito pú-
blico ou privado.

§ 3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as 
transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entida-
des beneficiadas, distinguindo-se como:

I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públi-
cas ou privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade 
lucrativa;

II - subvenções econômicas, as que se destinem a empresas 
públicas ou privadas de caráter industrial, comercial, agrícola ou 
pastoril.

§ 4º Classificam-se como investimentos as dotações para o pla-
nejamento e a execução de obras, inclusive as destinadas à aquisi-
ção de imóveis considerados necessários à realização destas últi-
mas, bem como para os programas especiais de trabalho, aquisição 
de instalações, equipamentos e material permanente e constituição 
ou aumento do capital de empresas que não sejam de caráter co-
mercial ou financeiro.

§ 5º Classificam-se como Inversões Financeiras as dotações 
destinadas a:

I - aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utilização;
II - aquisição de títulos representativos do capital de empresas 

ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, quando a opera-
ção não importe aumento do capital;

III - constituição ou aumento do capital de entidades ou em-
presas que visem a objetivos comerciais ou financeiros, inclusive 
operações bancárias ou de seguros.

§ 6º São Transferências de Capital as dotações para investimen-
tos ou inversões financeiras que outras pessoas de direito público 
ou privado devam realizar, independentemente de contraprestação 
direta em bens ou serviços, constituindo essas transferências auxí-
lios ou contribuições, segundo derivem diretamente da Lei de Or-
çamento ou de lei especialmente anterior, bem como as dotações 
para amortização da dívida pública.

Art. 13. Observadas as categorias econômicas do art. 12, a dis-
criminação ou especificação da despesa por elementos, em cada 
unidade administrativa ou órgão de governo, obedecerá ao seguin-
te esquema:

DESPESAS CORRENTES
Despesas de Custeio
Pessoa Civil
Pessoal Militar
Material de Consumo
Serviços de Terceiros
Encargos Diversos
Transferências Correntes
Subvenções Sociais
Subvenções Econômicas
Inativos
Pensionistas
Salário Família e Abono Familiar
Juros da Dívida Pública
Contribuições de Previdência Social
Diversas Transferências Correntes.
DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos
Obras Públicas
Serviços em Regime de Programação Especial
Equipamentos e Instalações
Material Permanente
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Empre-

sas ou Entidades Industriais ou Agrícolas
Inversões Financeiras
Aquisição de Imóveis
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Empre-

sas ou Entidades Comerciais ou Financeiras
Aquisição de Títulos Representativos de Capital de Empresa em 

Funcionamento
Constituição de Fundos Rotativos
Concessão de Empréstimos
Diversas Inversões Financeiras
Transferências de Capital
Amortização da Dívida Pública
Auxílios para Obras Públicas
Auxílios para Equipamentos e Instalações
Auxílios para Inversões Financeiras
Outras Contribuições.
Art. 14. Constitui unidade orçamentária o agrupamento de ser-

viços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que serão con-
signadas dotações próprias. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

Parágrafo único. Em casos excepcionais, serão consignadas do-
tações a unidades administrativas subordinadas ao mesmo órgão.

Art. 15. Na Lei de Orçamento a discriminação da despesa far-se-
-á no mínimo por elementos. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

§ 1º Entende-se por elementos o desdobramento da despesa 
com pessoal, material, serviços, obras e outros meios de que se 
serve a administração publica para consecução dos seus fins. (Veto 
rejeitado no DOU, de 5.5.1964)
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RELAÇÃO DE TRABALHO E RELAÇÃO DE EMPREGO. 
ESTRUTURA DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA. 

Empregador
Art. 2.º da CLT - Considera-se empregador a empresa, indivi-

dual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, 
admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

§ 1º - Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos 
da relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de 
beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem 
fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados.

§ 2º - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada 
uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, 
controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, 
comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para 
os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a 
empresa principal e cada uma das subordinadas.

Empregado
Art. 3.º da CLT - Considera-se empregado toda pessoa física 

que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a 
dependência deste e mediante salário.

Parágrafo Único - Não haverá distinções relativas à espécie de 
emprego e à condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelec-
tual, técnico e manual.

Art. 442 - Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou 
expresso, correspondente à relação de emprego.

Parágrafo único - Qualquer que seja o ramo de atividade da 
sociedade cooperativa, não existe vínculo empregatício entre ela e 
seus associados, nem entre estes e os tomadores de serviços da-
quela.

De um modo geral, a doutrina trabalhista sempre tratou a re-
lação de trabalho como um gênero da qual a relação de emprego 
se constituía em espécie, ao lado do trabalho eventual, do trabalho 
autônomo, da prestação de serviços e de outras formas variadas 
de labor.

Elementos caracterizadores da relação de emprego: trabalho 
não-eventual; prestado “intuitu personae” (pessoalidade); por 
pessoa física; em situação de subordinação e; com onerosidade.

Em síntese, para configurar a relação de emprego é necessário 
ter de um lado a figura jurídica do empregador e, de outro, a figura 
jurídica do empregado, nos termos, respectivamente, dos arts. 2.º 
e 3.º da CLT.

Nas palavras de Maurício Godinho Delgado:
“A Ciência do Direito enxerga clara distinção entre relação de 

trabalho e relação de emprego”. E aduz que a primeira expressão 
se refere “a toda modalidade de contratação de trabalho humano 
modernamente admissível”. A expressão relação de trabalho en-
globaria, desse modo, a relação de emprego, a relação de trabalho 
autônomo, a relação de trabalho eventual, de trabalho avulso e 
outras modalidades de pactuação de prestação de labor (como con-
trato de estágio, etc.). A mesma idéia da relação de trabalho como 
gênero é acompanhada por Arnaldo Süssekind: “A relação de tra-
balho é gênero do qual a relação de emprego é uma das espécies, 
pois abrange também outros contratos, como os de prestação de 
serviços por trabalhadores autônomos, empreiteiras de lavor, man-
dato para empreender determinada atividade em nome do man-
dante, representação comercial atribuída a pessoa física, contratos 
de agenciamento e corretagem».

A subordinação como requisito do vínculo de emprego

É lição velha que o vínculo de emprego, para sua existência, é 
indispensável a presença concomitante dos requisitos encartados 
nos arts. 2º e 3º da CLT.

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou co-
letiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, 
assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

(...)
Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que pres-

tar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a depen-
dência deste e mediante salário.

Da conjugação desses dois artigos legais se extrai os requisi-
tos do vínculo de emprego: prestação de serviços por pessoa física, 
pessoalidade, não eventualidade, onerosidade, alteridade e a su-
bordinação jurídica. Este último, objeto desse capítulo.

O prestação de serviços por pessoa física, não obstante se trate 
de requisito pouco mencionado por grande parte da doutrina, é es-
sencial para a existência de uma relação empregatícia. Isso porque, 
a prestação de serviços por pessoa jurídica jamais se caracterizará 
como emprego. Nem se cogite aqui a eventual ocorrência de fraude 
na relação, uma vez que a boa-fé se presume.

Logo, em uma situação ordinária, é juridicamente impossível 
uma pessoa jurídica ser empregada, o que reforça a prestação de 
serviços por pessoa física como requisito essencial à existência vín-
culo jurídico de emprego.

O segundo requisito é a pessoalidade. Embora parte da dou-
trina aponte a pessoalidade como requisito que já traria inseto em 
seu bojo a prestação de serviços por pessoa física, isso não ocorre. 
Os dois requisitos são distintos. A pessoalidade indica a necessida-
de de uma prestação de serviços intuito personae, sem possibilida-
de de o empregado se fazer substituir nessa prestação.

O terceiro requisito é a onerosidade. No contrato de empre-
go a prestação de serviços é sempre onerosa, com contrapresta-
ção pelo empregador ao trabalho prestado pelo empregado. Essa 
contraprestação, ainda que inadimplida, mas existente em forma 
de promessa ou expectativa do empregado, é suficiente para a o 
preenchimento desse requisito.

O quarto requisito é a alteridade. Ele indica que para a existên-
cia do vínculo de emprego é indispensável que o empregador assu-
ma integralmente os riscos da atividade econômica e o empregado 
sempre preste serviços por conta do empregador, ou seja, a este úl-
timo cumpre à obrigação de prover os meios, insumos, ferramentas 
e tudo mais quanto necessário ao trabalho do empregado. Quando 
o prestador de serviços o faz com seus meios e por sua conta e risco 
não é empregado, é autônomo.

O último e mais emblemático dos requisitos do vínculo de em-
prego é a subordinação. Delgado (2007) explica que ela se caracteri-
za pela situação do empregado que tem sua autonomia da vontade 
limitada por um contrato no qual entrega ao empregador a direção 
de suas atividades.

Na definição Martins (2012), a subordinação como o dever que 
o empregado tem de cumprir as determinações do empregador em 
razão da existência de um contrato.

O obreiro exerce sua atividade com dependência ao empre-
gador, por quem é dirigido. O empregado é, por conseguinte, um 
trabalhador subordinado, dirigido pelo empregador. O trabalhador 
autônomo não é empregado justamente por não ser subordinado 
a ninguém, exercendo com autonomia suas atividades e assumindo 
os riscos de seu negócio.

Russomano (1984, p. 112) ensina algumas teorias se propõem 
a explicar tal elemento da relação de emprego:



DIREITO DO TRABALHO 
E PROCESSO TRABALHISTA (NOÇÕES)

2

A teoria da dependência econômica propugna que ensina:
“o que caracteriza a relação de emprego é o fato de que o em-

pregado depende do salário recebido para cobrir as suas despesas 
pessoais e obrigatórias, isto é, o empregado fica subordinado ao 
empregador porque é, economicamente, inferior a ele.”

Segundo a teoria da dependência técnica, o vínculo de subor-
dinação:

“reside em que o empregado não pode trabalhar de acordo 
com suas preferências, com suas inclinações, em suma, com sua 
vontade [...]. Além disso, não pode seguir, no trabalho seus méto-
dos favoritos: deve, também aqui, aceitar a orientação técnica do 
empregador e realizar suas tarefas de acordo com aquilo que lhe 
é exigido”.

A teoria da dependência jurídica ou subordinação hierárquica 
tem como fundamento o próprio contrato de trabalho, que legitima 
a subordinação e concede ao empregador o poder de dirigir a pres-
tação de serviços e fiscalizá-la, “de modo que o empregado trabalha 
dirigido e fiscalizado pelo empregador e isso o subordina a este”.

Para se entender mais facilmente a definição e extensão da su-
bordinação, importante se faz compreender sua face reversa que é 
constituída pelos poderes do empregador. Não se pode compreen-
der corretamente a subordinação jurídica sem conhecer os pode-
res do empregador, já que aquela se revela, na pratica, quando o 
tomador dos serviços exercita esses poderes. Logo, pode-se definir 
a subordinação como a sujeição do empregado aos poderes do em-
pregador.

Nesse sentido é o ensinamento de Alvarenga (2010, p. 01):
“A subordinação jurídica compreende, assim, a sujeição do la-

bor do empregado à vontade do empregador. Na relação emprega-
tícia, o empregador detém os poderes para dirigir, regulamentar, 
fiscalizar e aplicar penalidades ao trabalhador. É por intermédio do 
exercício do poder empregatício que se instrumentaliza a subordi-
nação jurídica no contexto da relação de emprego”.

Empregador é aquele que dirige a prestação pessoal do empre-
gado. São Poderes do empregador:

O primeiro é poder diretivo e regulamentar que, embora al-
guns doutrinadores separem o poder diretivo do regular, é fato que 
para a direção e organização é indispensável que se regulamente 
por meio da fixação de regras internas. É esse poder que permite ao 
empregador organizar sua estrutura e seu espaço empresarial. Em 
suma, é o poder que tem o empregador de organizar os seus meios 
de produção. É o poder diretivo que permite ao empregador de diri-
gir, organizar e criar as regras e a forma de realização dos trabalhos. 
Ele pode determinar os detalhes do dia a dia de funcionamento da 
empresa, criando normas internas, definindo as atribuições dos 
empregados, o horário de entrado e saída, horário de intervalo, es-
tipulação de metas, quantidade de trabalho.

Faz parte também do poder direto a possibilidade de estabele-
cer a estrutura hierárquica de seus empregados.

Para Amauri Mascaro (1984), o empregador o poder de organi-
zação consiste na possibilidade de o empregador organizar sua ati-
vidade empresarial, escolhendo a finalidade econômica, a atividade 
e o formato jurídico.

Delgado (2006, p. 633) ensina que a possibilidade de regular a 
relação é parte importante do poder de organização do emprega-
dor que, ao editar suas normas internas, produz cláusulas contratu-
ais que aderem ao contrato de trabalho do empregado.

O segundo poder do empregador é o de fiscalização ou con-
trole. Esse poder de fiscalização complementa o poder de direção, 
uma vez que a criação de normas internas -que aderem ao contrato, 
conforme mencionado acima – não teria razão de ser não pudesse 
o empregador realizar a fiscalização.

Delgado (2006, p. 634) define o poder fiscalizatório como:
“conjunto de prerrogativas dirigidas a propiciar o acompanha-

mento contínuo da prestação de trabalho e a própria vigilância efe-
tivada ao longo do espaço empresarial interno”.

Empregador é aquele que dirige a prestação pessoal do empre-
gado. São Poderes do empregador:

O primeiro é poder diretivo e regulamentar que, embora al-
guns doutrinadores separem o poder diretivo do regular, é fato que 
para a direção e organização é indispensável que se regulamente 
por meio da fixação de regras internas. É esse poder que permite ao 
empregador organizar sua estrutura e seu espaço empresarial. Em 
suma, é o poder que tem o empregador de organizar os seus meios 
de produção. É o poder diretivo que permite ao empregador de diri-
gir, organizar e criar as regras e a forma de realização dos trabalhos. 
Ele pode determinar os detalhes do dia a dia de funcionamento da 
empresa, criando normas internas, definindo as atribuições dos 
empregados, o horário de entrado e saída, horário de intervalo, es-
tipulação de metas, quantidade de trabalho.

Faz parte também do poder direto a possibilidade de estabele-
cer a estrutura hierárquica de seus empregados.

Para Amauri Mascaro (1984), o empregador o poder de organi-
zação consiste na possibilidade de o empregador organizar sua ati-
vidade empresarial, escolhendo a finalidade econômica, a atividade 
e o formato jurídico.

Delgado (2006, p. 633) ensina que a possibilidade de regular a 
relação é parte importante do poder de organização do emprega-
dor que, ao editar suas normas internas, produz cláusulas contratu-
ais que aderem ao contrato de trabalho do empregado.

O segundo poder do empregador é o de fiscalização ou con-
trole. Esse poder de fiscalização complementa o poder de direção, 
uma vez que a criação de normas internas -que aderem ao contrato, 
conforme mencionado acima – não teria razão de ser não pudesse 
o empregador realizar a fiscalização.

Delgado (2006, p. 634) define o poder fiscalizatório como:
“conjunto de prerrogativas dirigidas a propiciar o acompanha-

mento contínuo da prestação de trabalho e a própria vigilância efe-
tivada ao longo do espaço empresarial interno”.

Quais os requisitos para configurar essa relação?
A partir de agora, apresentaremos de maneira simples os re-

quisitos exigidos pela lei trabalhista para que se configure o vínculo 
empregatício. É importante salientar que tais requisitos são cumu-
lativos. Isto é, na falta de algum deles, não existirá a relação e todas 
as consequências que dela decorrem.

Logo em seus primeiros artigos, a CLT fala um pouco sobre as 
duas partes existentes em uma relação de trabalho, o empregador 
e o empregado:

“Art. 2º – Considera-se empregador a empresa, individual ou 
coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, 
assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

Art. 3º – Considera-se empregado toda pessoa física que pres-
tar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a depen-
dência deste e mediante salário.”

Para você que ainda tem dúvidas sobre essas regras e possui 
funcionários em sua empresa, é interessante conhecê-las melhor. 
Afinal, gerir um negócio também exige conhecimentos jurídicos. 
Conheça e entenda melhor esses requisitos:

Trabalho executado por uma pessoa física
O primeiro requisito para que se configure o vínculo empre-

gatício é que o trabalho seja executado por uma pessoa física. Em 
outras palavras, somente pessoas naturais são empregadas de uma 
empresa.
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Quando você contrata uma pessoa jurídica, como o microem-
preendedor individual (MEI), para prestar algum serviço para seu 
negócio, não há relação empregatícia e sim em uma prestação de 
serviços.

Mas, qual a razão disso? Em geral, as leis trabalhistas visam 
proteger a pessoa física e, portanto, não se estende às pessoas jurí-
dicas. O trabalhador, portanto, é sempre um indivíduo.

Pessoalidade na execução do trabalho
O segundo requisito é conhecido por pessoalidade. Esta regra 

diz respeito à exclusividade na prestação do serviço. Quando você 
contrata um vendedor, é esperado que ele execute essa função pes-
soalmente.

É diferente do que ocorre na contratação de uma empresa ter-
ceirizada de limpeza. A depender de sua disponibilidade, ela poderá 
enviar qualquer um dos membros de sua equipe para executar o 
trabalho, não havendo, portanto, a pessoalidade.

Por outro lado, no caso do vendedor, o trabalhador não pode 
enviar um amigo para exercer suas funções. Somente ele é autori-
zado e responsável pelo trabalho.

Não eventualidade
O vínculo empregatício só existe quando o trabalho é prestado 

de maneira permanente. Por essa razão, se você tem um colabora-
dor que lhe presta serviço apenas em algumas ocasiões, saiba que 
ele não é seu empregado.

Um bom exemplo seria do office boy que faz serviços de ban-
co ou entrega esporadicamente. Nos outros dias ele está livre para 
fazer outros trabalhos e não possui qualquer relação com sua em-
presa.

Perceba, no entanto, que o vendedor que trabalha todos os 
dias e com horário fixo, possui uma relação permanente com o ne-
gócio e, por isso, cumpre com esse requisito.

Onerosidade
Outra premissa básica de uma relação trabalhista é a onerosi-

dade. Isso quer dizer que um empregado não trabalha de graça. Em 
outras palavras, para que a relação se configure, é necessário que o 
empregador pague ao seu trabalhador uma remuneração pelo tra-
balho desempenhado.

De acordo com esse requisito, o trabalho voluntário é suficien-
te para retirar caráter empregatício da relação. Mas, tome cuidado, 
pois esse tipo de combinado deve estar previsto no contrato de tra-
balho e estar de acordo com as demais regras legais.

Subordinação
Quando o empregador é o responsável por indicar e supervi-

sionar a maneira com que o trabalho deve ser executado, podemos 
dizer que há subordinação entre o funcionário e seu patrão.

Assim sendo, ser subordinado é o mesmo que dever respeito e 
prestar contas ao empregador. A empresa determina a carga horá-
ria, os horários de chegada e saída, as responsabilidades, a obriga-
toriedade de usar uniforme e diversos outros aspectos relacionados 
à execução das atividades.

Esse costuma ser um ponto muito discutido em ações traba-
lhistas, principalmente porque alguns trabalhadores tentam confi-
gurar esse tipo de situação sem êxito. No caso de um representante 
comercial, por exemplo, ele mesmo determina seus horários, metas 
e atuação e, por isso, não se pode falar em relação de trabalho.

Diante do exposto, podemos resumir que um vínculo empre-
gatício só se configura quando os 5 requisitos estão presentes ao 
mesmo tempo:

- trabalhador pessoa física;
- pessoalidade;

- não eventualidade;
- onerosidade;
- subordinação.

Contratação de trabalhador autônomo
Outro ponto interessante é a contratação de um trabalhador 

autônomo. Em resumo, a qualidade de autônomo afasta qualquer 
relação de emprego, mesmo de maneira contínua e em regime de 
exclusividade. No entanto, é preciso tomar cuidado e cumprir com 
todos os requisitos legais.

Diante de todas as informações apresentadas ao longo deste 
post, é possível concluir que o empreendedor, deve dominar os re-
quisitos para a configuração do vínculo empregatício.

Essa é uma das maneiras de contratar funcionários dentro da 
lei e conquistar finanças equilibradas. Longe das multas e penalida-
des decorrentes do não atendimento da legislação trabalhista.

MODALIDADES DE CONTRATO DE TRABALHO. 

O conceito de contrato de trabalho é dado pela redação do 
art. 442 da CLT:

“Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso, 
correspondente à relação de emprego.”

Segue, da própria definição estampada no artigo em tela, que 
o contrato poderá ser verbal ou escrito, ou seja, como regra geral 
não se exigirá sua celebração (com exceção de algumas situações 
peculiares).

O Parágrafo único do artigo supracitado, no tocante à relação 
de emprego, excetua expressamente as cooperativas:

“Parágrafo único - Qualquer que seja o ramo de atividade da 
sociedade cooperativa, não existe vínculo empregatício entre ela e 
seus associados, nem entre estes e os tomadores de serviços da-
quela.”

Quanto à natureza jurídica do contrato de trabalho, há 2 (duas) 
teorias: contratualismo e anticontratualismo.

Para os contratualistas, o vínculo jurídico entre empregados e 
empregadores, de fato, é resultado de uma manifestação bilateral 
de vontades materializada pela figura jurídica do contrato.

Para os anticontratualistas, a empresa é uma instituição que 
tem normas estatutárias que regulam as condições em que o traba-
lho será prestado. Assim, a relação de emprego não seria regida por 
normas contratuais, ma sim, estatutárias.

Tal dissenso pode ser, de alguma forma, explicado pelo que 
dispõe a Lei no particular (o supracitado art. 442 da CLT: que o Con-
trato de Trabalho (terminologia que indica, com literalidade, o ca-
minho do contratualismo), corresponde à relação de emprego (que 
sugere a hipótese estatutária anticontratualista).

Pelo exposto, observada a literalidade do art. 442 da CLT, não 
há como afastar a natureza jurídica contratual do Contrato de Tra-
balho (convenhamos: a assertiva soa até redundante).

Introdução
O conceito de contrato de trabalho é dado pela redação do art. 

442 da CLT:
“Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso, 

correspondente à relação de emprego.”
A classificação do contrato de trabalho é emoldurada pelo teor 

do artigo 443 da CLT:
“O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita 

ou expressamente, verbalmente ou por escrito e por prazo determi-
nado ou indeterminado.”
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Classificação quanto à forma
Os contratos individuais de trabalho podem ser ajustados de 

maneira expressa (escrita) ou tácita (verbal).
a) Contratos expressos: são aqueles em que a manifestação de 

vontades entre as partes (empregado e empregador) se dá através 
de documento escrito em que as condições ajustadas são estabe-
lecidas e anotadas (normalmente) em CTPS (Carteira de Trabalho e 
Previdência Social).

Registre-se, por oportuno, que as alterações ocorridas durante 
a vigência de um contrato de trabalho formalmente ajustado, ainda 
que não documentadas ou anotadas em CTPS, desde que não lesi-
vas ou prejudiciais ao empregado, passam a integrar o contrato de 
trabalho em função do princípio da primazia da penalidade.

b) Contratos tácitos: são aqueles que são ajustados verbalmen-
te e, não raro, alterados pela dinâmica de condições em que o tra-
balho é realizado e que são “incorporadas” ao contrato de trabalho.

Esta espécie de contrato individual de trabalho é, em regra, 
marcada pela informalidade e ausência de recolhimentos de encar-
gos fiscais, previdenciários e acessórios (FGTS, por exemplo) e, con-
sequentemente, notoriamente prejudiciais ao trabalhador.

Em relação à espécie contrato verbal veja a disciplina estabele-
cida pelo artigo 447 consolidado:

“Na falta de acordo ou prova sobre condição essencial ao con-
trato verbal, esta se presume existente, como se a tivessem estatuí-
do os interessados na conformidade dos preceitos jurídicos adequa-
dos à sua legitimidade.”

Lembramos que em caso de eventual ajuizamento de ação por 
parte de um trabalhador que laborou com contrato tacitamente 
ajustado, incumbirá ao empregador apresentar fatos extintivos, im-
peditivos ou modificativos capazes de elidir as pretensões apresen-
tadas pelo autor (empregado).

Classificação quanto à duração
a) Contratos por prazo indeterminado: são aqueles em que 

a duração temporal não tenha termo prefixado. A regra é que os 
contratos individuais de trabalho sejam pactuados por tempo in-
determinado. Assim, em caso questionamento judicial caberá ao 
empregador demonstrar a ocorrência de elementos de fato e de 
direito que justifiquem e autorizem a celebração de contrato por 
prazo determinado.

Neste sentido o Enunciado 212 do C. TST:
212 - Despedimento. Ônus da prova (Res. 14/1985, DJ 

19.09.1985)
O ônus de provar o término do contrato de trabalho, quando 

negados a prestação de serviço e o despedimento, é do emprega-
dor, pois o princípio da continuidade da relação de emprego consti-
tui presunção favorável ao empregado.

O teor do Enunciado supracitado decorre de 2 (dois) princípios, 
que entre outros, norteiam a Justiça Laboral:

1) o princípio da continuidade da relação de emprego e;
2) o princípio da norma mais favorável.
Apenas para fazer constar, haja vista que a Banca não cobrará 

do candidato maior profundidade acerca do tema, há 3 (três) aspec-
tos particularmente relevantes vinculados aos contratos de traba-
lho por prazo indeterminado:

1. Interrupção e suspensão contratuais: por exemplo no caso 
de afastamento previdenciário até 15 dias (interrupção) e afasta-
mento previdenciário após 15 dias (suspensão);

2. Estabilidade e garantia de emprego: caso do dirigente sindi-
cal, cipeiro, direitor de cooperativa de empregados, gestante e etc; 
e

3. Efeitos rescisórios: em caso de despedida sem justa causa o 
trabalhador terá alguns direitos, entre os quais, aviso prévio e multa 
de 40% sobre os depósitos de FGTS.

b) Contratos por prazo determinado: são também denomina-
dos contratos a termo. Sua definição é dada pelo § 1.º do artigo 443 
da CLT:

“Considera-se como de prazo determinado o contrato de tra-
balho cuja vigência dependa de termo prefixado ou da execução de 
serviços especificados ou ainda da realização de certo acontecimen-
to suscetível de previsão aproximada.”

Como já mencionado, a regra é que os contratos sejam celebra-
dos sem termo prefixado.

A(s) condição(ões) para que os contratos possam ser celebra-
dos por tempo determinado estão enumeradas nas alíneas do § 2.º 
do indigitado artigo 443, como segue:

“§ 2.º - O contrato por prazo determinado só será válido em se 
tratando:”

“a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a pre-
determinação do prazo;”

“b) de atividades empresariais de caráter transitório;”
“c) de contrato de experiência.”
Além das condições acima enumeradas, a Lei 9.601/98 trouxe 

uma nova hipótese de celebração de contratos por tempo prefixa-
do: pactuação através de acordos e convenções coletivas de traba-
lho, desde que as admissões representem acréscimo no número de 
empregados.

Veja quais são os principais tipos de contratos de trabalho por 
tempo determinado:

a) Contrato de Experiência
b) Contrato de Safra
c) Contrato de Obra Certa
d) Contrato de Temporada
e) Contrato nos termos da Lei 9.601/98

Características do Contrato de Trabalho
1. Contrato de Direito Privado: tal característica deriva das 

relações e interesses privados que são por ele regulados. Mesmo 
nas situações em que uma das partes é o Estado - ao contratar em-
pregados sob o regime da CLT -, este é equiparado ao particular 
em face da legislação trabalhista. Não podemos deixar de ressaltar, 
contudo, que há indiscutível imperatividade de certas normas tra-
balhistas em função do interesse social envolvido.

2. Contrato sinalagmático: também denominado bilateral. 
Esta característica assinala a reciprocidade de obrigações entre em-
pregador e empregado, resultando em um equilíbrio formal entre 
as prestações das partes (trabalho versus salário).

3. Contrato consensual: indica que o pacto pode ser firmado 
sem observância de formalidades imperativas. O contrato de tra-
balho pode formar-se sem qualquer manifestação das partes, bas-
tando um ajuste tácito. Registre-se, apenas para ressalvar, que há 
determinados contratos de trabalho que escapam a esta regra ge-
ral e exigem forma específica, como por exemplo os que envolvem 
atletas e artistas profissionais.

4. Contrato intuito personae: é a chamada “pesssoalidade” por 
parte do empregado. Equivale dizer que o empregado não pode se 
fazer substituir. Por outro lado a figura do empregador é “fungível” 
(ou seja, substituível).

5. Contrato de trato sucessivo: tal característica determina que 
as obrigações recíprocas (bilaterais) se renovam com o passar do 
tempo revelando um elemento típico do contrato de trabalho que 
é a continuidade.

6. Contrato de atividade: indica um núcleo de ação dinâmica 
que consiste na obrigação continuada (ao longo do tempo) “de fa-
zer”. Enquanto para o empregado o “fazer” configura sua obrigação 
principal, para o empregador é a “causa” central da elaboração do 
pacto laboral.
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Poder de Direção (ou Poder Diretivo)
Também denominado de poder organizativo ou de comando.
Permite ao empregador definir e organizar a estrutura interna 

da empresa, como o processo de trabalho e as rotinas e fluxos das 
atividades desempenhadas pelo(s) empregado(s). É, portanto, o po-
der de estabelecer regras que devem ser observadas no decorrer da 
prestação de serviços decorrente do vínculo jurídico laboral.

Neste sentido, veja o teor do art. 2.º da CLT:
“Art. 2.º Considera-se empregador a empresa, individual ou 

coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, 
assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. 

Poder de Regulamentação (ou Regulamentar)
É, em síntese, a forma de exteriorização do Poder Diretivo no 

âmbito das relações cotidianas da atividade laborativa empresarial.
São as ordens de serviço (verbais e escritas); regulamentos in-

ternos; as circulares e os memorandos, entre outros expedientes, 
que têm por finalidade estruturar (organizar) as atividades desen-
volvidas.

Quanto à sua natureza, podemos dizer que a despeito de não 
produzir “normas jurídicas” (em sentido estrito), seguramente pro-
duzem cláusulas contratuais (manifestadas de atos jurídico unilate-
rais) que aderem ao contrato de trabalho. Por isto mesmo o poder 
regulamentar se subordina às limitações previstas no art. 468 da 
CLT: qualquer alteração ou modificação no contrato de trabalho 
terá que ser, inevitavelmente, mais vantajosa ao trabalhador.

No particular, veja o teor da Súmula 51 do TST:
51 - Norma Regulamentar. Vantagens e opção pelo novo regu-

lamento. Art. 468 da CLT. (RA 41/1973, DJ 14.06.1973. Nova reda-
ção em decorrência da incorporação da Orientação Jurisprudencial 
nº 163 da SDI-1 - Res. 129/2005, DJ 20.04.2005)

I - As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem van-
tagens deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores ad-
mitidos após a revogação ou alteração do regulamento. (ex-Súmula 
nº 51 - RA 41/1973, DJ 14.06.1973)

II - Havendo a coexistência de dois regulamentos da empre-
sa, a opção do empregado por um deles tem efeito jurídico de re-
núncia às regras do sistema do outro. (ex-OJ nº 163 - Inserida em 
26.03.1999)

Poder de Fiscalização (ou Fiscalizatório)
Também denominado de Poder de Controle ou, sem qualquer 

rigor técnico, o “poder de vigilância”.
Trata-se da prerrogativa conferida ao empregador de acompa-

nhar e exercer vigilância no âmbito interno do espaço empresarial.
São exemplos de manifestação do poder fiscalizatório a veri-

ficação de frequência e horários; o controle de acessos a determi-
nadas áreas; as revistas; o circuito interno de televisão; vigilância 
quanto à utilização de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) 
e etc.

Tal “poder”, obviamente, não poderá constituir violação de 
direitos e garantias fundamentais expressos na CF/88, como por 
exemplo o direito de inviolabilidade da intimidade (art, 5.º, X, da 
CF/88) e de não ser submetido a tratamento desumano ou degra-
dante (art, 5.º, III, da CF/88).

Poder Disciplinar
É o direito conferido ao empregador de impôr sanções aos em-

pregados em caso de descumprimento de suas obrigações contra-
tuais.

Trata-se, simplesmente, de uma extensão do denominado po-
der direitivo.

EXERCÍCIOS

01. Acerca da relação de trabalho e da relação de emprego, 
analise as seguintes afirmativas. I. Um profissional autônomo que 
presta serviços a uma determinada empresa faz parte de uma rela-
ção de emprego. II. A não eventualidade é uma das características 
da relação de emprego. III. É perfeitamente possível existir vínculo 
de emprego voluntário de forma gratuita. IV. O contrato de traba-
lho temporário pode tratar sobre o desenvolvimento de atividades-
-meio e atividades-fim que serão executadas na empresa tomadora 
dos serviços. V. As ações oriundas das relações de trabalho, dife-
rente das de emprego, devem ser processadas e julgadas na Justiça 
Comum.

Estão corretas apenas:
A. II e IV.
B. I, III e IV.
C. II, III e V.
D. I e V.

02. As assertivas abaixo estão de acordo com a norma traba-
lhista, exceto uma:

A. Para configurar o vínculo empregatício, é necessário que o 
trabalho realizado não seja eventual, ou seja, não ocasional.

B. Considera-se empregado toda pessoa física que prestar ser-
viços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência 
deste e mediante salário.

C. O empregado trabalha sob a dependência do empregador, 
caracterizando assim a subordinação.

D. Haverá distinções relativas à espécie de emprego e à con-
dição de trabalhador, principalmente entre o trabalho intelectual, 
técnico e manual.

E. O contrato de trabalho é oneroso, ou seja, o empregado as-
sume a obrigação de prestar serviços; enquanto o empregador, as-
sume a obrigação de pagar salário.

03. Todas as afirmativas abaixo estão corretas, exceto:
A. A prova do contrato individual do trabalho será feita pelas 

anotações constantes da carteira profissional ou por instrumento 
escrito e suprida por todos os meios permitidos em direito.

B. Ao final de cada período de prestação de serviço, o empre-
gado receberá o pagamento imediato das seguintes parcelas: remu-
neração; férias proporcionais com acréscimo de um terço; décimo 
terceiro salário proporcional; repouso semanal remunerado; e adi-
cionais legais.

C. Cabe ao empregador definir o padrão de vestimenta no meio 
ambiente laboral, todavia, é ilícita a inclusão no uniforme de logo-
marcas de empresas parceiras e de outros itens de identificação re-
lacionados à atividade desempenhada.

D. O ato de concessão de benefício de aposentadoria a empre-
gado que não tiver completado 35 (trinta e cinco) anos de serviço, 
se homem, ou trinta, se mulher, importa em extinção do vínculo 
empregatício.

E. Nos contratos de subempreitada responderá o subempreitei-
ro pelas obrigações derivadas do contrato de trabalho que celebrar.

04. Com relação ao conceito de empregado, empregador e gru-
po econômico, assinale a alternativa correta.

A. As instituições sem fins lucrativos não podem ser considera-
das como empregadoras, pois a ausência de objetivo de lucro retira 
o requisito da onerosidade do contrato de trabalho.

B. Entre as empresas que integram o grupo econômico, há res-
ponsabilidade solidária pelas obrigações decorrentes da relação de 
emprego.
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C.São requisitos essenciais para a configuração do empregado 
na relação de emprego: pessoa física, nível de escolaridade, pesso-
alidade, não eventualidade, subordinação e onerosidade.

D. Se o quadro societário de quatro empresas distintas é idên-
tico, ainda que não haja interesse integrado, o grupo econômico 
entre essas empresas estará configurado.

E. Pode haver distinções relativas à espécie de emprego e à 
condição de trabalhador entre o trabalho intelectual, técnico e ma-
nual.

05. A caracterização de um vínculo empregatício demanda a 
existência de alguns requisitos. A assertiva que indica corretamente 
quais sejam esses requisitos.

A. Pessoalidade. eventualidade, subordinação jurídica e one-
rosidade

B. Dependência econômica, continuidade, subordinação e al-
teridade

C. Onerosidade, exclusividade, alteridade e subordinação jurí-
dica

D. Eventualidade, subordinação, impessoalidade e onerosidade
E. Não eventualidade subordinação, pessoalidade e onerosida-

de

06. No que se refere às características do contrato de trabalho, 
julgue os itens a seguir:

I- O contrato de trabalho é sinalagmático, isto é, possui obri-
gações contrapostas. Existe, assim, reciprocidade entre as obriga-
ções contratuais, ensejando equilíbrio formal entre as prestações 
onerosas.

II- A característica do contrato de trabalho denominada “intui-
to personae” é uma característica que atinge apenas o empregado, 
sendo estranha ao outro ente pactuante.

III- O contrato de trabalho é contrato de trato sucessivo, as 
prestações centrais sucedem-se continuadamente no tempo, cum-
prindo-se e vencendo-se, seguidamente, ao longo do prazo contra-
tual. Dessa forma, a relação de trabalho é uma relação de “débito 
permanente”.

Pode-se afirmar que está CORRETO o que se diz em:
A. Apenas II.
B. II e III.
C. Apenas I.
D. I, II e III.

07. Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expres-
so, correspondente à relação de emprego. Sobre esse assunto, está 
correto afirmar:

A. A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da em-
presa afetará os contratos de trabalho dos respectivos empregados.

B. O contrato de trabalho por prazo determinado não poderá 
ser estipulado por mais de 2 (dois) anos.

C. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado so-
mente de forma expressa, verbalmente ou por escrito, por prazo 
determinado ou indeterminado, ou para prestação de trabalho in-
termitente.

D. O contrato de experiência não poderá exceder de 60 dias.
E. Para fins de contratação, o empregador não exigirá do can-

didato a emprego comprovação de experiência prévia por tempo 
superior a 8 (oito) meses no mesmo tipo de atividade.

08. São elementos essenciais do contrato de trabalho intermi-
tente:

1. a autorização de prestação em acordo coletivo de trabalho 
ou convenção coletiva, em se tratando de contrato verbal.

2. identificação, assinatura e domicílio ou sede das partes.
3. o valor do dia de trabalho, quando a remuneração for infe-

rior ao valor diário do salário mínimo.
4. o local para o pagamento da remuneração.
Assinale a alternativa que indica todas as afirmativas corretas.
A. São corretas apenas as afirmativas 1 e 3.
B. São corretas apenas as afirmativas 2 e 4.
C. São corretas apenas as afirmativas 1, 2 e 4.
D. São corretas apenas as afirmativas 1, 3 e 4.
E. São corretas as afirmativas 1, 2, 3 e 4.

09. Pode-se apontar como correto, em relação ao contrato de 
trabalho, regido pela CLT, que:

A. o referido contrato só pode ser firmado expressamente.
B. contrato de trabalho por prazo determinado de dois anos 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período.
C. é exigida forma especial para a validade e eficácia do con-

trato em apreço, motivo pelo qual não é permitida a forma verbal.
D. no caso de contrato de experiência, este pode ser prorroga-

do uma única vez, desde que não exceda o prazo de 90 dias,
E. contrato de experiência pode ser estipulado oralmente e não 

pode exceder o prazo de 180 dias.

10. Em relação ao contrato individual de trabalho, conforme 
regras contidas na Consolidação das Leis do Trabalho,

A. para fins de contratação, o empregador não exigirá do can-
didato a emprego comprovação de experiência prévia por tempo 
superior a seis meses no mesmo tipo de atividade.

B. poderá ser acordado tácita ou expressamente, verbalmente 
ou por escrito, por prazo determinado ou indeterminado, não se 
incluindo a prestação de trabalho intermitente, que deve ser por 
escrito.

C. o contrato de trabalho por prazo determinado não poderá 
ser estipulado por mais de um ano, sujeito a duas prorrogações, por 
igual período.

D. considera-se por prazo indeterminado todo contrato que su-
ceder, dentro de três meses, a outro contrato por prazo determina-
do, em qualquer situação.

E. os contratos de trabalho dos empregados serão afetados 
pela mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa, 
desde que tenha sido ajustada cláusula específica neste sentido.

GABARITO

01. A

02. D

03. C

04. B

05. E

06. D

07. B

08. B

09. D

10. A
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TEORIA GERAL DO DIREITO E DA POLÍTICA. O CONCEI-
TO DE POLÍTICA. POLÍTICA E DIREITO. 

Etimologicamente, a palavra “DIREITO” vem do latim directum, 
proveniente do verbo dirigere (di + regere) = reger, governar.

O direito deve ser uma linha reta, direta, de acordo com as re-
gras traçadas para a convivência – Limongi França.

O Direito Romano não utilizava a expressão “Direito”, mas sim 
jusjuris, proveniente da idéia de jugo – vínculo jurídico estabelecido 
entre as pessoas.

Encontrar um conceito único para DIREITO não é tarefa sim-
ples, dada a sua polissemia e as várias ideologias que o influenciam 
atribuindo conceitos e funções próprias ao termo.

Sem dúvida, o direito é uma ciência HUMANA, cuja existência e 
função dependem do convívio social.

Da mesma forma, o próprio convívio social depende do direito 
como seu instrumento.

Sem sociedade não há a necessidade direito. UBI HOMO, IBI 
JUS –

Onde há homem há direito.
Segundo Pablo Stolze e Rodolfo Pamplona, o conceito de di-

reito de Limongi França traz os quatro aspectos fundamentais do 
Direito: o conjunto das regras sociais que disciplinam as obrigações 
e poderes referentes à questão do meu e do seu, sancionadas pela 
força do Estado e dos grupos intermediários.

 NORMA AGENDI (Direito OBJETIVO) - conjunto das regras 
sociais

 FACULTAS AGENDI (Direito SUBJETIVO) - que disciplinam as 
obrigações e poderes

 DIREITO COMO O JUSTO - referentes à questão do meu e 
do seu

 SANÇÃO DE DIREITO - sancionadas pela força do Estado e 
dos grupos intermediários

ACEPÇÕES DO TERMO “DIREITO”:
O termo “direito” pode ser usado com diversos significados. 

Alguns autores determinam essa pluralidade como “classificações 
do direito”, mas não se trata de diversas formas de direito, e sim de 
diferentes significados do mesmo termo, aspectos de uma mesma 
realidade:

1 - DIREITO POSITIVO
Jus in civitate positum - Norma positivada, escrita vigente em 

um local em certa época. (Civil Law)
Busca a segurança jurídica e impõe-se como fundamento de 

validade da norma jurídica (Kelsen).

2 - DIREITO CONSUETUDINÁRIO
Proveniente dos usos e costumes (Common Law)
Teoria funcional do Direito – Norberto Bobbio – Prega uma “so-

ciologização” do direito contra o positivismo exagerado (isolamento 
da norma). Necessária aproximação do direito com a realidade que 
pretende regulamentar.

3 - DIREITO NATURAL
Aristóteles - Ordenamento ideal, idéia abstrata amparada no 

conceito de justiça anterior e superior ao direito positivo.
Admite soluções diferentes das previstas nas normas positiva-

das para que se respeite o sentimento de justiça.
Hoje encontramos referências ao direito natural como forma 

de aproximar o direito do ideal de justiça.
 Jusnaturalismo – Correção substancial. Para ser direito seu 

conteúdo há de ser JUSTO.

 Positivismo – Validade formal + eficácia social – SEGURANÇA 
JURÍDICA

 Pós-positivismo – Tenta ajustar os dois anteriores, une seus 
elementos:

DIREITO + MORAL =
o Pretensão de correção substancial (JUSTIÇA)
o Validade formal e eficácia social (SEGURANÇA JURÍDICA)

PÓS-POSITIVISMO
Robert Alexy / Ronald Dworkin
O direito extremamente injusto não pode ser considerado di-

reito
Ex: Nazismo – Norma constitucional originária alemã determi-

nava o confisco e a transferência de todos os bens dos judeus para 
o Estado alemão.

No fim da 2ª Guerra Mundial uma cidadã alemã pediu a devo-
lução de seus bens alegando algo “acima do direito”, vinculado à 
moral e ao sentimento de justiça.

Se o direito não for justo, não é direito, mesmo que positivado.
O pós-positivismo trouxe o reconhecimento do caráter norma-

tivo dos
PRINCÍPIOS (obrigatoriedade).

Norma é gênero, do qual há 2 espécies:
o Norma princípio
o Norma regra

Pós-positivismo e Neoconstitucionalismo
Nesse “cenário” de pós-positivismo se desenvolveu o neocons-

titucionalismo, cujas principais características são:
 Normatividade da Constituição (CT não é mais um “conselho 

ao legislador”, é norma)
 Superioridade da Constituição (Para tal deve ser escrita e 

rígida)
 Centralidade da Constituição
 Rematerialização (Constituições prolixas, com programas de 

governo, questões políticas e normas de direito privado)
 Maior abertura da interpretação constitucional (Subsunção 

lógica X Subsunção científica)
 Fortalecimento do Poder Judiciário (Protagonista do direito 

não é mais o Poder Legislativo e sim o Poder Judiciário – Aumento 
do controle de constitucionalidade)

4 – DIREITO PÚBLICO
Regula a organização e a atividade do Estado e as relações en-

tre os cidadãos e as organizações políticas.
Trata dos interesses do Poder Público (Concepção ampla de Es-

tado - Estado-Juiz, Estado-Administração e Estado-Legislador).
Vigora o interesse geral, de todos. Normas não podem ser afas-

tadas pelo interesse das partes.
Ramos do direito público:
 Direito Constitucional
 Direito Administrativo
 Direito Penal
 Direito Processual
 Direito Tributário
 Direito Econômico
 Direito Internacional Público
 …

5 – DIREITO PRIVADO
Regula as relações jurídicas entre particulares e entre particu-

lares e Poder Público quando este não estiver no exercício das suas 
funções de Poder Estatal (político e soberano).
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Vigora o interesse privado, individual. Normas podem ser afas-
tadas pela vontade das partes, salvo se normas imperativas ou co-
gentes.

Ramos do direito privado:
 Direito Civil
 Direito Comercial
 Direito Internacional Privado
 …

Direito Público X Direito Privado
A divisão em direito público e privado segue apenas com ob-

jetivo didático, não mais configurando diferença no substrato das 
categorias jurídicas.

O Direito hoje é UNO, ÚNICO.
Ora, ao tutelar diversos institutos nitidamente civilistas (como 

a família, a propriedade, o contrato, dentre outros), o legislador 
constituinte redimensionou a norma privada, fixando os parâme-
tros fundamentais interpretativos. Em outras palavras, ao reunificar 
o sistema jurídico em seu eixo fundamental (vértice axiológico), es-
tabelecendo como princípios norteadores da República Federativa 
do Brasil a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III), a solidariedade 
social (art. 3º) e a igualdade substancial (arts. 3º e 5º), …

…além da erradicação da pobreza e redução das desigualdades 
sociais, promovendo o bem de todos (art. 3º, III e IV), a Lex Funda-
mentallis de 1988 realizou uma interpenetração do direito público 
e do direito privado, redefinindo os seus espaços, até então estan-
ques e isolados. Tanto o direito público quanto o privado devem 
obediência aos princípios fundamentais constitucionais, que dei-
xam de ser neutros, visando ressaltar a prevalência do bem-estar 
da pessoa humana. Cristiano Chaves e Nelson Rosenvald

TJ/Go 2009 - Na classificação das leis, pode-se afirmar que 
aquelas que disciplinam a licitação para aquisição de bens pela Ad-
ministração  pública, aquelas que regulam os impedimentos matri-
moniais e aquela que dispõe sobre a concentração nas obrigações 
de dar coisa incerta são, respectivamente:

(a) de direito privado mas de ordem pública, de direito público 
e de direito privado supletiva

(b) de direito público, de direito privado mas de ordem pública 
e de direito privado supletiva

(c)de direito público, de direito privado supletivas e de direito 
privado cogente

(d) de direito privado cogente, de direito privado de ordem pú-
blica e de direito privado supletiva

(e) de direito público, de direito público e de direito privado 
supletiva

2 – DIREITO OBJETIVO X DIREITO SUBJETIVO
Segundo Cáio Mário da Silva Pereira, direito subjetivo e direito 

objetivo são dois ângulos de visão do jurídico.
Não trazem significados opostos, mas complementares. São 

vertentes de um mesmo conceito, os dois lados de uma mesma 
moeda.

O direito objetivo nos permite fazer algo porque temos o direi-
to subjetivo de fazê-lo. CCF/NR

 Direito OBJETIVO – NORMA AGENDI
Conjunto de normas impostas à sociedade por serem conside-

radas juridicamente relevantes.
Ordenamento jurídico vigente.
 Direito SUBJETIVO – FACULTAS AGENDI
Faculdade de agir inerente à cada indivíduo (Age de acordo 

com sua vontade).
Capacidade, poder dado aos indivíduos de fazer valer seus di-

reitos individuais.
José de Oliveira Ascensão citado por CCF/NR: 

confrontemos as expressões „Direito das Sucessões‟ e „direito 
de suceder‟. É nítido que se usa a palavra „direito‟ em sentidos 
diversos, se bem que relacionados. O Direito das Sucessões é uma 
realidade objetiva: está-se mais perto da idéia de uma ordenação 
da vida social. Pelo contrário, o direito de suceder é uma realida-
de subjetiva; refere-se necessariamente a um sujeito dado para 
significar que ele goza de uma certa posição favorável. A distinção 
torna-se muito clara se perguntarmos qual o ponto de vista de um 
sujeito perante aquelas realidades. Pode-se dizer que Joaquim tem 
direito de suceder a Jerônimo, mas não que Joaquim tem o Direito 
das Sucessões… o Direito das Sucessões é uma realidade que não se 
encerra na titularidade de ninguém; não é subjetiva.

Para melhor esclarecer, podemos recordar o conceito atual de 
“Bem jurídico” para explicar o direito subjetivo:

Toda utilidade física ou ideal que possa ser objeto de direito 
subjetivo – Toda utilidade física ou ideal que alguém possa EXERCER 
DIREITO SOBRE.

Ou recordar que o SURSIS é um direito subjetivo do réu, o qual 
deve ser deferido se cumpridos os requisitos legais.

 Direito subjetivo – Alguém é titular. “poder de exigir ou de 
pretender de alguém um comportamento específico”

 Direito Objetivo – É norma (mesmo que não escrita). Não se 
encerra na titularidade. “conjunto das regras normativas que disci-
plinam um determinado ordenamento”

Direito Objetivo
Direito objetivo é a conjunção de todas as normas jurídicas 

que delineiam um comportamento a ser tido por um determinado 
agente. Isto é, o direito objetivo é a denominada “norma agendi”.

É o direito como norma (“ius est norma agendi”) que se sobre-
põe, imperativamente, às atuações de cada agente.

Tassos Lycurgo e Lauro Ericksen
Direito objetivo não é apenas lei!
Não se constitui apenas por aquilo que configura disposição 

legal e positivada.
Ex: Direito consuetudinário (Common Law) constitui direito 

objetivo e possui aplicação prática e impositiva, mesmo que não 
escrito.

O direito objetivo traz em si a necessidade de imposição de 
uma sanção para o seu descumprimento. 

Normas impostas pelo Estado e pelo próprio exigidas através 
da força coercitiva intrínseca às próprias normas.

Carlos Roberto Gonçalves:
o conjunto de normas impostas pelo Estado, de caráter geral, 

a cuja observância os indivíduos podem ser compelidos mediante 
coerção.

Direito Objetivo X Direito Subjetivo - Exemplos:
1 - Direito subjetivo de propriedade - Tal dispositivo dá aos ci-

dadãos o direito subjetivo de vender ou alugar suas propriedades:
CC, Art. 1.228, caput. O proprietário tem a faculdade de usar, 

gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem 
quer que injustamente a possua ou detenha.

2 - As normas de trânsito, impostas à sociedade, são exemplo 
de direito objetivo.

3 - Norma de coexistência social – Direito objetivo.
CC, Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, ne-

gligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, 
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

4 - João foi vítima de dano gerado por Luis - João possui o direi-
to subjetivo de ser indenizado.

Direito subjetivo – prescrição – Teoria Dualista ou Binária das 
Obrigações. 
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Direito Subjetivo – Características (Cristiano Chaves/Nelson Ro-
senvald):

 Corresponde a uma pretensão conferida ao titular, paralela-
mente a um dever jurídico imposto a outrem (direito-dever).

 Admite violação, pois o terceiro pode não se comportar de 
acordo com a pretensão do titular (gerando o direito à indenização 
pelo prejuízo causado).

 É coercível, podendo o sujeito ativo coagir o passivo a cum-
prir o seu dever.

 O seu exercício depende, fundamentalmente, da vontade 
do titular.

Violado o direito subjetivo, nasce para o seu titular uma PRE-
TENSÃO a uma reparação civil do dano proveniente desse descum-
primento.

O direito subjetivo traz a concepção de direito – dever.
 Direito subjetivo do sujeito ativo
 Dever do sujeito passivo

Direitos Subjetivos – Classificação:
 Direitos subjetivos ABSOLUTOS
Aqueles oponíveis erga omnes. Podem ser exercidos contra to-

dos.
Ex: Direitos reais (Propriedade)
 Direitos subjetivos RELATIVOS
Aqueles oponíveis apenas contra pessoa ou grupo de pessoas 

determinadas ou, ao menos determináveis.
Ex: Direitos obrigacionais.
 Direitos subjetivos PATRIMONIAIS
Possuem conteúdo econômico.
Ex: Direito de crédito, Direito de propriedade.
 Direitos subjetivos EXTRAPATRIMONIAIS
Não possuem conteúdo econômico.
Ex: Direitos da personalidade.

Direitos Subjetivos – Abuso de direito:
Obra “DA ESTRUTURA À FUNÇÃO”, Norberto Bobbio, Década 

de 1970.
O foco do estudo do Direito não deve mais ser “O QUE É O 

DIREITO” (sua estrutura), e sim “PARA QUE SERVE O DIREITO” (sua 
FUNÇÃO).

Assim, a VOCAÇÃO DO DIREITO É A SUA FUNÇÃO SOCIAL, ou 
seja, para que serve cada um dos institutos jurídicos.

DIREITO FUNCIONALIZADO - Seus institutos não possuem pro-
teção por si, mas por realizarem determinada função social.

MAIS IMPORTA O PAPEL FUNCIONALIZADO DOS INSTITUTOS 
QUE O SEU CONCEITO ISOLADAMENTE CONCEBIDO.

FONTES DO DIREITO
O termo “fontes” origina de fons-tis = Nascente de água, aquilo 

que se origina ou produz.
São, portanto, o nascedouro, a origem do direito. São o local de 

onde nasce o direito (objetivo e subjetivo).
Segundo o jurista húngaro Barna Hóvarth, citado por Franco 

Montoro e Tassos Lycurgo e Lauro Ericksen:
a „fonte‟ é o próprio direito em sua passagem de um estado 

de fluidez e invisibilidade subterrânea ao estado de segurança e 
clareza.

Miguel Reale determina que as fontes jurídicas são os proces-
sos ou meios em virtude dos quais as regras jurídicas se positivam 
com legítima força obrigatória, isto é, com vigência e eficácia. Em 
sua definição, Reale se preocupa em conglobar de maneira unitária 
tanto a formação histórica das fontes materiais, como a cogência e 
a imperatividade da vigência e da eficácia conferida apenas às fon-
tes formais. (TL/LE)

A FINALIDADE das fontes do direito é dar a este GARANTIA, de-
limitando o campo de atuação do juiz e impedindo que este use 
apenas critérios pessoais como norteadores de seus julgamentos. 

CLASSIFICAÇÃO DAS FONTES DO DIREITO:
 Fontes diretas, primárias ou imediatas
 Fontes indiretas, secundárias ou mediatas
 Fontes materiais
 Fontes formais

1 - Fontes diretas, primárias ou imediatas – Leis
A Lei está no topo da pirâmide, o que estabelece uma HIERAR-

QUIA DAS FONTES.
Tendência moderna: Dar um sentido mais VALORATIVO ao Di-

reito
- Flexibilizar essa hierarquia reduzindo a importância da norma 

positivada e aumentando o valor das normas princípio.
Teoria Tridimensional do Direito de Miguel Reale.

2 - Fontes indiretas, secundárias ou mediatas
Analogia, costumes, princípios gerais do direito e jurisprudên-

cia e doutrina como instrumentos auxiliares.
Integração das normas:
Princípio do “NON LIQUET” – Juiz não pode deixar de julgar 

alegando ausência de lei.

Subsunção clássica – Kelsen (Direito puro – Só se vinculava às 
suas normas, não era contaminado por outras ciências).

Posição legal, mas altamente criticada pela doutrina atual.

Subsunção MODERNA ou CIENTÍFICA – Nova forma de integra-
ção das normas embasada na TEORIA TRIDIMENSIONAL DO DIREI-
TO de MIGUEL REALE.

Traz o VALOR ao Direito e os valores são influenciados por ou-
tras ciências como política, sociologia, economia…

Princípios hoje possuem FORÇA NORMATIVA. Ex: Princípio da 
Dignidade da Pessoa Humana.

3 - Fontes materiais
As fontes materiais são as fontes que exibem certo caráter po-

tencial de imersão ao status de fonte formal, isto é, exibem possibi-
lidade de um dia adquirir cogência e imperatividade.

(…) as fontes materiais são constitutivas de fatos sociais.
TL/LE

Fatos sociais são:
todos os fenômenos que se dão no interior da sociedade, por me-

nos que apresentem, com certa generalidade, algum interesse social.
Émile Durkheim

O fato social, por sua generalidade, caracteriza o consenso so-
cial, a vontade do grupo.

As fontes materiais são, portanto, o resultado das convicções, 
ideais, tradições e necessidades de um determinado povo em uma 
determinada época, que atuam como fontes de produção do direito.

Não são normas de direito positivo, mas norteiam a criação 
destas.

Podem ser sociológicas, filosóficas, históricas, orgânicas …
Exemplo: A fonte material da Lei de Alimentos Gravídicos, por 

exemplo, consiste no saber por que o legislador resolveu conferir 
essa proteção (alimentos) à gestante ou ao nascituro (matéria po-
lêmica).

Buscaríamos essa fonte material por uma análise filosófica dos 
motivos de justiça, do porque seria justo dar essa proteção. 
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4 - Fontes formais
Fontes formais são os meios pelos quais se manifesta o direito 

objetivo.
Segundo Caio Mário, seguido por CC/NR as fontes formais do 

direito seguem o art. 4º da LINDB: Lei, analogia, costumes e princí-
pios gerais do direito e se classificam em:

 Fonte formal principal: Lei
 Fontes formais acessórias ou secundárias: Analogia, costu-

mes, princípios gerais do direito
 Fontes não formais: Doutrina e jurisprudência

Classificação de Tassos Lycurgo e Lauro Ericksen:
 Fontes Formais estatais:
De acordo com o predomínio da atividade principal, se dividem 

em:
o Legislativas: leis, decretos, regulamentos…
o Jurisprudenciais: sentenças, precedentes judiciais, súmulas…
o Convencionais: Tratados e convenções internacionais

 Fontes formais não estatais:
o Direito consuetudinário (costume jurídico),
o Direito científico (doutrina),
o Convenções em geral e negócios jurídicos.

LEI
Civil Law e Common Law Segundo Clóvis Beviláqua, a lei é a 

“regra geral que, emanando de autoridade competente, é imposta, 
coativamente, à obediência de todos” passando a existir no orde-
namento jurídico e estando apta a produzir efeitos a partir da pro-
mulgação. CC/NR

A lei oferece garantias que as demais fontes formais não pos-
suem.

Estabelecem garantias vinculadas ao seu conteúdo (mérito da 
questão – vontade do legislador, representante da sociedade) e à 
sua forma (regras de admissão).

Hierarquia das leis
Nosso ordenamento jurídico é estruturado conforme a disposi-

ção piramidal proposta por Merkel e seguida por Kelsen:
As normas possuem hierarquias distintas, nosso sistema de leis 

não é linear.
Norma hierarquicamente inferior encontra seu fundamento de 

validade nas normas hierarquicamente superiores.
CF, Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:
I - emendas à Constituição;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias;
IV - leis delegadas;
V - medidas provisórias;
VI - decretos legislativos;
VII - resoluções.
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, 

redação, alteração e consolidação das leis. 

Tratados e Convenções internacionais
A pirâmide normativa sempre foi bidimensional, até a EC nº 45 

de 2004 que inseriu o parágrafo 3º no art. 5º da CF/88:
(…) os tratados e convenções internacionais sobre direitos hu-

manos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, 
em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos mem-
bros, serão equivalentes às emendas constitucionais.

RE 466.343/SP e HC 87585/To, ambos de 03.12.2008

(…) parece mais consistente a interpretação que atribui a carac-
terística de supralegalidade aos tratados e convenções de direitos 
humanos.

Essa tese pugna pelo argumento de que os tratados sobre di-
reitos humanos seriam infraconstitucionais, porém, diante de seu 
caráter especial em relação aos demais atos normativos internacio-
nais, também seriam dotados de um atributo de supralegalidade 
(HC 87585/To - Informativo nº 531 do STF)

Normas devem respeitar:
 Controle de CONSTITUCIONALIDADE
o Eficácia Horizontal dos Direitos Fundamentais
o Eficácia Horizontal dos Direitos Sociais (CF, art. 6º)
 Controle de CONVENCIONALIDADE
Exemplos de Eficácia Horizontal dos Direitos SOCIAIS (CF, art. 

6º):
Súm. 302 STJ - É abusiva a cláusula contratual de plano de saú-

de que limita no tempo a internação hospitalar do segurado. Direito 
à saúde.

Súm. 364 STJ - O conceito de impenhorabilidade de bem de 
família abrange também o imóvel pertencente a pessoas solteiras, 
separadas e viúvas.

Direito à moradia.

ANALOGIA
A analogia consiste em aplicar a alguma hipótese, não prevista 

especialmente em lei, disposição relativa a caso semelhante. CC/NR

COSTUMES
São as práticas longevas, uniformes e gerais constantes da re-

petição geral de comportamentos, que, pela reiteração, passam a 
indicar um modo de proceder em determinado meio social. É a nor-
ma criada e afirmada pelo uso social, de maneira espontânea, sem 
a intervenção legislativa. CC/NR

PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO
Postulados extraídos da cultura jurídica, fundando o próprio 

sistema da ciência jurídica. São ideais ligados ao senso de justiça.
Emanam do Direito Romano, sintetizados em três axiomas: não 

lesar a ninguém (neminem laedere), dar a cada um o que é seu 
(suum cuique tribuere) e viver honestamente (honeste vivere).

CC/NR

Subsunção clássica X Subsunção científica
Para Miguel Reale os princípios não são preceitos de ordem 

ética, sociológica, política ou técnica. São, na verdade, elementos 
componentes do direito.

Tassos Lycurgo e Lauro Ericksen atentam para a desnecessidade 
de positivação dos princípios.

Os princípios gerais do direito não devem ser confundidos com 
as normas jurídicas, por mais amplas que elas sejam, pelo simples 
fato de que esses comportam uma série indefinida de aplicações 
das quais as próprias normas jurídicas são o desdobramento lógi-
co do sistema. Ou seja, os princípios são postulados que procuram 
fundamentar todo o sistema jurídico, não tendo que ter, necessaria-
mente, uma correspondência positivada equivalente.

TL/LE
…possuem o gérmen da geração jurídica.

DOUTRINA
Para um bom uso das fontes até agora estudadas, usa-se as 

fontes não formais: a doutrina e a jurisprudência.
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A doutrina é o entendimento firmado pelos juristas de um de-
terminado ordenamento jurídico, equacionando as questões rela-
cionadas ao estudo do Direito. CC/NR

É o direito científico ou direito dos juristas. Importantíssimo o 
seu uso, por exemplo, na determinação dos conceitos vagos criados 
pela lei.

JURISPRUDÊNCIA
No que respeita à jurisprudência, vislumbra-se como o conjun-

to de decisões judiciais proferidas em determinado sentido, afir-
mando a existência de uma linha de orientação sobre determina-
dos temas. Pressupõe dois elementos: o conhecimento do Direito 
(pelos aplicadores) e sua aplicabilidade no caso concreto. CC/NR

Common Law – Fonte formal primordial são os costumes, mas 
nenhum costume é obrigatório enquanto não for consagrado como

PRECEDENTE pelos tribunais.
O PRECEDENTE indica uma realidade incorporada ao direito 

comum.
Direito jurisprudencial – Stare decisis.
Civil Law – Jurisprudência não possui efeito vinculante, salvo no 

caso de súmula vinculante.

Súmulas
Calmon de Passos pugna pelo efeito vinculante das decisões 

dos tribunais superiores argumentando que “se tal efeito for tido 
por inexistente, os tribunais superiores estariam desprovidos da 
sua função primordial, que é justamente a uniformização do direito 
federal”

A posição majoritária abraça a tese de que os entendimentos 
sumulados não são vinculantes, tendo apenas poder de PERSUA-
SÃO.

Possibilidade de divergência jurisprudencial:
 Divergência na mesma corte – Incidente de uniformização 

de jurisprudência.
 Divergência entre tribunais de mesma hierarquia, sobre 

idêntica matéria de direito federal – Recurso Especial (STJ) – CF, art. 
105.

 Divergência entre tribunais sobre matéria constitucional – 
Recurso Extraordinário (STF).

Súmula vinculante
Após a EC nº 45 (Art. 103-A, CF) a jurisprudência alcançou 

maior importância, podendo adquirir vinculabilidade.
Jurisprudência com efeito vinculante.
Jurisprudência do STF, em matéria constitucional, que se en-

quadre nos requisitos do Art. 103-A, CF – Adquire efeito vinculante.

Requisitos das súmulas vinculantes:
 Matéria constitucional.
 Objeto de reiteradas decisões.
 Necessária a controvérsia atual (conflito efetivo) sobre a va-

lidade, interpretação ou eficácia de norma constitucional.
 Deliberação de 2/3 dos integrantes (8 dos 11 ministros).
 Gerará efeitos apenas após a publicação pela imprensa ofi-

cial.

Súmula vinculante é passível de:
 Revisão – Alteração de conteúdo
 Cancelamento – Revogação total
Assim, o determinado em súmula vinculante pode ser alterado, 

possibilitando a atualização da jurisprudência aos reais interesses 
sociais.

Súmulas anteriores à EC 45:
EC nº45, Art. 8º As atuais súmulas do Supremo Tribunal Fede-

ral somente produzirão efeito vinculante após sua confirmação por 
dois terços de seus integrantes e publicação na imprensa oficial.

4 - LINDB – Aplicação da LEI NO TEMPO
NORMAS JURÍDICAS POSSUEM “VIDA”: NASCEM, EXISTEM E 

MORREM

LICC agora é LINDB:
LEI Nº 12.376, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010.
Altera a ementa do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de
1942.
...
Art. 1o Esta Lei altera a ementa do Decreto-Lei no 4.657, de 4 

de setembro de 1942, ampliando o seu campo de aplicação.
Art. 2o A ementa do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 

1942, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro.”
LINDB – Decreto Lei n. 4.657/1942: Como diz Maria Helena Diniz: 

“A Lei de Introdução não é parte integrante do Código Civil, consti-
tuindo tão somente uma lei anexa para tornar possível uma mais fácil 
aplicação das leis. Estende-se muito além do Código Civil, por abran-
ger princípios determinativos da aplicabilidade das normas, questões 
de hermenêutica jurídica relativas ao direito privado e ao direito pú-
blico e por conter normas de direito internacional privado.

É lei autônoma e independente, tendo inclusive numeração 
própria de artigos.

LINDB trata sobre:
 Princípios determinativos da aplicabilidade das normas;
 questões de hermenêutica jurídica relativas ao direito priva-

do e ao direito público;
 normas de direito internacional privado.

Assim, dentre outros temas, trata:
 Início da vigência das leis – Art. 1º,
 Revogação das leis – princípio da continuidade – art. 2º, 

caput,
 Integração das normas – Art. 4º,
 Irretroatividade das Leis – Art. 6º e CF/88, art. 5º, XXXVI

INÍCIO DA VIGÊNCIA DAS LEIS
LINDB, Art. 1
o Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o 

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada.
§ 1o Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasi-

leira, quando admitida, se inicia três meses depois de oficialmente 
publicada. (Vide Lei 2.145, de 1953)

…
 Requisito de existência – PROMULGAÇÃO
PROMULGAÇÃO = Ato do chefe do Poder Executivo que auten-

tica a lei e impõe o seu cumprimento
 Requisito para a VIGÊNCIA – PUBLICAÇÃO

VIGÊNCIA = Período pela qual a norma possui força obrigató-
ria vinculante.

Segundo Dirley da Cunha Júnior, citado por Cristiano Chaves de 
Farias e Nelson Rosenvald: a promulgação é a declaração oficial de 
que a lei existe, é autêntica e está pronta para ser executada.

A publicação “constitui o meio em face do qual se transmite a 
lei promulgada aos seus destinatários. É ato de comunicação oficial.

É condição para a lei entrar em vigor e tornar-se eficaz” (Grifo 
nosso).
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